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PFETodos os anos ajuda
mos executivos por
tugueses a aplicar 
ideias e os resultados 
da investigação mais 
recentes para compe
tir no mercado glo
bal, através de pro
gramas desenvolvidos 
no âmbito da Escola 
de Pós-Graduação.

A nossa vasta expe
riência nesta área, a 
qualidade do nosso 
corpo docente e a 
excelência do ensino 
que proporcionamos 
são elementos dife- 
renciadores de todos 
os nossos programas. 
Venha viver a expe
riência de estudar na 
FCEE e assim sentir 
porque lidera a Cató
lica a Formação de 
Executivos em Portu
gal.

Solicite a 
Brochura 
2001/02

Na sequência da recente reforma 
fiscal sobre a tributação directa e 
das anunciadas alterações na tribu
tação sobre o património, o PFE 
apresenta, numa abordagem essen
cialmente baseada em casos práti
cos, o panorama actual e previsível 
dos principais impostos que consti
tuem o sistema fiscal português e a 
sua harmonização com outros sis
temas fiscais, particularmente os 
predominantes na União Europeia.

Módulos
- A Fiscalidade em Portugal
- Evolução Recente da Tributação 

dos Rendimentos das Empresas em 
Portugal e nos outros Países da UE

- Tributação dos não Residentes em 
IRC

- 0 IRS e o Imposto de Selo na 
Perspectiva da Empresa

- A Tributação no Mercado de Capitais
- A Tributação em IVA. Casos 

Particulares das Prestações de 
Serviços e das Transmissões 
Intracomunitárias de Bens

- 0 Planeamento Fiscal Internacional
- A Dinâmica Empresarial e a 

Tributação nas Fusões e nas Cisões
- 0 OE para 2002
- A Consolidação Contabilística de 

Contas e a Determinação do Lucro 
Tributável do Grupo

- A Lei Geral Tributária, o Código de 
Procedimento e de Processo 
Tributário e o Regime Geral das 
Infracções Tributárias

- Uma Visão Alternativa para a 
Simplificação Radical do Sistema 
Fiscal

0 PFE dirige-se nomeadamente a 
advogados, quadros executivos, 
gestores funcionais, empresários e 
consultores de empresas, que dese
jam actualizar e reforçar os conhe
cimentos sobre a temática fiscal.

Universidade ' Faculdade
Católica g g Ci«nc.ias„ . . $ 0 Econoimeas c

Portuguesa ' * Empresariais
Pós-Graduação

| Programa de
I Fiscalidade para
" Executivos

De 13 de Outubro a 2 de Fevereiro
Sábados
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Programa de 
Contabilidade e 
Finanças para 
não Especialistas 
SEM Formação 
Matemática

0 conteúdo do curso é abrangente, 
os docentes escolhidos possuem 
grande experiência neste tipo de 
acções de formação e as metodolo
gias a utilizar privilegiam os aspec
tos práticos e o uso constante de 
exercícios e de pequenos casos.

Este Programa destina-se a juristas, 
sobretudo aqueles que exerçam 
direito comercial e fiscal, a empre
sários, administradores e directores 
gerais sem formação em contabili
dade e finanças, e a directores, ges
tores e quadros de áreas funcionais 
não financeiras, em ascensão de 
carreira e com crescente responsa
bilidade em projectos de investi
mento ou linhas de negócio.

Módulos
- Contabilidade 

Financeira
- Análise Económica e 

Financeira
- Fiscalidade
- Contabilidade e 

Controlo de Gestão
- Avaliação de 

Investimentos
- Financiamento

Programa Avançado de 
Gestão para Executivos
Programa Avançado 
de Marketing para 
Executivos
Programa Avançado 
de Recursos Humanos
Programa de Gestão de 
Informação/e-Business
Programa Avançado de 
Finanças para Executivos
Programa de Contabi
lidade e Finanças para 
não Especialistas COM 
Formação Matemática
Programa Avançado de 
Gestão de Instituições
Financeiras
Programa Avançado de 
Gestão Distribuição 
Automóvel
Curso de Gestão de 
Unidades de Saúde
Programa Avançado de 
Gestão para 
Farmacêuticos

Sessão de apresentação dos 
Programas para Executivos 

1 de Outubro de 2001 
às 18h30m 
Inscrições: 

www.fcee.ucp.pt ou 
21 721 42 20

(S/M)
Coordenação: Prof. Ilídio Barreto 
e Dra. Sílvia Cortês

De 22 de Janeiro a 17 de Abril 
Uma tarde e uma manhã consecutivas

2001|02

Distribuição 
Automóvel

12 52 • Palma de Cima - 1649-023 Lisboa • Email fpaiva@fcee.ucp.pt; fic@fcee.ucp.pt WWW.TCe€!«UCp.pt

http://www.fcee.ucp.pt
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António Pires de Lima

EDITORIAL 
DO BASTONÁRIO 
A “Ordem" nas Ordens 
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A “Ordem” nas Ordens

altruísta: é que a primeira incumbência da

não é Advogado.

António Pires de Lima

5

EDITORIAL DO BASTONÁR1O

0MD0W0WÍ

— Um regime 
democrático 
por definição 

representa-se na cul
tura dos direitos e li
berdades individuais 
pautado por indepen
dência e responsabili
dade.

Não vive democra
ticamente aquele que 
se orienta por interes
ses particulares, da 
defesa negociada, de 
favores e de protec- 

ção que não merece.
E não é democrata o que, em detrimento 

de quem merece, renega o dever que lhe 
cumpre, buscando a sua satisfação pesso
al indevida.

— A ousadia de denunciar estas 
situações faz correr riscos
E um deles, recentementc patenteado, 

traduz-se na iniciativa que o Governo adop- 
lou que é a de recriar o regime da tutela para 
as Ordens Profissionais.

Pretende-se, em súmula, que as Ordens 
acatem aquilo que o Governo defina como 
interesse público, nem que este se traduza, 
como vem sendo habitual, nas vantagens 
de um partido, ou de uns avos de partido, 
ou de um indivíduo que se troca por um 
prato de lentilhas e é convertido em exem
plo de "democracia à portuguesa". Preten- 
de-sc que as Ordens se constituam mero 
departamento de ministérios. Esse é o con
teúdo de um projeclo de diploma que o Sr. 
Dr. Alberto Martins. Ministro da Reforma, 
entendeu propor a Conselho de Ministros.

E bom que se recorde este nome como 
a expressão do que acontece a muitos que 
chegam ao poder, e o não tinham antes.

Umas vezes com menos, outras com 
mais conhecimento público, a OA assu-

X TT — A OA, constituída por Advoga- 
y I dos Independentes e Responsá- 
’ xveis, não receia ataques, quaisquer 

que eles sejam, que ponham em causa a sua 
existência.

Nem receia as tentativas de aliciamento 
de qualquer dos seus membros ou com assal
tos aos registos dos meios informáticos.

A OA está preparada para a resposta 
adequada no momento próprio.

Os Advogados estão com a sua Ordem.

— Independência e Responsabilidade
são requisitos sem os quais não há

miu sempre o seu papel interventor, como 
instituição civil a quem cumpre uma mis
são.

E esta é menos corporativa do que ,
conder a verdade c de proteger os ainigos.

Ordem é a da defesa dos direitos e liber-

V

TT — A Independência e a Responsabi- 
* I lidade acabam de cumprir 75 anos de 
11 existência na Ordem dos Advogados.

TT T — No campo da Justiça, a falta de 
I \/ democracia podia ser exemplifica- 
1 V da vezes sem conta.

Cito apenas, c a título de exemplo, a 
tentativa de intromissão constante do Go
verno e do Parlamento na área de compe
tência dos órgãos judiciais: os inquéritos, 
as sucessivas intervenções políticas na 
arte. que. vulgarmente, já se chama de es-

LI Advocacia.
JL Aquela não tem de ser material, econó
mica ou financeira. Se o for, também, tanto 
melhor. Mas por acréscimo aquela que 
não pode faltar, que é a independência 
espiritual.

Homem ou Mulher de espírito inde
pendente. capaz de se decidir em função , 

la. é o que pode as
sumir a defesa dos 
interesses de tercei
ros. Porque só aque
la qualidade lhe per
mite avaliar da justi
ça da orientação que 
se propõe adoptar. 
darazoabilidade dos 
meios e da sua dis
ponibilidade.

A responsabili
dade. que há-de ser 
inerente, abrange 
conceitos e virtudes 
várias.

A sua assunção 
representa-se numa 
expressão de autori
dade moral, geradora 
de confiança:

Porque implica 
saber ouvir, ser capaz de estudar, ler capa
cidade para expor, ter coragem para recu
sar, não alongar no tempo o que pode ser 
resolvido rapidamente e ter disponibilida
de para mediar e conciliar.

dades individuais.
Nem de outra forma podia ser: o Advo- 

da sua consciência, e exclusivamente des- | gado, se o é. defende os direitos e liberda
des individuais com 
prioridade a quaisquer 
outros interesses; 
quando põe adiante 
os seus próprios, já



••i

T

I

1

6

CARTAS AO DIRECTOE

ORDEM DOS ADVOGADOS 
_______________ n «a i i’i-i > t

«Não há bela 
sem senão»

Nesta fase, os problemas agravam-se
Seguem-se os inevitáveis adiamentos, 

pelos mais diversos motivos. Para terminar, 
vêm os recursos, quantas vezes meramente

ideia de JUSTIÇA que aprendi com os DOU
TORES DE DIREITO. Na minha opinião, a

tude e não com barreiras restritivas. Todos 
têm direito à Justiça c não só alguns. Res
tringir drasticamente o acesso à Justiça é, 
pura e simplesmente, negá-la a alguns para

escolhido.
Sem outro assunto. ■

ManuelCardona
* Vila Real

que trabalhar no sentido de reduzir drasti
camente o número de processos que che
gam aos tribunais.

— “(....) Que se ponha um travão ao 
enorme pelotão de caloteiros que vão con
tribuindo. ano após anos, para enxamear os 
tribunais de processos. Facilite-se a nome
ação de bens à penhora — quaisquer bens 
— que se encontrem na posse do devedor. 
Independentemente de não lhe pertence
rem e (...).”

Estas frases não costumam ser proferi
das por Advogados mas já não me surpre
ende. Queria também dizer o seguinte: para 
mim. autores e réus merecem-me o mesmo 
respeito, por isso se tecesse reparos à mo
rosidade da Justiça não o faria pugnando < 
apenas pelos direitos dos autores. Porque ..

ilik

cidadãos.
Lembrei-me desta minha opinião quan

do li nas páginas 14a 17doBOAn.° 15/2000, 
Mai/Jun. 2001. um artigo que tinha como 
título principal "JUSTIÇA E DIREITO DE 
CIDADANIA".

Quanto mais leio menos compreendo 
certas razões apontadas para justificar o 
estado da Justiça Fala-se muito, mas não a 
uma só voz e tudo porque talvez se queira 
dizer muita coisa ao mesmo tempo, isto é.

satisfação de outros. Ora isto e' contrário à XMO. Colega
Os meus melhores cumprimentos. 
Mais uma vez recebi e logo li com

Sem pretender criticar, permitam- 
me referir dois pontos que creio de 
relevo e que poderão beneficiar o 
Boletim, especialmente na sua apre-

cficaz organização e gestão da Justiça. Por- ’
— “(...). A lei permite demasiados adia- que. para além da necessidade de corrigir as | 

mentos e manobras dilatórias. (...). — ” Há reformas já feitas, melhorar a organização c

sentação gráfica e facilidade de leitu
ra.

1. ° - Ainda que certamente por 
necessidade de comprimir o BOA, jul
go que graficamente deveria estar me
nos "amassada", isto é. com os artigos 
menos "encavalitados uns nos ou
tros"...

2. ° - A coloração dada a certas 
; e ao texto torna a sua leitura

; difícil, se não mesmo impraticável, pois

bons carros e não dis- pressa é má conselheira e depois de todas • interesse o Boletim de Julho / Agosto, 
rangeiro, uma visita à as falhas apontadas ao sistema judicial, a Parabéns pelo vosso trabalho e 

melhor coisa agora será pugnar-se por uma pelos trabalhos apresentados.

8>eira$Í
IFCTRÕNICAS oosoinossaurosj
“““ aJUSTIÇA

Alentamente ■

Amadeu Carrilho 
Portimão i

gestão das instituições muitas vezes é qua
se tudo o necessário e neste caso, além , 
disso, é facilitar a vida a todos os que I 
servem e são servidos pela Justiça. Afastar > 
a intervenção dos Advogados na Justiça e , 
impedir cidadãos de a ela recorrerem poderá 
dar celeridade à Justiça, mas afasta-a cada 
vez mais daquilo que deve ser UMA BOA 
JUSTIÇA.

Discordar é salutar. A vida é feita de • 
discordâncias, e lá diz o ditado popular: : páginas 
“Por isso é que o Mundo não cai.” □ I

que as letras esbatem-se no fundo
Anuindo Castanhcira Pinto 1

0 estado da (i n)Justiça
T7 XMO. Senhor Director os réus também têm direito à justiça e a
líL Permita-me que defenda a ideia de que defender-se. e até porque o autor nem sem- 
a Justiça à pressa não defende o direito dos P« o é, também pode vir a ser réu e nalguns 

casos até é obrigado a assumir as duas 
posições. O Advogado que defende o réu 
deve ser visto com a mesma dignida
de e ao mesmo nível profissional da
quele que defende o autor, ou será 
que os advogados não devem defen
der os réus? Ou devem sentir-se inco
modados quando os defendem?

Dizer-se que há que trabalhar no 
sentido de reduzir drasticamente o nú
mero de processos que chegam aos 

abordar muitos assunto de cada vez. até ao tribunais: que a lei permite demasia- = 
ponto de se defender uma parte processual 
e atacar outra para se justificar o estado da 
Justiça. Custa-me a compreender a justifi
cação de algumas questões que foram apre
sentadas no supracitado artigo. Descrevo 
a seguir algumas, mas só sublinho as frases 
que me causam dúvidas e desacordo:

í Umamais-valia 
de difícil leitura

/AS meus cumprimentos
V/Está o nosso Boletim muito bom. 
sobre todos os aspectos, ostava, po
rém. de fazer um pequeno reparo no 
que concerne à impressão de alguns >. 
artigos, devido à cor da letra e do 
fundo da página que. por vezes, torna

| a sua leitura 
maisdifícil.

(...) Penso
I que, sem perder
I a qualidade, ha

verá possibili-
I dade técnica de 
i evitar o incon- 
|: vemente acima 
| referido, o qual, 

dos adiamentos e manobras dilatóri- ggg no meu caso
as; que há que reduzir a possibilidade HliíAiTittw-TM concreto, me
de recursos e que estes são muitas 11|impede de foto-
vezes meramente dilatórios; também ^110)1300^ copiar, em devi-
não me parece que sejam propostas das condições,
que defendam o direito dos cidadãos ! artigos que, nas minhas funções de 
utentes da Justiça, nem que dignifiquem o Patrono Formador, pretendo distribuir 

— Segue-se a fase de julgamento, papel da Advocacia e dos Advogados. Com aos advogados Estagiários.
o respeito devido ao ilustre autor, que é i 
muito, discordo totalmente dessas opiniões.

Entendo que. para maior celeridade, não 
são os cidadãos que têm de ser arredados 

dilatórios. Finalmênte. vem o processo de da Justiça, esta é que tem de vir ao encontro 
execução, com a quase inevitável dedução dos direitos daqueles, em toda a sua pleni- 
de embargos e o julgamentos destes. O 
desgraçado do autor, quando chega ao fim. 
está esgotado física, psicológica, financei
ramente. e. na maior parte dos casos, sem 
possibilidade de receber o que quer que seja 
do réu ou demandado, porque este, entre
tanto. desfez-se de tudo. (...), apesar de se 
fazer transportar em 1 
pensar férias no estrangeiro, uma visita à 
discoteca e umas boas jantaradas com os 
amigos".

AO PROVE 
. JUSTIÇA1

Hl
01
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CARTA DO D1RECTOR

M boa hora lançou a Ordem 
dos Advogados, através da 
sua Comissão dos Direitos 
Humanos, o debate sobre a 

situação de Portugal enquanto 
Estado de Direito.

O Estado de Direito pressupõe, 
para além de uma panóplia de elemen
tos formais (que felizmente hoje exis
tem em Portugal), o requisito subs
tancial que é o respeito pela pessoa 
humana e pela sua dignidade.

Basta olharmos à nossa volta 
para ven ficarmos que esse respei
to não abunda.

O modo como se conduz nas 
estradas portuguesas representa, 
mais do que azelhice dos automo
bilistas lusitanos, o total menos
prezo pelo seu semelhante.

Na cruzada contra o respeito 
pela dignidade da pessoa humana, 
a comunicação social tem-se revelado inexcedível.

Já nos tínhamos resignado a que órgãos de comuni
cação social (sem embargo das sempre honrosas excep- 
ções). confiantes numa quase total impunidade, digam o 
que quer que seja sobre quem bem entenderem, muitas 
vezes manipulando a seu bel-prazer o direito à informação 
do cidadão. Mas a escalada continua, quando há televi
sões que passam, em horário nobre, formas de pornogra
fia. mais ou menos “hard”, sob a designação de “reality 
shows”.

E não se diga que essa forma de pornografia tem o 
acordo dos próprios interessados, que voluntariamente 
cedem o seu direito à dignidade e à sua intimidade, pois 
por alguma razão a prostituição é considerada “a mais 
antiga profissão do mundo”.

E Portugal um Estado 
de Direito?

A classe política, habituada a 
ver os cidadãos como simples elei
tores, deu recente exemplo da falta 
de respeito que por estes nutre, no 
caso da Fundação cognominada 
Armando Vara.

Como é possível que a Assem
bleia da República crie uma comis
são de inquérito, mobilize pessoas e 
meios para que ela funcione, e essa 
comissão não consiga sequer apre
sentar conclusões?

Os tribunais não escapam à falta 
de respeito generalizada. Os cida
dãos que a eles recorrem são enca
rados. não enquanto demandantes 
de Justiça, mas como estorvos que 
os obrigam a trabalhar.

Aliás, os atrasos e adiamentos 
das diligências, como se o tempo e 
a energia dos que nelas compare
cem fosse irrelevante, são exemplo 

bem ilustrativo desse desrespeito.
Quanto à Administração Pública, as declarações 

reformistas dos seus responsáveis não conseguem es
conder a realidade dos seus serviços, nos quais o utente 
é recebido como, antes de mais, o inimigo.

A ironia está em que o cidadão paga com igual 
desprezo o desprezo a que é votado.

Não considero, porém, a situação irremediável.
O remédio chama-se educação cívica.
Para ministrá-lo. basta que a educação deixe de ser 

uma paixão (como tal, desregrada) para passar a ser um 
objectivo.

É de louvar que, mais uma vez, a Ordem dos Advo
gados esteja na 1.’ linha para a concretização desse 
objectivo.l
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Bastonário Mário Raposo
Do ex-Provedor de Justiça, Bastoná-gunda metade da década de 90. 

aumentou substancialmente o 
recurso ao Provedor de Justi
ça." E informa depois que em 
2000 “foram recebidas cerca de 
5300 queixas”. Rodrigues, que se transcreve nestas 

páginas

•7

A Indo, porém, ao que agora 
A mais directamente inte- 
Miressa lembrarei que, 
como consta dos dados estatís
ticos publicados pelo PJ Me- 
neres Pimentel no álbum “20 
ANOS DO PJ” (1996), o nú- 

“*£-7- mero de queixas recebidas 
entre 1989 e 1994 foi o se- 

. guinte:
1989 - 2798
1990 - 3117 
*1991-4678 
1992-3460
1993 - 3511
1994 - 3427

É de recordar que renun
ciei ao mandato de PJ em

• 20.12.91.
Ou seja, no único ano civil 

em que quase até final fui PJ 
(1991) o número de queixas 
teve um acréscimo de mais de 
1500seguindo-seem 1992.1993 
e 1994 (da responsabilidade do 
PJ que me sucedeu) um decrés
cimo de mais ou menos 1200em 
cada ano.

De 4678 (1991) para 3427 
(1994).

Números são números.
E não são meus.

| Deu-se o caso de ter lido.
em/adamente. a entrevis-

• ta dada pelo Sr. Provedor 
de Justiça (PJ) na edição de 
Julho/Agosto 2001 do nosso 
Boletim. Mas isso bastou para 
atentar na seguinte afirmação, 
aliás não inédita nele ou no seu 
imediato antecessor:

“É um dado estatístico in
controverso o de que. na se- ;

rio Mário Raposo, recebeu o BOA a 
reacção à entrevista concedida ao 
BOA pelo actual Provedor, Nascimento

t>

“Tendo eu próprio 
sido eleito PJ em 

"■ 1990 e tomado posse 
/ em Junho desse ano, 

deparei-me com um 
"Serviço do PJ" em 

situação de gravíssima 
crise, designadamente no 

plano financeiro e de meios 
títúmanos. Disso imediatamente 

dei conhecimento 
(em Julho 90) a Assembleia 

da Republica (AR) num Relatório 
Especial, publicado depois 

no Relatório Anual apresentado a AR”

Os números 
do Sr. Provedor

/A Ora tal afirmação não cor- 
/ responde à realidade.
“ • Com efeito, tendo eu pró
prio sido eleito (quase que por 
unanimidade) PJ em 1990 e to
mado posse em Junho desse 
ano. deparei-me com um "Ser
viço do PJ" (era assim que se 
chamava a Provedoria da Justi
ça) em situação de gravíssima 
crise, designadamente no pla
no financeiro e de meios huma
nos. Disso imediatamente dei 
conhecimento (em Julho 90) à 
Assembleia da República (AR) 
num Relatório Especial, publi
cado depois no Relatório Anu
al apresentado à AR (cfr. DAR. 
11 Série C.n.° 31 de 18.5.91. pp. 
7-138. maxime pp.60-67).

Até ao fim desse ano con
segui um reforço orçamental 
que permitiu assegurar o funci
onamento do “Serviço” em ler
mos de dignidade e eficácia 
mínima. E o orçamento aprova
do para 1991 situou, finalmen- 
le. as tarefas do PJ no terreno 
da viabilidade. Nisso, o bom 
entendimento com a AR e 
com o Ministério das Fi
nanças foi total.
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do Sr. Provedor
"É um dado estatístico 

incontroverso o de 
que, na segunda metade 

da década de 90, 
aumentou substancialmente 

o recurso ao Provedor 
de Justiça."

Z Mas porque terei eu re- 
n nunciado a um tão apete- 
v i eido cargo (como se tem 

visto)?
Posso precisar que as mi- • 

nhas relações com os Poderes I 
Públicos a nível superior foram 
excelentes.

E a decisiva viragem para 
uma nova era para o PJ des
pontou da aprovação, por 
unanimidade, do seu novo Es
tatuto (Lei 9/91, de 9.4) que 
define o PJ como um órgão de 
Estado, que cria o seu Gabi- 
10

V/

consegui ganho de causa - 
como, aliás, seria de esperar. 
Mas suscitei questões incó
modas em que abri caminhos 
e rasguei novas pcrspecti- 
vas.

f* Por conseguinte, o actual 
j PJ salta pelo ano de 1991.

i É de admitir que se me 
tivesse mantido como PJ e se 
o acréscimo nesse ano verifi
cado se não se tivesse altera
do. o número de queixas seria • 
presentemente muito superior , 
àquele que o Sr. PJ considera : 
espectacular.

Não faço, entretanto, con- i 
jecturas nem extrapolações. 
Basta-me rectificar um dado 
objectivamente errado (certa
mente por distraeção) contido 
na entrevista.

Enfim. O Sr. PJ foi injusto 
para com a “fase" desse 

__ • seu remoto antecessor.
BB “Remoto” porque o tempo foge e 

o que se passou há dez anos é 
hoje coisa velha e resolvida. ■

n A magna razão que me 
/ levou à renúncia esteve 
' • em considerar que, como 
concludentemcntc se dizia no 
Estatuto de 1991. o PJ deveria 
poder intervir directamentc 
junto de qualquer sector das 
Forças Armadas quando esti
vessem em causa direitos, li
berdades e garantias dos seus 
membros.

Tal não era, no entanto, o 
entendimento das chefias mili
tares, prefiguradas no CEMFA.

Estava em causa o não cum
primento de uma lei legítima e 
inequívoca e senti-me institu
cionalmente afrontado pelo 
vazio que se criou em torno da 
questão.

Desta dei conhecimento à 
AR num RELATÓRIO INTER
CALAR apresentado em Ou
tubro 1991, onde dei conta, 
além dela, de outros proble
mas carecidos de resolução, 
como, designadamente. os 
números negros atingidos 
quanto à prisão preventiva - 
“pregação" que, aliás, vinha 
mantendo desde meados dos 
anos 80.

Desconheço que destino 
teve o problema na circunstân- 

| cia “principal" (o das FA), inas 
não tive notícia de que tenha 
sido resolvido.

E com isso o PJ português 
‘afastou-se do tradicional mo
delo do ombudsman sueco e 
alemão, onde tudo começou 

I por essa “valência". O proble
ma é tratado com algum deta
lhe no meu aludido RELATÓ- 

I RIO INTERCALAR e, com 
| muito maior profundidade, nas 

clássicas obras colectivas de 
I Daniel Rowat e Constantino 
I Monati.

nele (que nunca cheguei a 
preencher por completo), e 
que lhe confere ímpares ga
rantias de independência e 
inamovibilidade.

Isto como exemplo.
Pelo Decreto Regulamen

tar 36/90, de 27.11. foi actuali- 
zado o sistema remuneratório 
dos coordenadores e asses
sores.

A esperada Lei Orgânica 
só mais tarde viria a ser apro
vada (1993) mas estava já cm 
preparação.

“Enfim. O Sr. PJ No tocante às recomcnda- 
foi injusto para Ções por mim feitas foram ten- 

coma "fase"desse dencialmente acolhidas, em 
seu remoto antecessor. ler,"“ surpreendentes cia- 

Vemoto" porque o tempo ? ““ ?lla’v do a tentar modificar classi- 
foge e O que se passou cos” (e mausj procedimentos 

há dez anos è hoje coisa da Administração Pública nem 
velha e resolvida” sempre nos “grandes casos”
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0 Tribunal Internacional Penal 
serve políticas ou serve o Homem?

JoàoScvivas
chamada Terra, em que o Sul e o Leste deixem 
de ser tão pobres, em que o Ocidente c o Norte 
respeitem maisocquilíbrioeoambiente... Afi
nal que todos interiorizem e comunguem deste 
nosso dest i no comu in e se assuma in as desgraças 
de alguns como desgraças que nos afectam a 
todos Isto parece, infelizmente, uma utopia, 
mas a ser exequível com alguma brevidade.

O Tribunal Internacional Penal dc Haia é. 
nesse contexto, um dos organismos que deveria 
ter uma relevância fulcral, como pilar e garante 
de uma justiça e de um estado de direito supra
nacionais.

Com o maior respeito por opinião díspar, 
não nos parece, porém, que funcione com isen
ção. Desde logo os pronunciamentos, como 
arguidos, dos designados “criminosos de guer
ra” envolve uma óptica política orientada por 
determinados critérios, como se houvesse nesta 
infernal dicotomia criminosos de guerra de um 
lado e "santos da guerra" do outro, e lodos nós 
uns paletas dispostos a engolir o isco desta 
brutal, crassa e hedionda mentira.

Depois a hipocrisia de se aliciarem com 
ajudas económicas governos esfomeados para 
expatriarem para ele os seus amaldiçoados diri
gentes.

São criminosos todos os que. e sem excep- 
ção, matem sem poderem invocar o legítimo 
direito de defesa ávida.

Não vamos falar nos muitos massacres, ao 
longo da História recente, cometidos por ame
ricanos, russos, chineses, israelitas e nem um só 
foi julgado neste tribunal...

Que, assim, suja as nossas consciências

Depois da Guerra da Bósnia, o 
Tribunal Internacional Penal as
sumiu um protagonismo nun
ca antes visto. Slobodan Milo- 
sevic foi o preso mais mediáti- 
co dos últimos tempos, 
mas resta saber se 
oTIP está mesmo j 
ao serviço do 
Homem

SI

y T IVEMOSum períodocivilizacionalem 
l / que a história se faz e escreve com uma 
1/ rapidez impensável. Não vamos perder 
V tempo com o que todos sentem quando 

ligam o seu computador, ou quando ligam o seu 
aparelho de TV.

As distâncias encurtaram à velocidade da 
luz e o Homem tende a repensar o seu futuro 

mais em termos planetários e menos em 
X termos dc fronteiras nacionais ou regio- 
<Ç\ nalistas. A política cada vez menos 

tem a ver com as nações isoladas e 
muito mais com as organizações 

\ internacionais.
i Tudo caminha para o que 

nos parece ser o destino do Ho- 
/ mem: antes de mais é um ser 
' terrestre e só depois um francês, 
um queniano ou um russo.

Mas não há bela sem senão, e 
' existem países que vêm escondendo 
uma finalidade de construção e aumento 

do seu próprio império nacionalista, radicado 
na sua força económica, no poderio bélico e 
influências político-financeiras, e então dissi- 

m, mulam os seus interesses como sendo os inleres- 
HR ses gerais, proclamando nestes esse seu deside- 
r**‘ rato imperial.
— Mesmo para os que, incondicionalmente, 
xd pensam nos Estados Unidos como os gueiTeiros 
trí da luze do bem. não podem deixar de considerar 

nefasta a super-hegemonia do novo mundo.
São espinhos, porventura, desse percurso 

que esperemos nos conduza a uma só nação

v enquanto “cadeira eléclrica" apenas dos inimi
gos da ordem ditada pelo império, seja agora o 
norte-americano, seja no futuro um qualquer 
outro. Depois vem a hipocrisia de se aliciarem, 
com ajudas económicas ou embargos, governos 
esfomeados que aceitam expatriar assim os seus 
dirigentes caídos em desgraça. No mínimo, isto 
nada lem a ver com a Justiça, com a Ética, e com 
o Direito, o que está a minar e a destruir os 
alicerces de uma instituição de que se queria que 
fosse um verdadeiroTribunal Internacional, que 
julgasse e aplicasse, sem distinção de nacionali
dades. políticas, raças, credos ou quaisquer 
outras, a Justiça, a todos os que prevaricassem 
a lei, previamente coligida, num Código Penal 
Internacional.

O Futuro exige uma tomada de posição clara, 
sob a forma pouco isenta de funcionamento 
deste ditoTribunal Internacional Penal.emque 
a Justiça tem muito mais a ver com a política de 
momento e conflito de interesses do que com a 
pura e simples administração da Justiça. ■
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Prepare-*» para
uma nova forma «fe trabalhar, 

tom a Justiça...
ím Kamat I

cia e acabando por descam
bar em comportamentos qua
lificadamente mercantis: en
veredando pelos estritos ca
minhos do lucro — que não

Permitem as associações 
de Advogados que os parcei
ros distribuam entre si fun- 

as res- 
pectivas maneiras de ser e 
preferências técnicas, garan
tindo a cada um maior rentabi
lidade.

Organização Documental
Facturaçào • Estatísticas de Rentabilidade 
Bases de Dados dos Tribunais com email 
Envio do Emails díredamente do KamaoLEI 
Criação dirocta do documentos Word o Excel

observassem as regras c'tico- 
-sociais que tradicionalmente 
enquadram o desempenho fo
rense exercido a título singu
lar. Daí que tivessem sido le-
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wwwkamoa.pt j
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I 1 NTRE nós, e até há pou- 
cos anos, a Advocacia

I '.vinha sendo uma profis- 
■^^são igualitária: os causí- 
dicos só se distinguiam pela 
competência e pela honesli- galmente designadas e for- 
dade do respectivo exercício, matadas como "sociedades 
pelo seu carácter e pela repu- civis" — por manifesta con- 
tação que granjeavam — jun- traposição às sociedades co
to da opinião pública, dos 
colegas, dos magistrados e 
dos funcionários judiciais.

Agora — por nefasta in-

L ?f|

merciais.
Premoniloriamente, rccc- 

ava-se que algumas socieda
des de advogados pudessem 

fluência norte-americana —. vir a subverter as suas finali- 
começaram os Advogados dades constitucionais — dei- 

portugueses a ser qualifi- xando-se dominar pela ganân- 
cados como seniores, ju- 

■ niores, associados, cola- 
/ boradores e “contrata- 
' dos” (eufemismo referido 

aos advogados-assalaria-
dos, que os comerciantes da correspondem minimamente 
profissão exploram), num es- ao espírito profissional e à 
calonamento ainda incipien- dinâmica maioritária da nossa 

te, mas que repudio com Advocacia.
firmeza.

Aliás, tudo 
começou com

a perversão ções de acordo com 
da 
das 
dades de 
Advogados 
— que se 
pretendia

Kamae 

v lei
Software de Gestão para 
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Contra a chamada 
nova Advocacia

devem ser preservados.
Concretamente, “evoluí-

'«RPM

■
í pécic de oligopólio e 

alastrando a sua ac- 
ção às principais co-

t

Com essa etiologia ou 
outra, certo é que muitas das riais, copiando então mode- 
sociedades de Advogados los comerciais estrangeiros 
portuguesas bem sucedidas 
se descomandaram — trans- 
formando-se em empresas 
mercantis, obcecadas pela 
perspectiva de crescerem a 
todo o custo e de ganharem 
cada vez mais dinheiro. Ado
eceram. E pervertem agora os 
princípios em que a Advoca- que o seu sucesso e cresci
da portuguesa radica e que mento evitará — pelo menos a 

médio prazo — sermos invadi
dos pelas multinacionais 
das aclividades forenses

dos (velhacainente) de que 
virão um dia a "entrar para a 
sociedade".

A Ordem tem que intervir 
em toda esta problemática! ■

e 
abastardando a sua natureza 
civil.

Estou contra esse novo 
esquema profissional!

Aliás, e em princípio, nada 
tenho contra a existência de 
grandes escritórios portugue
ses de Advocacia. Penso até

promiscuidade com as 
“empresas de auditoria e 
investimentos” cm que 

. alguma Advocacia-de- 
ncgócios tende a envol
ver-se.

Sobretudo, estou
£3

■ ‘

1____
contra 0 piojccto avas- 

ijíf' \ ‘ . salador que umas quan-
tas sociedades da 
grande Advocacia de 
cunho empresarial ali-

marcas — pela instalação de 
sucursais (a que, com cho
cante naturalidade, alguns 
chamam antenas).

E rejeito sobremaneira que 
recrutem os Advogados mais 
jovens — não para os torna
rem seus parceiros, mas para 
os explorarem: impondo-lhes 
um regime de exclusividade 
castrante, não os deixando 
assinar as peças forenses que 
produzem, pagando-lhes me
nos que à mulher-da-limpeza 
e, muitas vezes, remetendo- 
os chaplinescamente para 

(particularmente aquelas tarefas repetitivas sem digni- 
que giram na área do di- dade.
reito comercial). Abusando da conhecida

Prcocupa-mc outros- inflação de recém-licenciados. 
sim aquela degeneres- essa Advocacia proletariza 
cência e a subsequente assim boa pane de uma classe 

que sempre foi livre e tenden- 
cialmente igualitária. Aliás, 
essas “firmas comerciais" vio
lam despudoradamente a re
gra deontológica que estipula 
não poder um advogado ser 
patrão de outro Advogado.

Assaz preocupante é que 
os jovens assim explorados 
nem sempre se apercebam 
dessa sua condição. Por ve
zes, até mesmo se mostram 

inentam (embora dis- gratos — ingenuamente con- 
cretamente): conse- vencidos de que estão a “fa- 
guir dominar a profis- zer currículo" ou sugestiona- 
são em todo o País, 
constituindo uma es-

Depois, por isso e pela re
dução dos "tempos mortos" e 
da duplicação de tarefas, cada 
associado despende menos 
horas no escritório do que tra
balhando sozinho — natural
mente a favor de uma maior 
disponibilidade pessoal. A as
sociação profissional cria aliás 
especial tranquilidade e segu
rança aos consortes (nomea
damente em caso de doença).

E os profissionais agremia
dos — não só pela economia de 
meios que o trabalho em grupo 
faculta, mas ainda por um justi
ficado aumento da clientela co- 
lectiva (tendencialmente maior 
do que o somatório dos avia
mentos dos sócios) — melho
ram os seus réditos individu
ais.

Ora é aqui que mora o pe
cado original: muitas vezes 
surge então a gula monetaris- 
la e desperta ou exacerba-se 
nos associados o sentido do 
lucro (legítimo nos comerci
antes — mas que não caracte- 
rizava os Advogados profis- 
sionalmente assumidos).

“Rejeito que recrutem os Advogados mais jovens
— não para os tomarem seus parceiros, 

mas para os explorarem: impondo-lhes um regime
de exclusividade castrante, não os deixando 

assinar as peças forenses que produzem, 
pagando-lhes menos que à mulher-da-limpeza e,
muitas vezes, remetendo-os chaplinescamente 

para tarefas repetitivas sem dignidade”
MM ...------------------ .------------------
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A indignação justifica-se 
sobretudo pela informação de 
ser prática reiterada e aceite só 
porque não há um preceito do 
Código que diga expressamen
te, à moda de norma regula
mentar de execução (NEP), tra
dicional no âmbito adminis
trativo-militar. que para conhe
cer os elementos relevantes a 
discutir contraditoriamente no 
debate instrutório os Advo-

direito/dever de acesso aos autos do pro
cesso!

Posteriormente. tive também notícia 
de que a referida prática não é exclusiva do 
tribunal de instrução da comarca em cau
sa, mas mais generalizada do que uma 
inteligência medianamente esclarecida 
poderia suspeitar alguma vez!

-

Já nem o papel
0 Pr°P0S'toinstrução
w wwlMMvBe^o segredo de justiça

ITT É manifesto que os Advogados têm 
de ler acesso aos autos para tomarem 

JLJlL» conhecimento dos actos praticados 
ou omitidos e dos indícios recolhidos para

defesa dentro dos prazos para tal estipu
lados.

A acusação e a defesa, a que se refere 
o n.° 1 do art. 89. não são apenas os actos 
formais de acusação e de defesa, mas os

Que os Colegas me perdo- • 
em pela indignação e pela { 
pretensão.
A indignação é “direito”, a 

pretensão é dever para com um 
| jovem Colega estagiário que me 

provocou a discretear sobre o 
tema do segredo.

Dizia-me o Colega que num 
tribunal dos arredores de Lis
boa tinha sido impedido de con
sultar o processo antes do de
bate instrutório com o argumento de que gados do assistente e do arguido têm o 
se encontrava em segredo de justiça.

Já tinha “protestado” na secretaria, 
falara até com o juiz e... nada.

Aconselhei-o a requerer e depois re
correr. se fosse o caso.

O Colega requereu simplesmente: “Es- 
tando designado o dia para o debate 
instrutório, a participação do signatário 
no aclo só faz sentido se conhecer o seu 
objecto, ou seja, os indícios recolhidos 
nos autos mediante actos de inquérito e 
de instrução e quaisquer outros elemen
tos de facto ou de direito que possam ser 
relevantes para a decisão instrutório, poderem cumprir os seus deveres proces
sos termos do disposto no art. 298 do suais: arguir nulidades e irregularidades 
CPP. Deve ser facultado ao signatário o de actos ou até a insuficiência da instru- 
acesso aos autos para preparar a sua ção, o que deve ser feito até ao encerra- 
intervenção no debate, nos termos do mento do debate (art. 120); impugnar a 
disposto na pane final do n.° I do art. 89 admissão nos autos de provas proibidas 
do CPP, o que requer". (art. 126). juntar provas documentais, ex-

Deferido, sem mais, foi o despacho posições e memoriais relevantes (art. 98) 
proferido sobre o requerimento.

..Ji
E.
t- * ál

requerer provas indiciarias suplementares 
(art. 302, n.° 2) e discutir oralmente no 
debate os indícios de facto resultantes do 
inquérito e da instrução e os elementos de 
direito pertinentes em ordem à submissão 
ou não do arguido a julgamento (art. 298). 
Nada disto é possível sem o prévio conhe- 

do surpresa pela pretensão de consulta cimento dos autos do processo.
dos autos pois que. diziam, nunca até Por isso que, nos termos do art. 89, n.° 
então nenhum senhor advogado tinha re- 1. o arguido e o assistente podem ter aces-
querido a consulta do processo antes do so ao auto, para consulta, na secretaria, 
debate! bem como a obter cópias, extractos e cer-

Fiquei naturalmente espantado e indig- tidões para prepararem a acusação e a 
| nado com a prática e a pensar que muitas 

vezes a insuficiência não é da lei.
Erros todos cometemos e não são mo

tivo de indignação, salvo se forem gros
seiros. como é. aliás, o caso.

ç j A indignação vem da notícia que tam- 
? | bém me foi veiculada pelo Colega de 

-LJLique o funcionário com quem discuti
ra a questão e o próprio juiz com quem 
falara pessoalmente lhe tinham manifesta-
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actos pertinentes à acusação e à defesa 
que ocorram no decurso do procedimento, 
nomeadamente no debate instrutório.

no requerimento de instrução.
A falta de notificação do despacho de 

abertura de instrução e de notificação do 
respectivo requerimento do assistente 
constitui irregularidade e como tal deve 
ser arguida.

Recordo o saudoso Professor, Advo-

a ser pronunciado sem ler lido a possibi
lidade de se defender cm instrução, con- 
trariamente ao que sucede se a acusação 
for formal.

Há lacuna na lei.
Se a acusação é formal, do MP ou do 

assistente, o arguido pode impugná-la

a pensar em si...

Ml Domus Utile
Tel. 21 467 54 80

• Togas
• Papel timbrado
• Cartões de visita

“Recordo o saudoso Professor, 
Advogado e Bastonãrio Adelino 

da Palma Carlos que me ensinou 
um dia que na relação com o juiz 

// e o tribuna! nunca poupasse o pape! 
/ selado. Tanio mais actua!

que jã nem o pape! e selado!”

@ : Dispõe o an. 297 que a partir da 
| W prática do último acto instrutório é 

-L V e designada data para o debate e 
notificada ao arguido e ao assistente pelo 
menos cinco dias antes de aquele ter 
lugar.

É a partir da designação da data para o 
debate, concluída que está a instrução, que 
o arguido e o assistente têm acesso livre ao 
auto, para consulta, na secretaria, indepen
dentemente de despacho.

Não sendo o auto facultado, há ilega
lidade de procedimento. Mas a irregulari
dade não se combate com conversas na 
secretaria mais ou menos exaltadas, an
tes mediante o “protesto" por escrito, ou Ministério Público e, sendo assim, como é. gado e Bastonário Adelino da Palma Car- 
seja, a respectiva arguição por escrito 
perante o juiz titular do processo para que 
a possa reparar e se não o fizer para que 
da decisão judicial possa ser interposto o

o requerimento de instrução deve ser no- los que me ensinou um dia que na relação 
tificado ao arguido, como se fora a acusa- com o juiz e o tribunal nunca poupasse o 
ção, para que também ele possa requerer papel selado. Tanto mais actual que já nem 
actos de instrução, sem o que poderia vir o papel é selado'. ■

i cor-
? r e s - 

p o n - 
dente
recur

so. Só 
os actos 
judiciais mediante o requerimento de instrução (art. 

são susceptíveis de recurso e todas as 287, n.° 1), mas se a acusação reveste a 
nulidades e irregularidades respeitantes forma de requerimento instrutório a defe-
à instrução devem ser arguidas até ao sa parece dever limitar-se à participação
encerramento do debate instrutório. no debate. Não pode ser: trata-sc de lacu

na.
¥ T Uma nota final. O arguido há-de poder manifestar a sua
W Parece estar a passar despercebida discordância relalivamente à acusação

y 0 a alteração introduzida no Código contra si deduzida no requerimento ins-
pela Lei n.° 59/98. que ordena que o despa- trutório do assistente e requerer os actos
cho de abertura de instrução seja notifica- de instrução que pretende que o juiz leve
do ao Ministério Público, ao assistente, ao a cabo e para tanto tem necessidade de
arguido e ao seu defensor (art. 287, n.° 5). conhecer a acusação contra si deduzida

A notificação tem naturalmente uma 
finalidade processual tanto mais impor
tante quanto a instrução seja requerida 
pelo assistente.

É que, neste caso, o requerimento de 
instrução configura uma verdadeira acu
sação, substituindo a acusação formal do

mailto:29-domusutile@mail.telepac.pt


0 bem-comum do todos nós
José Pedro/Xyuiiir-Branco

segue viver, sentir, compreender e 
lutar pela liberdade na sua máxima 
e mais pura expressão. O Advoga
do é, afinal, o confidente mais pró
ximo de cada cidadão e, assim, a

no

cacia do século XXI tem de neces
sariamente andar de braço dado 
com a sociedade, interligada com 
esta, reconhecendo-lhe as causas 
por que lutar: da concretização do

só a eles atinge a falta de qualidade 
que as inúmeras faculdades de 
Direito evidenciam.

O registo do que outros pen
sam de nós é essencial para que a 
nossa introspecção crítica produ
za consequências que ultrapas
sem as fronteiras do corporativis
mo, no que este tem de negativo.

Mais ainda quando esse ou
tro é o cidadão, diria, mais ainda do 
que o cidadão, a pessoa, a quem, 
afinal, a Justiça se destina.

Durante os últimos dez anos. i
é estruturante para que uma de-aproximadamente. assistimos a 

uma lógica de intervenção que fez 
saltar para primeira linha do prota- 
gonismo mediático os Juízes e os 
Magistrados do Ministério Públi
co. Uns e outros, depositários do 
terceiro poder, em princípio inde-

; é que surgem formas mais so- preparado, para científica e deon
tologicamente exercer esse papel 
e impor, numa sociedade forte-

atingir sinais alarmantes nalguns 
tipos de programas televisivos 
que de forma subversiva fazem 
crer que todos os direitos são 
renunciáveis (como o da reserva 
privada da intimidade). Seja pelas 
ameaças ambientais. Seja pela de
vassa e circulação, cada vez mais 
impune, dos dados, cada vez mais 
pessoais, de cada um de nós. Seja 
pelo primado da informação cm 
detrimento do conhecimento, 
aquela controlável e menos na 
disponibilidade da cada um. Seja 
peia realidade objectiva da total 
impotência das instituições admi
nistrativas (niaxiine as da Justi
ça) em compatibilisar a medida do 
seu tempo com a medida do tempo 
real o que sedimenta a ideia, como 
atrás referi, da impossibilidade de. 
pelo recurso ao tribunal, se obter 
ajusta reparação, menos ainda, em

V T UNCA como agora se falou 
i tanto da Justiça e. quase 
1 'I sempre, de forma pouco 
abonatória para todos os seus 
agentes. Do Ministro ao oficial de 
diligências, passando pelos Juí
zes e Advogados, nenhum esca
pa à severa crítica da incapacidade 
de cada um. no seu ofício, conse
guir aquilo que, afinal, é o objecti- 
vo mais desejado do cidadão: a 
pronta, segura e justa aplicação 
do Direito.

A opinião pública generaliza
da vai dispersando a imputação 
das causas desta situação um 
pouco por todo lado: aos políticos 
que legislam com excessiva abun
dância e na razão inversa dos meios 
que colocam à disposição dos tri
bunais; ao Ministério Público a 
quem pretende atribuir, também, 
critérios de oportunidade política 
nas acusações que vai deduzin
do; aos Juízes a quem acusa de. em 
casos de maior impacte mediático. 
instrumentalizar as suas decisões, 
utilizando-as como veículos epis
tolares de resposta a alegadas 
pressões políticas (e de políti
cos...): e aos Advogados que se 
vão conformando com o papel 
secundário a que têm estado re
metidos como que complexados 
pela ideia generaliza
da de que

uma ameaça.
E o Advogado, o verdadeiro 

Advogado, pelas características 
de bom senso c de absoluta inde
pendência face a qualquer tipo de 
poder, que são apanágio da sua 
forma de intervir, é. necessaria
mente. o elo judiciário melhor co
locado para o efeito. cia de um cada vez maior investi-

Para mim, só o Advogado con

to do acesso à justiça e a uma 
decisão cfectiva e em tempo útil, 
até à preservação de primados 
fundamentais do nosso direito, 
hoje ameaçados, passando pela 
inovação que adeqúe a norma a 
realidade, e acabando na exigên-

pendente dos restantes, foram,
verter a lógica reinante e repor o
Advogado como pivô essencial tempo útil. Por tudo isto, a Advo- 
numa área de poder (o judicial) que 
se deseja independente, mas não 
absoluto. Com a liberdade neces
sária que sirva de garante, mas não 
com a excessiva que constitua

simples, mas constitucional, direi-

consciente ou inconscientemcn- 
te. dando origem a uma postura de 
confronto com o poder político .

De certo modo, a Justiça pas
sou a ser palco, também ela. de 
conflitualidade de poderes, 
revelando-se. aos olhos do cida
dão. como mais uma área onde as 
motivações de interesse de classe j 
tendem a superar o que. afinal, 
deve ser um dos fins essenciais de 
quem exerce um qualquer tipo de 
poder: o bem-comum de todos 
nós. O cidadão vai perdendo o 
respeito pelas instituições, vai pro- 
ípalando. com demasiada frequên
cia. a ineficácia do recurso à via 

p judicial para reparar, em tempo útil.
um qualquerdireito violado e, mais 
grave, vai assumindo, com persis
tente grau crescendo, que a Justi

ça não é, afinal, tão cega
L quanto a “venda nos primeira instância de recurso 

olhos da mulher que acesso à justiça. Há que conceder- 
lhe, assim, toda a dignidade que é

i inerente a esta situação.
E, hoje, se não está em causa 

liberdade de expressão, a verda- gado tem de estar preparado, bem '

sticadas e indirectas de se condi
cionarem os direitos das pessoas.
Seja pela manipulação publicitária mente mediatizada (para o bem e 
ou dos meios de comunicação , para o mal), uma voz que seja 
social — que a meu ver começa a audível pela autoridade de mérito

mento no sector da Justiça que. 
pela formação de lodos os agen
tes judiciários, pela criação de 
adequadas condições de trabalho , 
c pela excelência do equipamento ' 
tecnológico que deve dispor, res
taure a dignidade da função e sa
tisfaça as necessidades das pes- j 
soas numa justiça em que acredi
tem.

Por isso e para isso, o Advo-

a simboliza” pretende fazer crer. E 
se a Justiça não for sinónimo de 
isenção, de liberdade c de total 
desprendimento face a qualquer 
um dos múltiplos poderes que hoje 
cm dia pulverizam a nossa comu
nidade — seja económico, inediá- 
lico, político ou desportivo — não 
poderá nunca merecer, junto de 
cada cidadão, a confiança que é 
factor determinante para que uma 
sociedade se possa desenvolver 
de forma saudável. Sobretudo no 
que está para lá do “betão” e que 
£* ocf mllirnntn z-al>r» imtn As* _

mocracia de sucesso assente na 
solidez de uma nova mentalidade 
de cidadania e não na efemendade 
de uma qualquer inauguração, de 
uma qualquer obra, ainda que de 
um qualquer tnbunal se trate...

Para isso, urge, a meu ver, in-
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Mas esse esforço dc rccolo- 
cação do Advogado como ele
mento imprescindível numa Justi
ça com outra mentalidade é traba
lho que nos compete e que nin
guém fará por nós. Aí não temos 
que reivindicar. Temos de assu
mir. Faça-mo-lo. □

"xJ Advocacia do século XX!
tem de necessariamente andar I 

dc braço dado com a sociedade, 
interligada com esta, reconhecendo- I

lhe as causas por que lutar

- <t

Por isso e para isso, por fim. os 
pelo Advogados precisam de acreditar 
lo de na sua Ordem e esta precisa reve

lar a capacidade que está para lá da 
essencial, mas não suficiente, fis
calização disciplinar ou deontoló
gica do exercício da aclividade, do 
essencial e urgente, mas não sufi
ciente. controlo do acesso à pro
fissão (que impeça a massificação 
sem qualidade) ou da essencial, 
mas não suficiente, luta pelo reco
nhecimento de direitos próprios : 
(nomeadamente quanto às condi
ções a conceder a quem exerce 
uma actividade com obrigações 
de carácter social — v.g. quanto 
ao modo de exercer o patrocínio 
oficioso)

A sociedade exige, pois, que 
nos viremos para ela, que nos 
imponhamos como interventores 
dinâmicos e visíveis na “gestão”

que reve
le. I 
sentido de 
oportuni

dade com que surja, pela persis
tência com que aconteça e. final- 
mente, pela capacidade de influ
ência que consiga originar. Por 
que é ele o que melhor conhece os 
anseios. as angústias e as impo
tências das pessoas e das empre
sas. e as consequências para elas 
da má. ou ausência, de justiça.

Por isso e para isso, é absohi- 
tamente fundamental que não seja 
posto em causa, como tem sido 
nos últimos tempos tentado, o 
direito ao sigilo profissional do 
Advogado, pedra-mestra da con
fiança que o cidadão nele deposita 
e de um Estado de Direito que não 
cede à tentação de se transformar 
em Estado de Polícia.

da Justiça. A recredibilização pas
sa pela "percentagem de crédito 
malparado”, que, nós e a nossa 
Ordem, consigamos, a esse nível, 
recuperar.
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ca do Médio Oriente 
transformou-o

israelo-árabes ou is- 
raelo-palestinianas 
(para quem preferir 
termos binários e mais 
simples), a variedade

num cadinho de case sludies 
dos mais interessantes da soci
edade internacional contempo-

No Médio Oriente temos 
então, em primeiro lugar, a 

•questão de Israel. Empre-

Os judeus reclamam a terra 
que para si é “santa" porque, de

i
■

,|. A. Azeredo Lopes

Algumas Notas (Sempre) Incompletas

A Questão Israelo-Palestiniana 
eo Médio Oriente

pura c simplesmente, que o Es
tado de Israel pudesse existir: 
há vinte e bastantes anos, a 
crise petrolífera foi lançada, 
porque naquela altura os paí
ses produtores perceberam que. 
mais do que ouro (negro), ti
nham em mãos uni poder imen- 

com que podiam vergar

de o mundo dominante pensar o 
futuro, porque percebeu, pela 
primeira vez. que estava nas mãos

go sionista. É certo que. vista a 
no 

mapa, o conflito parece irracio
nal. Não é com certeza a dimen
são territorial israelita que expli
ca o que quer que seja; não os 
escassos milhões que represen
ta a sua população, "esmaga
da" que está pelo que se con
vencionou chamar (ainda que 
de forma simplista) o mundo 
árabe. A questão é mais funda: 
mexe com o passado, e sabe-se

longas décadas, 
como região com um 
potencial de confli
to muito elevado e 
com uma importân
cia estratégica e ge- 
opolítica funda
mentais. Na verda-

0civilizacional e políti- /

gamos a expressão voluntária- : 
mente: há menos de quinze 
anos, alguns países árabes re
cusavam.

nal não poupa esforços para tentar encontrar o 
caminho para o fim de um conflito que parece 
ser feito de notas sempre incompletas

agora começa a mostrar-se, mas ; 
promete lomar-se cada vez mais . 
dramática, etc.

0 conflito israelo-palestiniano continua a preo
cupar o mundo. Longe de se conseguir alcançar 
a paz naquela região, a diplomacia internado- rânea. Lembrem-se as várias guer

ras israelo-árabes, da mais clás
sica. de 1956, a uma outra que 
antecipava formas de conflito 
diferente, em 1973. Recorde-se. 
ainda, a guerra irano-iraquiana. so, 
das mais cruentas que conhe- aqueles que apoiavam o inimi- 
ceu o mundo do pós-guerra, com g 
a utilização quase banalizada de presença do pequeno Israel 
armas químicas sobre a popula
ção civil indefesa, sobretudo a 
de origem curda; a crise e depois 

nacional desde há guerra do Golfo, que inaugurou 
um novo modo de estar do Con
selho de Segurança; antes, a 
terrível guerra civil libanesa e o 
apetite sírio, cada vez menos 
disfarçado, a que se juntou a 
tentação expansionista de Isra
el; as gravíssimas crises do pe
tróleo. que mudaram a maneira como as legitimidades históri-

■4 O Médio Ori
ente tem es
tado na “or- 

JLI dem de traba- 
lhos”das relações 
e do Direito Inter-

cas do primeiro ou primeiríssi
mo ocupante são. quase sem
pre. o instrumento privilegiado 

torturadas relações de outrem; a crise da água, que do ódio e da violência.

um modo quase divinatório. con
sideram que a diáspora peniten
ciai teve o seu termo; os "ára
bes" em geral e os palestinianos 
em particular também "santifi- 

i cam" aquele território e conside
ram estar a sofrer desde há mais 
de cinquenta anos a lógica do 

opressor e o poder lác
tico dos arranjos pos
teriores à Segunda 
Guerra Mundial.

Na verdade, o Ho
locausto, tendo dei
xado exangue um 
povo admirável e mi
lenar. teve o efeito 
irónico de acelerar o 
nascimento do Esta
do de Israel.
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nas de milhões de árabes? Com

A

. r - *?

causa 
andando o seu caminho.

que nada será feito que 
possa lesar os direitos 
políticos e religiosos 
das comunidades não- 

judaicas na Palestina.»”

“Ora a verdade è que 
se a Declaração Baifour 

(anterior ao mandato 
britânico) vai ia para 
Israel, tinha de valer 

também para 
os paiestinianos. Com

de um «iar nacional» 
para os judeus, 
proclamava-se, 
enfaticamente:

•f

*

daicas na Palestina.” Esta coa- , 
| bitação foi letra morta durante

Dizendo as coisas mais crua- muito tempo.

'■'i
í I

clamava-se. enfaticamente: “Fi
cando no entanto claro que 
nada será feito que possa lesar 
os direitos políticos e religio- __ _ _____
sos das comunidades^ não-ju- e jurídica) que representou o 

direito de autodeterminação dos 
povos. Com efeito, a carta de 
alforria—no plano dos princípios

Pk 4
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4 A partir dos anos
60. este estado de coisas 

•viria a alterar-se com a mu 
dança revolucionária (política

'iQ Neste ponto, é usual falar- 
1 -se na declaração Baifour. 
J *de 1917. documento formal
mente menor que veio a ter uma 

I importância extraordinária, am- 
plificada pelos que viam no 
national home prometido aos 
judeus um direito mais do que 
merecido, devido ao que tinham 
sofrido às mãos dos torcionári- 
os nazis.

A “mitologia" do nasci
mento de Israel, por isso, vai 
assentar num combate cada vez 
mais intenso contra os britâni
cos. numa actividade política 
frenética na ainda imberbe As
sembleia Geral das Nações Uni
das. no apoio já então (como 
agora) firme dos Estados Uni
dos.

Nessa mitologia entram tam
bém episódios em que o leão 
britânico se mostrou especial
mente desastrado, como o da 
saga do Exodus. transformado 
em drama épico por Leon Uris 
(que todos teremos lido na ju
ventude) e depois personifica
do na tela por Paul Newman. As 
próprias circunstâncias imedi
atamente posteriores à procla
mação da independência, em 
1948, reforçaram a vilimizaçãoe 
o processo de "heroicidade" 
militar de Israel.

Na altura, como se veria com 
indiferença o combate dos es
cassos israelitas contra deze-
22

mente, os palesti- ■ 
nianos eram, en- ■ 
quanto grupo, ir- ■ 
relevantes.

Talvez porl
I isso, os documen- ■ 

tos provindos do 11 
período do manda- ■ 

efeito, a seguir àpromessa t0 bnia,uco eram] 
sistematicamente, 
treslidos, insistin-; 
do-se muito maisI 
no direito à exis
tência de Israel do 

«Ficando no entanto ciaro que no direito à 
------ .------í. ...------ , exisiência de um

Estado palestini- 
ano. Ora a verda
de é que se a De
claração Baifour 
(anterior ao 
mandato britâ
nico) valia para 

um sentido promocional da sua Israel, tinha de 
muito apurado, Israel foi valer também, 

para os pales-i
Em confronto, a posição tinianos. Com.^^^^É 

árabe e palestiniana era débil, efeito, a seguiras 
Em primeiro lugar, para o mtin- à promessa def< 
do ocidental, um árabe era um um “lar nacio- 
árabe; nada mais, ou pouco nal” para os judeus, pro- 
mais. Ignorante da riqueza po
lítica. cultural e histórica árabe 
(assim como da sua grande di
versidade), o Ocidente ficava- 
-se pelas reminiscências das 
cruzadas ou pela vulgata pater
nalista de Lawrence da Arábia.

I»



e Yitzhak Rabin"
ií

guinte. a resolução 242, de 22 de 
Novembro de 1967. Balanço do 
fim da Guerra dos Seis Dias, 
afinnava-se lá "a inadmissibili- 
dade da aquisição de território 
pela guerra" e o imperativo da 
"retirada das Forças Armadas 
israelitas dos territórios ocupa
dos”.

Depois da guerra do Yom 
Kippur, o Conselho lá reincidiu 
na referência à Resol. 242, des
de então, e até hoje, erigida em 
ícone da causa palcstiniana.

“Depois de vários acordos 
parcelares, todos efemeros 

e varridos peio tempo, 
chegámos aos anos 90, 
e ao processo de paz 

de Oslo, com 
o reconhecimento mútuo 
israei-OLP e dois adores 

verdadeiramente

a vida a Sadat. assassinado |W- 
los que não podiam suportar uma 
paz honrosa sem exterminar o

a Jordânia e... sim, também 
palestinianos. Em relação a es
tes. antecipava-se um regime de 
autonomia na Faixa de Gaza e na 
Cisjoixlânia. Nunca foi aplicado, 
muitos vendo na morte do presi
dente egípcio o dobre de finados 
da paz na região.

Depois de vários acordos 
parcelares, todos efémeros 

• e varridos pelo tempo, che- ;

exercido, tal deve-i
se. em principal me-] 
dida. ao comporta-! 
mento dilatório do.toO processo de; j .„ 
desenvolvimento^

n Israel é. obviamente, infrac- 
/ tor. 0 direito internacional é 
I isobejamente claro a este 
propósito, e muito poucos 

questionam o direito de auto
determinação do povo palesti- 
niano. Desta forma, sendo cer
to que esse direito não foi ainda

tes envolvidas faziam questão cia teorizada (por exemplo, na 
de mostrar a sua irrcdutibilida- 
de, muitas vezes, fosse por que 
forma fosse. Aqui, verificou-se
a importância que alguns ho- pido e possível de constituição 
mens podem ter na mudança do do Estado palcstiniano. No cn- j 
curso da História. Em Setembro tanto, em 2001, não se vê ainda, ■ 
de 1978. o aperto de mãos entre como hipótese de curto prazo. 
Anwar EI Sadat e Menahem Be- uma tal realidade. Num balanço 

provisório, a quem assacar cul
pas? Provavelmente, às duas 
partes.

l c Podía- 
j mos en- 

i • tào dar 
por assentes 

vários princí
pios fundamen
tais. O Esta
do de Israel tinha 
um "direito” ple
no de existir (se é 
que este “direito" , 
é. sequer, discuti- , 
vel); o povo pales- 
tiniano tinha o di
reito de se consti- | 
tuir sob forma esta
dual; Israel era. se- i 
gundo o direito m- . gámos aos anos 90, e ao pro- 
1----- '—---• cesso de paz de Oslo, com o

reconhecimento mútuo Israel-
ternacional, ocu-

___  pante ilegítimo das
parcelas territoriais OLP e dois actores verdadeira- 

que, no essencial, correspondi- • mente principais: Yasser Ara- 
am à que deveria ser a implanta- fat e Yitzhak Rabin. O segundo, j 
ção do Estado palestiniano. Nes- assassinado anos depois. O pri- 
te impasse, muito proximo do meiro, homem das sete vidas, a 
diálogo de surdos, todas as par- romper com a lógica da violên-

Carta palcstiniana, de 1968) e a 
preparar o que. na altura, se 
acreditava ser um processo rá-

gin em Camp David, testemu
nhado pelo presidente america
no Jimmy Cárter, mostrou, pela 
primeira vez. que era possível a 
paz entre árabes e judeus. Já 
antes, num acto simbolicamente 
fundacional, Sadat tinha ido dis
cursar ao Knesset, com palavras 
de rara beleza e poesia, aprego
ando a paz e o diálogo. Este 

agressores, i processo valeu ao Egipto recu-

— correspondente ao reconhe
cimento de um povo palestinia
no implicava, da mesma sorte, 
um leque de direitos que pu
nham em causa, direelamente. a 
jurisdição israelita. Assim, a pró
pria trilogia do direito à estadu- 
alidade (povos coloniais, sujei
tos a domínio estrangeiro ou 
racista) tinha a marea-de-água 
do Médio Oriente, numa espécie 
de lei-medida conceptual. No 
primeiro e último casos, pensa- 

_ va-se nas

colónias, na África do Sul 
e na Rodésia; no segundo, em 
Is-rael. Entretanto, o jogo de 
forças evoluíra na Assembleia 
Geral; de um colégio de predo
minância ocidental, o jogo das 
adesões dos Estados de inde
pendência recente transformou 
aquele órgão das Nações Uni
das no aríete principal de defe
sa da causa palestiniana.

O próprio Conselho de Se
gurança, tomado de incomodi
dade pelos sucessivos ganhos 
territoriais com que se iam sal
dando as vitórias militares de 
Israel sobre os seus inimigos 
árabes, adoptou várias resolu
ções condenatórias.

Com efeito, entendia-se 
(como agora, evidentemente, se 
entende) que o simples facto de 
ser vítima de um ataque armado 
não justifica anexações territo
riais, mesmo que em detrimento 
do. ou dos. __  . .

Marcante foi. por conse- I peraro Sinai em 1982; mas custou

OLHAR O MUNDO

inimigo. Em Camp David.previa-
se já um processo de paz coinple- Estado israelita,
xo, que envolvia Israel, o Egipto.

os 
dos colonatos é 
. . . r ■ - • ’bem demonstrati-‘ J p 
vo desta afirma-■ 
ção. Como bem se J. 
compreende, se- VK
ria de supor que, a 
preparando-se a. 
transição para a 
estadualidade - .'ZHÈ 
palcstiniana.- 
(embora esta ti- 
vesse sido 
“proclama-; 
da", sem terri- j »-- . 
lório. em&ía^tL.
1988), a ins
talação de 
novos colo- I 

principais: YasserArafat ““ íitTl
Ora, suce-;« 
deu exacta- ' 
mente
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contrário: em 2001. são muitos 
mais os colonatos do que há 
dez. anos Por isso, tem razão o 
lado palestiniano quando afir
ma que. ao lado das negocia
ções. Israel vai construindo fac
tos consumados, sob a forma 
de betão e tijolos (ainda por 
cima, habitados — por regra — 
por elementos dos mais radi
cais de um judaísmo militante.

são que se abate sobre o povo
palestiniano torna “compreen- nais. é pouco convincente, 
sível” o terrorismo como reta
liação; e que, de qualquer ma-

tmianos tem ainda ra
zão quando apontam para o 
mapa. Actualmente. as zonas 
em que a autoridade palestinia- 
na exerce a sua jurisdição são 
pontos isolados, que põem a nu 
a lentidão exasperante com que 
é feita a devolução. Acertam, 
finalmenle. quando consideram 
que o lado israelita os sufoca 
economicamente, exercendo 
uma hegemonia que condena a 
população palestiniana a uma 
espécie de servidão moderna. 
Com efeito, para a grande maio
ria dos palestinianos, trabalhar 
significa deslocar-se a Is-rael. e 
assim se vêein os efeitos terrí
veis que tem o simples fechar da 
fronteira ou. até. a simples restri
ção de acesso ao território. Fi
nalmenle. é também chocante a 
forma como é gerida a questão 
da escassez da água, bem essen-
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palesti
niano será a recon
versão industrial, porque a agri
cultura. essa está reduzida à 
sua mais ínfima expressão.

ciai por excelência. Israel leni 
tido como política a exploração 
massiva dos lençóis freáticos 
que se encontram em "territó
rio” palestiniano. fazendo ou
vidos de mercador aos apelos 
internacionais e servindo-se em 
proveito próprio do que. ver
dadeiramente, não é seu. Ain
da recentemente. um relatório 
do Banco Mundial referia-se à 
Faixa de Gaza como uma das 
situações mais alarmantes de 
escassez, de água potável em 
lodo o Globo. Deste modo, para 
alguns peritos, a única

A Nenhum destes argumen * 
U los tem sustento, seja ele 
y •jurídico, político ou mo- - 
ral. É verdade que. no caso de 
Israel, o atentado que reduziu . 
a um montão de escombros o 
Hotel do Rei David, lá soter
rando dezenas de britânicos, 
foi decisivo na luta pela inde- ■ 
pendência; e que a violência 
judaica nem poupou sequer o - 
Conde Bcrnadottc. que chefia
va uma missão das então jo- > 
vens Nações Unidas à Palesti
na. Mas nem a violência terro
rista justifica a violência terro
rista. nem aqueles ataques ti
nham o carácter voluntariamen- ■ 
te indiscriminado e aterroriza- 
dor que caracterizou o comba

te das organizações pa- ' 
lestinianas.

A Dever-se-á. no entanto, fa- 
X zer neste ponto o juízo de- 
v ifinitivo? Não cremos. Tam
bém a Autoridade Palestiniana costumam alguns responder 
pouco tem feito para assegurar que os próprios judeus, para 
a convivência entre dois povos conseguirem chegar a Estado, 
que foram aprendendo a deles- fizeram o mesmo; que a opres- 
tar-se. Em primeiro lugar, have
rá que referir a cultura de violên
cia por que oplou a OLP. ainda 
enquanto mero movimento re
presentativo.

Na Carta Palestiniana, eram para se alcançarem os objecli- 
várias as disposições onde, com vos desenhados sob a qualifi- 
meridiana clareza, se apelava à : cação romântica da guerra jus- 
força como instrumento princi- I ta.

Algumas Notas 
(Sempre) 

Incompletas

pal de combale contra o inimi
go sionista. Cumpre notar, ali
ás, que "força" será um eufe
mismo.

Na realidade, numa fase 
muito difícil da sua existência, 
o Estado israelita íoi pratica- 
mente arrastado para a posição 
do animal acossado, devido à 
sucessão de ataques terroris
tas contra si lançados.

O massacre dos atletas is
raelitas nos Jogos Olímpicos 
de Munique, o episódio de En- 
tebbe, o atentado de Fiumici- 

no. os ataques suicidas 
contra a população civil, 
a lógica de guerra santa 
que a OLP e outros mo
vimentos, esses ape
nas sanguinários, por-

Além disso, lendo havi
do muitas hesitações sobre • 

a “legitimidade" do terrorismo • 
como forma de luta, essas de- . 
sapareceram. A ideia tem com
provação abundante na afir
mação reiterada dos Estados, 
do Conselho de Segurança e

a da morte, “justificaram”, aos 
olhos de Israel e dos seus alia
dos, a recusa em admitir junto a 
si quem, não existindo ainda 
como Estado, já assim lhe cau
sava tanto mal. da Assembleia Geral de que ’

A este tipo de acusação i nenhuma razão justifica o ter- ' 
rorismo.

Também as razões da eficá- , 
cia, prima direita de um certo 
"pragmatismo” que tem algu
ma voga nos meios intemacio-

e I 
dela disse James Crawford. re- . 
ferindo-se à questão palestini- .. 

neira. esse é um método eficaz ' ana. que se tratava de um caso 
único em que os internaciona- 
listas tinham dificuldades em 
ver com clareza e se deixavam ' 
guiar pelas emoções.
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“Na Terra Santa, que o è 
para três das grandes 
religiões do mundo, 

è extraordinário que, em 
tão poucos quilómetros 
quadrados, não fosse 
possível evitar uma 

diãspora passada — do 
povo judaico — e uma que 
muito se assemelha a uma 

diãspora presente — do 
povo palestiniano”

vezes mulheres e. sobretudo, 
crianças, mas não se vê que 
tenha contribuído para a solu
ção do problema — antes pelo 
contrário.
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do mundo, é extraordinário 
que. em tão poucos quilóme
tros quadrados, não fosse 
possível evitar uma diáspora 
passada — do povo judaico 
— e uma que muito se asseme-
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Estados, como, por exemplo, 
na Jordânia.

Ainda no plano dos factos, 
a "segunda Intifada”, lançada 
em parte pela insensatez de 
Ariei Sharon em Setembro do qUe tem a noção de que está 

rodeado de ameaças "inevitá-

vez inais consistente, de ser 
um grupo de privilegiados e 
um foco de nepotismo?

Por isso, a grande lição que 
se retira é a de que poderá ser 
fácil abrir a caixa dc Pandora, 
mas é muito mais difícil fechá- 
la. A renúncia à violência da 
OLP e da Autoridade palesti- 
niana. portanto, não foi sufici
ente, porque a violência conti
nua. devidamente instigada 
por vários grupos, com desta
que para o Hamas. E esse é um 
excelente pretexto para Israel. 
Como confiar num poder pa- 
lestiniano que não consegue para três das grandes religiões 
deter os terroristas, embora 
muitos deles recenseados? 
Como ceder mais, agora que se 
consumou a retirada do Líba
no e, imediatamente, recome
çaram os ataques vindos do
Norte? Como continuar seria- lha a uma diáspora presente 
mente a devolução territorial I — do povo palestiniano. 
quando a Autoridade palesti- T_.í z ízz—
niana é acusada, de modo cada : de quem ali nasceu? ■

1 Eeita a tentativa de
I I I olhar este processo in-

V •findável com imparcia- 
a conclusão só pode

No plano dos fados, infe- 
li/mente, o povo palestiniano 
não beneficiou da violência 
para conseguir exercer o seu 
legítimo direito de autodeter
minação. No plano dos factos, 
são vários milhões os palesli- 
nianos refugiados noutros lidade. 
1.2. .s/sastzs .ss* .aissixlzx ■ • «ser uma: ambos os interveni

entes são infractores. Apenas 
faltará, por conseguinte, iden
tificar as vítimas.

Uma é o povo judaico, por-

ano passado, tem custado vi
das a palestinianos. muitas Veis" e de que. no dia-a-dia, 

tem de lutar pela sobrevivên
cia.

A outra vítima, principal, é 
o povo palestiniano.

Está sujeito ao bom ou mau 
querer de Israel, que ocupa as 
suas terras e tenta adiar o mais 
possível o surgimento de um 
Estado palestiniano.

Está sujeito, também, na 
esfera de jurisdição da Auto
ridade palestiniana. a um po
der que se acreditava ser tran
sitório e que carece de qual
quer legitimidade democráti
ca: e está sujeito, finalmente, 
à própria ameaça que podem 
representar os seus "irmãos*' 
árabes.

De facto, no passado, so
freram às mãos de jordanos e 
sírios, para só referir os episó
dios mais marcantes da histó
ria recente.

Por vezes, aliás, mais pare
ce que o povo palestiniano 
pouco mais é do que instru
mento "irritante” e prático 
contra Israel do que a vítima 
que importa socorrer e apoiar.

É caso para refleciir, con
cluindo. numa tremenda iro
nia.

Na Terra Santa, que o é

http://www.ispa.pt


CONVIDADO ESPECIAL

>4 economia Portuguesa, vive ou não um dos seus 
piores momentos ? Os analistas falam da falta de 
estimulação da economia por parte do Banco

internacionais (OCDE. Comis
são Europeia, Fundo Monetá
rio Internacional) foram, porém, 
sendo sucessivamente revis
tas em sentido cada vez mais 
desfavorável.

As últimas previsões do 
Banco de Portugal apontam 
para uma subida de apenas 2,2% 
no PIB e 4,2% na inflação.

No desemprego espera-se 
todavia que, até ao fim do 

corrente ano. não sur
jam dificuldades e se 

continue a manter a 
k situação de quase 

pleno emprego 
cm que se

em200f, 
nos anoi

Problemas actuais 
da Economia portuguesa

José da Silva Lopes

para os perigos do indevidamente se as taxas 
descerem. José da Silva Lopes, faz-nos por isso 
o diagnostico ao estado actua da economia Por
tuguesa

situação económica por- tem vivido utlimamente. O PIB 
vai subir entre nós, em 2001, 
bastante menos do que nos 
anos anteriores, mas a laxa de 
crescimento não será prova
velmente muito inferior à média 
da União Europeia, ao contrá
rio do que se chegou a recear. 

Por outro lado, é preciso 
atender a que a travagem do 
crescimento do PIB é indesejá
vel, mas pode ter algumas van
tagens.

A subida do PIB nos últi
mos anos foi alimentada por 
uma forte expansão das despe
sas de consumo e de investi
mento, a taxas superiores às do 
aumento da produção nacio
nal.

A travagem da procura in
terna é indispensável para com
bater o agravamento da infla
ção. para moderar os acrésci
mos no endividamento externo 
e para reduzir o ritmo de endivi
damento das famílias.

E preciso referir também que 
as maiores taxas de inflação 
são devidas, em boa parte, a 
factores externos — as quedas 
da colação do euro. os aumen
tos dos preços do petróleo e 
subidas de preços de produtos 
alimentares, provocadas pela 
doença das vacas loucas, a fe
bre aftosa e condições climáti
cas desfavoráveis.

Em princípio, esses facto
res externos estão já a perder a 
sua força ou perdê-la-ão antes 
de muito tempo.

Dos factores internos, o 
mais importante tem sido o das 

subidas salariais a ritmo su- 
perior ao do resto da“O PIB vai subir entre nós, 

ias tante menos do que 
anteriores, mas a taxa de

crescimeqto não será provavelmente muito
> inferior à ínedia da União Europeia, ao contrário 
V do que se chegou a recear”

\

l\ tuguesa tem estado a dc- 
2Y leriorar-se.

O mesmo tem estado, con- 
Central Europeu, OS economistas esses alertam tudo, a verificar-se na generali

dade dos Estados membros da 
União Europeia, nos EUA e em 
muitos outros países do mun
do.

Em 2000 o PIB português 
cresceu 3,2%; a taxa de infla
ção, medida pelo índice de pre
ços no consumidor, foi de 2,2%, 
e a taxa de desemprego conti
nuou a baixar, atingindo 4% no 
fim do ano.

No fim do Outono de 2000, 
no Relatório para o Orçamento 
para o ano corrente, o governo 
previa que, em 2001. o PIB cres
ceria 3,3% e a inflação seria de 
2%.

Essas previsões e as que 
foram feitas pelo Banco de 

/ Portugal e por organismos
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Imposto Automóvel

Saiba como resistir-lhe
e quanto poupar

ção realizada pelo OE/2001. ao regime deste 
imposto. Podem-se candidatar à isenção na 
aquisição de um monovohime. as pessoas colcc- 
tivas (sujeitos passivos de IRC) ou pessoas sin
gulares com rendimentos das categorias B. C e 
D do IRS (pelo menos 50% do rendimento bruto 
total dos últimos dois anos tem de ser prove
niente da actividade por conta própria). Na práti
ca, isto equivale a dizer que as empresas e a 
maioria dos profissionais liberais poderão candi- 
datar-se á isenção, podendo efectuar inclusiva
mente a aquisição por intermédio de leasing.

Kia Camival por 3690c.
Haverá melhor motivo para querer uma?

adquirir, fotocópias autenticadas das declara
ções de IRC ou IRS e fotocópia do Cartão de 
Identificação Fiscal.

Quem tem direito a Uso Profissional?
O Uso Profissional constitui uma possibilidade 
de isenção de Imposto Automóvel, aberta pelo 
Art. 43° da Lei 30/C de 2000. ou seja, a altera-

Como encaminhar o processo?
I. Existem 2 formas de o fazer: pessoalmente 
ou. no caso da KIA Motors, através do 
Concessionário onde pretende comprar a sua 
Camival. que o ajudará no tratamento de todo o 
processo. O requerimento de pedido de isenção 
será apresentado na alfândega da área de 
residência para os profissionais liberais, ou sede 
da empresa para as pessoas colectivas. acom
panhado de diversa documentação, de onde se 
destacam uma Factura Pró-forma do veículo a

Um caso prático:
Vejamos o que acontece se o produto a adquirir 
for o KIA Camival LS Entry. dispondo de Ar 
Condicionado de regulação individual. Duplo 
Airbag, Retrovisores e Vidros Eléctricos, 
Dirccção Assistida. Barras de Tejadilho. Fecho 
Centralizado, mais o equipamento de série obri
gatório num grande monovolume.
“Neste caso o Preço de Venda ao Público, sem 
despesas administrativas, é 5.500.000 e o Imposto 
Automóvel 1.547.264500. Se o processo for 
encaminhado pelo Concessionário Kia Motors 
e alvo de deferimento pela Alfândega, o preço 
deste modelo com Uso Profissional desce para 
os 3.689.701 SOO, sem despesas administrativas. 
Vale a pena pensar um pouco neste assunto, 
não lhe parece?”

O que é o IA e haverá salvação? 
O Imposto Automóvel incide sobre os veículos 
novos ligeiros de passageiros, todo-o-terreno e 
sobre algumas categorias de veículos comer
ciais ligeiros. Existem, no entanto, algumas 
formas de obter isenção ou redução do 
Imposto Automóvel. A mais corrente e. talvez 
a mais acessível, é a compra para Uso 
Profissional. Estão abrangidas nesta possibili
dade as viaturas do tipo Monovolume. desde 
que o Peso Bruto suplante os 2.300 kgs.. caso 
em que a isenção de Imposto Automóvel pode 
ser total. Numa KIA Camival. por exemplo, 
equivale a poupar 1.810 contos (IVA incluído).

que fazer quando, de repente,
; I automóveis com espaço, conforto, segu- 

rança, qualidade e mais algum equipa
mento. parecem tornar-se proibitivos para o 
bolso da maioria dos portugueses?
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Zona Euro, para alem do 
que seria justificável em face 
das diferenças na melhoria da 
produtividade.

Essa subida pode, todavia, 
ser considerada em grande par
te como o resultado da situa
ção de quase pleno emprego 
dos últimos anos.

É natural que no futuro não 
permaneça durante muito tem
po.

O arrefecimento do cresci
mento económico contribuirá, 
por isso, como é usual, para 
combater a inflação.

Em face do que acaba de 
ser exposto, será razoável con
cluir-se que a actual situação 
conjuntural da economia por
tuguesa. embora pouco bri
lhante e em risco de se agravar 
ainda mais, não justifica, por 
enquanto, a onda de pessimis
mo. e mesmo alarme, que re
pentinamente se começou a 
espalhar pelo país.

O pessimismo é, a meu ver, 
justificado, mas não tanto por 
causa da situação conjuntural, 
como por causa dos problemas 
estruturais.

São estes que suscitam 
maiores preocupações.

De entre esses problemas 
estruturais, o mais alarmante é 
a falta de competitividade das 
produções portuguesas ex
postas à concorrência exter
na.

Em Portugal tem havido, 
desde há cerca de uma década, 
uma boa prosperidade nas ac- 
tividades que trabalham uni
camente para o mercado inter
no e que não estão expostas à 
concorrência vinda do exteri
or: a construção civil, a banca 
e outros serviços financeiros, 
o grande comércio e vários ti
pos de serviços pessoais.

Em contrapartida, o com
portamento dos sectores da 
agricultura, da indústria e até 
já do turismo tem sido decep- 
cionante nos últimos anos.

Tem sido assim porque es-

28

los à concorrência internacio
nal tem subido muito menos do 
que a respectiva procura.

A diferença tem sido cober
ta por importações, em que a 
parcela não paga através de 
exportações tem vindo a au
mentar rapidamente.

Por isso, o défice da balan
ça de bens c serviços sc avolu
mou rapidamente na segunda 
metade da década de 1990 e 
atingiu !2%doPIBnoano2000. I

ses sectores têm-se mostrado 
pouco competitivos em face da 
concorrência externa no mer
cado nacional e nos mercados 
exteriores.

Eles são. no entanto, fun
damentais para o crescimento 
económico nacional, porque 
uma parte importante da pro
cura interna se dirige inevita
velmente para bens alimenta
res, combustíveis, matérias 
primas, artigos manufactura- 

I dos em que a concorrência in
ternacional se desenvolve li
vremente.

Se essa parte da procura 
interna não for alimentada pela 
produção nacional leni de o ser 
com base em importações 
pagas através das re
ceitas das exporta
ções.

Ora o que tem 
estado a aconte- 
cer. nomeada- 
mente 
desde

\
“A crise tenderb^ 
surgir porque quamNh 
os créditos externos se 
tornarem mais escassos, os financiamentos 
aos particulares e empresas, e ao próprio 
Estado, terão automaticamente 
de ser restringidos, em 
consequência

: dafaitade 
fundos”

cobertos pelo saldo das remes
sas de emigrantes e das trans

ferências vin
das dos 
/fundos 
/ e s t r u t u - 

Ife?. rais da 
A. I"'. União Eu- 
A’ ropeia. Os

//restantes 
/. 8,8% foram fi- 

nanciados

esseiicialmente a custa de crc- 
nul de bens e serviços expos- ditos contraídos no exterior pc- 

los agentes económicos portu
gueses. noineadamente os ban
cos.

Como cm anos anteriores a 
situação foi semelhante, o au
mento líquido do endividamen
to externo em apenas 5 anos foi 
da ordem de 25% do PIB.

Todos sabemos que os cre
dores nunca aumentam ilimita
damente os seus empréstimos 
aos devedores.

Por isso, o processo de en- 
Desses 12%, 3,2% foram ■ dividamento dos agentes eco

nómicos portugueses perante 
o exterior terá que afrouxar dras
ticamente. mais tarde ou mais 
cedo.

Não se sabe quando isso 
acontecerá, mas quando acon
tecer é praticamente certo que 
Portugal passará por uma crise 
económica grave.

A crise tenderá a surgir 
porque quando os créditos ex
ternos sc tomarem mais escas
sos, os financiamentos aos 
particulares e empresas, e ao 
próprio Estado, terão automa
ticamente de ser restringidos, 
em consequência da falta de 
fundos.

Com menos crédito, os par
ticulares, as empresas, e até 
provavelmente o Estado, terão 
de reduzir os seus gastos em 
consumo e investimento.

Haverá, assim, uma redu
ção da procura interna, que, 
embora, contribuindo para o 
melhor equilíbrio nas contas 

■ externas, provocará reduções 
na produção nacional, travan

do o crescimento do PIB e 
podendo implicar que ele 
tenha de descer durante 
algum tempo.

Uma tal situação cria
ria riscos de aumento do 
desemprego e de baixa, es
peremos que temporária, do 
ritmo de vida dos portugue

ses.
Há o perigo de virmos a 

passar por uma situação como 
a dos anos 1983-84 com o agra
vante que, desta vez. não po
deremos recorrer às desvalori
zações cambiais para sairmos 
das dificuldades. ■



UNA

r.

*

f

i

H

r

r;

Jgi
•siM' 1

Os independentes 
,. vão poder concorrer às câmaras''

municipais eàs juntas de freguesia, já 
a partir das próximas eleições autárquicas 

de 16 de Dezembro próximo. 4 Lei Orgânica n.01/2001, 
publicada em Diário da República, no passado dia 14 

de Agosto, retira aos partidos políticos e coligações 
o monopólio das candidaturas autárquicas. Assim, 
as candidaturas poderão ser propostas com 
um mínimo de 250 e um máximo de 4000 

proponentes, no caso dos municípios, e entre 50 
a 2000 no caso das freguesias. Com o fim do monopólio

IJl partidário, o BOA foi escutar os partidos políticos com
i representação pariamentar. Respondem-nos os uepuiauoi 

mV. w'^or9e Lacão, pelo PS, Rui Gomes da Silva, pelo PPD/PSD,
i representação parlamentar. Respondem-nos os Deputados

ks
1

0 fim do monopólio partidário 
nas eleições autárquicas

---- 4 II I II

& í 
s ’ 14

■■
I

, António Filipe, pelo PCP, Nuno 
^Teixeira de Melo, pelo CDS/PP, e 

Francisco Louçã, pelo 
filÀU i Bloco de Esquerda. •>
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/ ; seu funcionamento vão conti- 
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autárquica sc afigura scr uma 
solução razoável.

Por um lado, os requisitos 
exigíveis para a admissão de 
candidaturas independentes 
mostram-se devidamente pon
derados numa relação de equilí
brio com as candidaturas de tipo 
partidário. Nestas, vale a exigên
cia geral da legalização prévia 
dos respectivos partidos prepo- 
nentes. o que se alcança medi
ante apresentação junto do Tri
bunal Constitucional de 5000 
assinaturas.

Naquelas, estabelece-se um 
parâmetro de exigência de cida
dãos eleitores proponentes que, 
no caso dos municípios, oscila 
entre um mínimo de 250 e, no

i nuar a depender de uma outra 
reforma por ora adiada (à falta de 
consenso) a reforma do sistema 
de governo das autarcias locais.

Esse propósito vai certamen
te continuar a consistir numa 
outra dimensão do combale pela 
valorização da democracia e pela 
melhoria do serviço público. ■

■ ' .

A possibilidade de partieipa- 
£A ção de cidadãos indepen- 

1 1 dentes nas eleições para 
os órgãos das autarquias locais 

não é uma novidade absoluta. 
Desde 1976. data das primeiras 
eleições autárquicas, qualquer 
cidadão não filiado em partido 
político pode integrar listas por 
estes apresentadas. E já nas elei
ções para os órgãos de fregue
sia é possível a candidatura au
tónoma de listas de cidadãos 
independentes. Só agora, po
rém. a lei ordinária vem regula
mentar a apresentação de candi
daturas independentes para os 
órgãos do município.

A luz das mais elementares 
exigências de participação de
mocrática dir-se-á e com razão 
ter-se tratado de um tempo ex
cessivamente longo para alcan
çar tal desiderato. Com efeito, o 
reconhecimento constitucional 
expresso da faculdade de apre
sentação de candidaturas por 
parte de grupos de cidadãos elei
tores data de 1997 e da IV Revi
são Constitucional. Mas nada 
na Constituição interditava an
tes o legislador ordinário da pos
sibilidade de reconhecimento de 
tal direito, numa perspecliva de 
aprofundamento das condições 
participativas da democracia.

O que, em sede política, ocor
reu foi. afinal, um processo rela
tivamente arrastado no tempo 
entre a inevitabilidade do apro
fundamento dos direitos demo
cráticos dos cidadãos c a inér
cia (nalguns casos resistência) 
dos partidos dominantes do 
sistema parlamentar em face ao 
reconhecimento de um direito 
que mais imediatamente poderá 
permitir questionar a lógica he
gemónica do sistema de parti
dos. com as suas correlações 
tradicionais ao nível do poder 
local. Valha, no entanto, a ver
dade dizer-se que a solução 
encontrada na nova lei eleitoral
30

cidadãos. No mais, e no essenci
al, cumpre assinalar o tratamen
to em condições de inteira igual
dade entre listas de partido e 
listas de cidadãos independen
tes. quer quanto aos seus requi-

assinaturas
Por outro lado, e em homena

gem aos princípios da simplifi
cação e da desburocratizarão, as 
listas de propusitura integradas 
por cidadãos eleitores da área da 
respectiva autarquia são instru
ídas com elementos de identifi
cação cuja veracidade é assegu
rada pelo representante dos pro
ponentes (o primeiro proponen
te da candidatura), podendo o 
tribunal terrilorialmente compe
tente determinar a verificação 
por amostragem. São, assim, in
teiramente dispensáveis as irri
tantes certidões comprovativas 
que mais não fariam que dissua
dir a motivação participativa dos

Eleições autárquicas 
e aprofundamento democrático

Jorge Lacão (PS)

limite c excepcionalmentc, 4000 sitos dc formação e apresenta
ção, quer quanto às condições 
de acesso aos meios de comuni
cação c de propaganda e, o que 
é da maior importância, quanto 
às condições de financiamento 
das campanhas, incluindo as 
regras do subsídio público.

Importará mesmo assinalar, 
no domínio do financiamento das 
campanhas eleitorais para as au
tarquias locais, uma muito signi
ficativa transformação das re
gras de procedimento, as quais 
vão no sentido de uma maior 
exigência de verdade e de rigor 
no controlo dos gastos dc cam
panha bem como de aplicação 
descentralizada de critérios tan
to para as autorizações de des
pesa quanto para o calculo do 
subsídio público atribuível mu
nicípio a município, incluindo as 
candidaturas dos partidos.

Aqui chegados, justificar-se- 
á uma consideração final não 
tanto relativamente aos méritos 
das normas que vão regular as 

K candidaturas independentes aos 
J órgãos das autarquias locais, 

mas mais quanto ao significado 
do aprofundamento dos direi
tos de participação democráti
ca. E preciso não ter demasiadas 
expectativas. Se é obviamente 
muito positivo a cessação for
mal do monopólio partidário ao 
nível da representação munici
pal, muitos outros aspectos de 
revigoramento da administração 

!^. municipal, designadamente no 
‘ ' que respeita ao próprio sistema 

i do governo local, a democratici-

■ ■’ ■
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A possibilidade de existência de candida- evidente da concretização, dos efeitos dos
turas independentes a todos os órgãos do

ses locais de acordo com certas lógicas parti
dárias que. por vezes, tendem a monopolizaras 
decisões, provocando, dessa forma, um afas
tamento dos cidadãos da política activa.

Toma-se necessário motivar os cidadãos

forma a que os eleitores se revejam, em cada 
momento, em soluções dentro do próprio sis
tema de representação política, capaz de dar.

eteniuin de certos políticos lo
cais no poder. É, por isso.

mandatos), c possível prever o desmantela
mento de redes de clientela, de favorccimen- 
tos, que assumem, tantas vezes, verdadeiras 
situações de corrupção. Tais atitudes condu
zem à “falta de credibilidade" da generalidade 
dos políticos, “pagando”, dessa forma tão 
injusta, “o justo pelo pecador”.

Sabemos das desvantagens apontadas às 
candidaturas de independentes (diminuição 
da garantia que, ainda assim, era assegurada 
pelos partidos, no que diz respeito à respon
sabilização por aclos políticos; preocupação 
com a possibilidade de essas mesmas candi
daturas se assumirem como porta-vozes de 
interesses menos legítimos, enquanto veículo 
de questões menos transparentes ou a possi
bilidade dessas formas de representação po
derem conduzir a movimentos de mero frentis- 
mo local inconsequente ou de “anlipoder"). 
Ainda assim, e apesar de algum cepticismo. a 
eleição de cidadãos independentes para os

w 
núme- 
ro de 
mandatos 
consecutivos 
nos órgãos 
executivos do 
poder local.

Com uma 
maior intervenção 
popular(ecomessa 
futura limitação dos

de acabar com o que se convencionou desig- eleitoral que tem de 
nar como “partidocracia”. Ficam, assim, os ser alterado para

4 do art. 239 da Constituição da Repú- mais participativa e mais representativa. As 
; como uma 

das pedras basilares do Estado de Direito 
vigente desde 1976. A Assembleia da Repúbli
ca veio, agora, contribuir para a reforma da 
Constituição e da Lei, tendo em vista a sua

n.°-
blica Portuguesa, introduzido na revisão autarquias locais são apontadas 
de 1997 (Lei Constitucional n.° 1 /97. de 20 

de Setembro), veio de encontro a todo um 
conjunto de opiniões que defendia o fim do 
monopólio partidário na apresentação de can
didaturas a todos os órgãos das autarquias adaptação a uma nova realidade, cuja neces

sidade se fazia sentir há muito tempo.
O problema da participação política de 

grupos de cidadãos surge, assim, associado a

0 princípio do fim da “Partidocracia
RuiGoinc.s(l;iSilva(l>l’I)/PSD)

mente, tem essa capacidade, o faz de forma 
desarticulada com os interesses das popula
ções que representa ou. mesmo cm situações 
limite, ao arrepio da vontade de quem os elege, órgãos de municípios são a expressão mais

nar como “partidocracia”. Ficam, assim, os ser alterado para Ar 
partidos, mais longe de administrar os interes- responder, hoje, S

aos anseios e às 
formas desejadas WB 
de participação dos * “V 
portugueses na t
suas comunidades I

locais, n

introduzir um elemento adicional de perturba
ção na representação política nos órgãos de
liberativos e executivos no poder local.

Foram tão diversos, quão conhecidos, os 
argumentos contra a permissão - agora concre
tizada - de apresentação de candidaturas inde
pendentes às autarquias locais, como ainda o 
são no que se refere às eleições para a Assem
bleia da República. Esse será, talvez, o próximo para uma participação efectiva na vida política 
passo de um sistema eleitoral que. aos poucos, nacional, de forma a acabar com certas situa- 
vai deixando de ser uma "quinta" exclusiva dos ções de "caciquismo", que. geralmente, 
partidos políticos. Tal opção trará, por certo, acompanham a permanência ad 
desvantagens, nomeadamente no que se refere 
à estabilidade e à govemabilidade de cada uma 
das autarquias locais, mas. em contrapartida, 
acarretará uma maior responsabilidade para os 
eleitos em representação de partidos políticos, 
quando sentirem, de facto, a pressão para, em 
cada momento, defenderem os interesses das 
populações que os elegeram.

Os cidadãos deixarão, assim, de ter de 
optar, apenas, em função de ideias ou posi
ções preconcebidas, enquanto figurantes de 
estratégias definidas pelos quartéis-generais 
de cada um dos diversos partidos políticos.

A possibilidade de podermos votar, na 
nossa autarquia, cm grupos de cidadãos inde
pendentes — por contraposição aos alinha
dos com os partidos — trará mais verdade à 
política local. Passa, assim, a haver uma maior 
proximidade entre eleitores e eleitos, elemento 
decisivo de uma democracia que se pretende

locais. Se até então grupos de cidadãos eleito
res podiam, apenas, apresentar as suas candi
daturas às respectivas Assembleias de Fre
guesia. com a referida alteração constitucional uma maior democratização da sociedade, de 
e com a introdução desse mesmo princípio no 
artigo 16, n.° I. alínea c). da Lei Orgânica n.° 1 / 
2001, de 14 de Agosto, as listas para a eleição 
dos órgãos das autarquias locais podem ser por si, novas respostas às novas questões, 
apresentadas por grupos de cidadãos eleito- numa sociedade em constante mutação. Os 
res. Toma-se, assim, possível, a partir das cidadãos exigem, hoje, participar nos proces- 
próximas eleições autárquicas (a realizarem 16 sos de decisão, quando quem, constitucional- 
de Dezembro de 2001), que grupos de cida
dãos eleitores apresentem candidaturas às 
câmaras e às Assembleias Municipais, sem 
qualquer apoio partidário.

As listas propostas por cidadãos eleitores 
passam a existir conjuntamente com as listas turas independentes a todos os orgaos do ventos dc uma mu-
apresentadas pelos partidos políticos, vindo poder local é mais um passo dado no sentido dança num sistema
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Candidaturas
Independentes

Aníónio Filipe (PCP)
À possibilidade dos cidadãos 
/\ se organizarem em listas dc 
li. independentes, que lhes 
permitissem concorrer a todos 
os órgãos autárquicos, era uma 
aspiração antiga — mas só ago
ra concretizada — de muitos, 
que viam no monopólio partidá
rio, para este efeito, uma subver
são da lógica de proximidade, 
tradicionalmcnte atribuída ao 
poder autárquico.

Na verdade, apesar desta 
possibilidade já assistir aos ci
dadãos, nas eleições para as 
Assembleias de Freguesia, 
desde o ano de 1976 — cfr. art. 
15, n.° 1, alínea b), do Decreto- 
Lei n.° 701 -B/76. de 29/09 e art. 
5. n.° 2. do Decreto-Lei n.° 701 - 
A/76, de 29/09 — e da Consti
tuição da República a prever, 
nas eleições para as Câmaras e 
Assembleias Municipais des
de a IV Revisão Constitucio
nal, ocorrida em 1997—cfr. art. 
239, n.° 4 da Constituição — só 
no corrente ano de 2001 é que 
esta última hipótese foi formal
mente regulamentada — cfr. 
Lei n.° 1/2001, de 14/08.

Diga-se ale', a título de cu
riosidade, que a lembrar, se não 
mesmo a reclamar do legislador 
esta necessidade de regula
mentação, houve mesmo quem 
tivesse ameaçado — antes da 
publicação da Lei n.° 1/2001, de 
14/08 — com a intenção de pro
mover o aparecimento de listas 
de cidadãos independentes 
concorrentes às Câmaras e As
sembleias Municipais já nas 
próximas eleições autárquicas, 
ainda que com justificação le
gal imediata e única, no citado 
preceito constitucional.

Seja como for. resta saber se 
as alterações introduzidas no sis
tema eleitoral resultarão em efecti- 
vo benefício dos cidadãos e dos 
munícipes, ou se. pelo contrário, 
comportarão um risco que a pru-

dência 
aconse
lharia a 

evitar.
Como van

tagem. resulta à evi-
- dcncia que muitos da
queles que se vinham re

cusando ao combate autárquico 
— por rejeitarem o monopólio 
partidário e a conotação política 
que nem mesmo a designação de 
"independentes” integrados nas 
listas dos partidos conseguia 
disfarçar — terão agora uma 
nova motivação.

Diga-sc. ainda assim, que 
estes rapidamente se verão 
obrigados a ultrapassar uma 
elementar dificuldade de ordem 
prática.

Trata-sc da dificuldade re
sultante da necessidade de cri
arem estruturas permanentes, 
que lhes permitam concorrer 
com as poderosas máquinas 
partidárias, em igualdade de 
circunstâncias ao nível orga
nizacional e financeiro e sem as 
quais as respectivas candida
turas estarão votadas, à parti
da, ao insucesso.

Quanto aos riscos, alguns 
há, que também se nos afigu
ram manifestos.

A possibilidade, ou, inais correclamente. o direito, de apre- 
A sentação de candidaturas a todos os órgãos das aularqui- 

JLA as locais por parte de grupos de cidadãos eleitores foi 
consagrada por unanimidade na Constituição da República em 
1997.

O dever de regulamentação legal desse direito foi recente
mente cumprido pela Assembleia da República.

Não restam dúvidas de que se trata de um novo direito dos 
cidadãos, que pode contribuir para uma maior participação na 
vida pública, e que contou, por isso mesmo, com a nossa 
concordância.

Mas como toda a medalha tem o seu reverso, esse direito 
também pode ser desvirtuado por práticas menos transparen
tes, para as quais convém desde já alertar.

Há desde logo um frequente equívoco que importa desfazer. 
É que. ao contrário do que vulgarmente se diz. não estamos 
perante a possibilidade de candidaturas de “independentes”, 
mas única e simplesmente de candidaturas propostas por 
grupos de cidadãos, que podem ser independentes ou não.

Não são poucos, infelizmente, os casos de listas partidárias às 
autarquias que revelam afinal estar ao serviço, não das popula

ções, mas de outros interesses.
Importa notar no entanto que 

os partidos podem ser responsa
bilizados pelos cidadãos nas 
eleições seguintes, com a der
rota dos seus candidatos, o 
que já não acontece, obvia- 
mente, com os grupos de 
cidadãos que, mesmo que 
tenham protagonizado 
uma governação local de
sastrosa, regressam tran
quilamente à sua vida, 
deixando para os vin
douros o ónus de re
solver os problemas 
que criaram.

Nada do que aqui 
fica escrito pretende di
minuir o alcance da op

ção constitucional e le
gislativa tomada.

Fazemos mes
mo os melhores vo

tos para que os seus 
aspectos positivos se 
façam sentir e que não se 
concretizem os perigos 

I acima referidos.
Ao fim e ao cabo, a 

escolha será sempre 
dos cidadãos. ■

SSSvStfA

Listas de cidadãos 
independentes

NuitoTeixeiradcMelufCDS-PP)
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Uma nova abertura do sistema 
político: antes tarde que nunca

________ TRIBUNA

É que. nuns casos, as lisias 
de cidadãos independentes 
poderão servir apenas de ex
pediente, a que deitarão mão 
todos quantos venham a ser 
derrotados nos processos in
ternos que. em cada partido, 
servem para determinar a esco
lha dos respectivos candida
tos.

Noutros casos, as listas de 
cidadãos independentes pode
rão ser a forma mais fácil de se 
materializarem acordos políti
cos. que a aparência de siglas 
partidárias muitas vezes incom
patíveis, certamente impediria.

Noutros casos, as listas de 
cidadãos independentes serão 
a forma mais expedita de mui
tos “interesses” locais — imo
biliários, financeiros, ou ou
tros — ate' agora mais ou me
nos fiscalizados por uma filtra
gem política da legalidade, pas
sarem a controlar o poder de

cretização de muitos dos seus 
"negócios”.

Noutros casos ainda, fica
rá aberta a porta para que cida
dãos defensores de ideais de 
natureza totalitária, ou antide
mocrática. que até agora não co das campanhas autárquicas. Por outro lado, as 
se vinham podendo instituci
onalizar através de organiza
ções ou partidos políticos — 
cfr. art. 46 e 51 da Constituição 
— acederem ao poder, pela 
base, com a aparência de total 
legalidade.

Ou seja. Agora, muitos se
rão aqueles que. com toda a 
certeza, se poderão sentir ten
tados a aproveitar a nova pos
sibilidade legal e a “fachada” 
das listas de independentes, 
para alcançarem desígnios e 
contornarem dificuldades que, 
sem terem nada de louvável, 
não tinham como superar.

Seja como for, do futuro, 
dependerá o balanço.»

interesses que se toma irrisório o argumento de que 
devem ser evitadas as candidaturas independentes 
|wr poderem vir a padecer desse mal. Pelo contrário, a 
resposta tanto à degenerescência do sistema partidá
rio quanto ao risco da instrumentalização das candida
turas independentes deve ser a transparência demo
crática, o debate aberto, a visibilidade das propostas 
e das gestões, o controlo eleitoral. Por isso mesmo, a 
ampliação da capacidade activa dos cidadãos é uma 
virtude e não um risco. Foi esse o sentido da mobiliza
ção do Bloco de Esquerda para viabilizar esta proposta 
legislativa. E foi no mesmo sentido que se pronunciou 
por outras alterações: pela introdução do princípio da 
paridade entre homens e mulheres na composição das 
listas para todos os órgãos eleitos, pela ampliação da 
capacidade de iniciativa popular na apresentação de 
propostas legislativas, pelo desenvolvimento do refe
rendo local em condições que recusam a demagogia 
plebiscitaria e que favorecem o esclarecimento de 
alternativas. Em todos estes domínios tem tido o Bloco 
iniciativa parlamentar, procurando concitar o debate 
público. Antes tarde que nunca: 
quando o sistema político 
dá provas de esclerosa- 
mento e de desagre
gação, quando os 
níveis de abs
tenção se tor
nam tão eleva
dos que não 
podem serme- 
nosprezados. 
as novas aber
turas do sistema 
à democracia são 
respostas funda
mentais. É por aí 
que vale a pena 
seguir. ■

razões geralmente apontadas para manifestar des
confiança e contrariedade perante estas candidatu
ras independentes não resistem ao menor escrutínio. 
É certo que essas listas podem ser vulneráveis à 
expressão de interesses, nomeadamenle da constru
ção civil, que procuram pontos de apoio nas câmaras 
e assembleias para prosseguirem vantagens econó
micas próprias ou mesmo para assegurarem compa- i 
drios corruptos de vários tipos. Mas o argumento cai 
por terra quando se verifica que nada há no sistema 
partidário que impeça essa mesma vulnerabilidade — 
pelo contrário, com mais ou menos razão, 
são frequentes as acusações de compro- 
misso com interesses por parte de diversas 
gestões, de Braga ao Algarve. Surgem acusações 
de criação de sacos azuis (Felgueiras) e não são 
poucos os presidentes de câmara que têm perdido os j 
mandatos por irregularidades várias. Numa palavra, J 
o sistema partidário tem sido tão vulnerável aos jfl

wr

> Mj
1 V

A decisão parlamentar de abrir as candidaturas 
ZA autárquicas à participação de cidadãos inde- 

1 1 pendentes representa um passo importante 
para o I im do monopólio dos partidos políticos e para 
a abertura do sistema eleitoral.

O Bloco de Esquerda, que contribuiu para a 
aprovação dessa legislação, contra a resistência de 
outros partidos — em particular da direita — linha 
consagrado esse objectivo no seu compromisso de 
programa eleitoral, e por isso estava obngado e 
obrigava-se a defender este direito de os indepen
dentes poderem participar nas eleições autárquicas 
com a apresentação de listas para qualquer dos 
órgãos. Esta posição deriva, por outro lado, de uma 
visão estratégica do papel da democracia represen
tativa e da abertura do sistema político.

Sem menosprezar o papel dos partidos políticos, 
que com continuidade se submetem ao voto popu- 

i lar. em nome de programas e de propostas que 
: asseguram alguma estabilidade e portanto capaci

dade de controlo e de verificação, esta modificação 
constitui um enriquecimento das oportunidades e 

■ das responsabilidades cidadãs. Deste modo, e sem 
serem obrigados a constituírem uma plataforma 
duradoura sobre o conjunto dos problemas nacio
nais. grupos de cidadãos podem apresentar-se a 

que vinha dependendo a con- ; sufrágio com propostas sobre as suas autarquias.
Competirá então aos eleitores julgarem da sua con
sistência e exequibilidade.

Bastaria esta razão para justificar o alargamento 
do direito de apresentação de candidaturas e, em 
consequência, os novos dispositivos legais para 
abranger estas candidaturas no financiamento públi-
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Questões pertinentes
i Ainda a propósito das 

notificações entre man-
1 (datários. afigura-se- 

-me muito oportuna a publi
cação de um douto despacho 
de que fui recentemente no
tificado. e que manifesta de 
forma inequívoca a perspec- 
tiva de um distinto Juiz de 
direito sobre a adopção des
sa inovadora modalidade de 
notificação.
A E essa circunstância permite-me acres- 
A centarque.dorequerimentoqueapre- ; 

v/ isentei seguidamente, consta a final 
este
— “A segunda observação tem a ver com a W 
afirmação de que ‘(...) quanto à adopção de 
medidas de índole disciplinar sobre Advoga- 
dos. não cabem elas ao Juiz, mas sim à Ordem dos 
Advogados. (...)’.”Sem dúvida queéassim. Toda via, tal 
não impede que oartigo 95, n." 1 do Estatuto da Ordem 
dos Advogados disponha que “os tribunais c quaisquer 
autoridades devem dar conhecimento à Ordem dos 
Advogados da prática por Advogados de factos suscep- 
tíveis de constituírem infraeção disciplinar”.

Despacho
E forma a pôr termo de uma vez por todas ao 
“folhetim do cumprimento ou não do preceituado 

__ no art 260-A, do Código de Processo Civil (folhe
tim aliás que já se esperava viesse a acontecer quando 
se incumbe aos Advogados a execução de tarefas que só 
aos tribunais deveria competir e para as quais não 
estavam vocacionados) e visto o disposto no art. 265 do 
Código do Processo Civil, para que o processo, de uma 
vez por todas, ande para a frente e não para o lado, 
notifique-se o autor das alegações de recurso apresen
tadas pelo Réu (quanto à adopção de medidas de índole 
disciplinar sobre Advogados, não cabem elas ao Juiz, 

i mas sim à Ordem dos Advogados, de cujo Conselho não 
fazem partes Juízes, ao contrário do Conselho Superior 
de Magistratura que na sua composição conta com ilus
tres Advogados, q ue, ao mesmo tempo em que exercem a 
sua nobre prol*ssão, podem, não há incompatibilidades, 
“votar” medidas disciplinares a Juízes!).

Notifique-se o Réu para, em dez dias, prestar a caução 
' á com vista à obtenção do efeito suspensivo do recurso. ■
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A Por acaso (ou 
1 por sorte), a 

W «notificação 
recebida não 
identifica o pro
cesso. nem as 
partes, nem o 
mandatário í 
judicial do 1 
réu. Ê

TY )
*

■

Notificações 
■ entre mandatários
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destinava a fins judiciais, tendo sido noti
ficada do despacho — de que junto nova
mente cópia — que indefere a passagem da 
certidão porque a mesma “apenas se des
tina a uso particular da patrona da autora.

E mais uma vez a “incumbência" de a 
patrona fotocopiar por si o processo, “não 
podendo fazer recair esse trabalho sobre 
os funcionários judiciais".

Em jeito de “remate final”, o senhor Juiz 
ainda me condena a mim, e nem sequer à 
parte, nas custas do incidente em uma UC: 
“Custas do incidente pela patrona oficiosa 
da Autora, pois veio requerer a passagem 
de uma certidão sem fundamento válido, 
unicamente para seu uso particular, o que 
é de todo ilegítimo, fixando-se a taxa de 
justiça em 1 UC."

Perante estes despachos, só questio
no o seguinte: será possível que na mente 
do homem médio a cópia das peças proces
suais de um processo em que um Advoga
do é nomeado na pendência serve para fins 
particulares deste?

Não terá este direito que o Tribunal que 
o nomeia lhe forneça cópias ou certidão 
das peças processuais ate aí produzidas 
para que possa intervir 
no processo?

E a que pro
pósito e com 
que funda

mento os mandatários são condenados em 
multa9

Se somos nomeados na pendência de 
uma Acção. ainda mais se corre termos 
desde 1996 e está já no fim dos articulados, 
não conhecemos de certeza tudo o que se 
passou para trás e não podemos preparar o 
que se vai passar para a frente.

E será que a partir de agora, alem do 
mistério e “suspense” constante que são 
os despachos dos tribunais, ainda temos 
de viver na incerteza de sermos condena
dos em multa no lugar dos clientes. Pesso
almente, posso afirmar que não pagarei a 
dita multa.

Não considero dignificante que. para 
não fazer recair esse trabalho sobre os 
funcionários judiciais (1). passe a fazer par
te dos actos próprios da profissão de Ad
vogado fotocopiar as peças processuais 
quando somos nomeados em processos 
pendentes.

Valha-nos Deus!
Esta é a minha indignação. □

indignação
Cláudia da Sil va Fonseca

EIXEl de ser Advogada estagiaria 
em Julho de 2(KX), para passar a ser 
Advogada. Profissão que exerço com 
grande brio e paixão.

Mas em oito meses de exercício da 
Advocacia — tão pouco tempo (!) —. já vi 
e ouvi tantas barbaridades e faltas de leal
dade por parte de outros profissionais. 
Juízes e Colegas que me pergunto onde 
iremos parar, e por vezes concluo que o 
trabalho por nós realizado é cada vez mais 
inglório.Considere o seguinte caso:

Fui nomeada patrona oficiosa numa 
acção de processo ordinário pendente no 
Tribunal Judicial da Comarca de Matosi
nhos desde 1996 — Processo n.° 133/1996, 
4.° Juízo Cível.

Com a nomeação apenas recebi o ofício 
da O.A.

Do processo, a que juntei o rol de tes
temunhas, não disponho de cópias de qual
quer “papel" porque nunca me foi forneci
da. Pelo que. imediatamente a seguir à no
meação, fui requerer ao processo a passa
gem de certidão de todos os articulados e 
a notificação do saneador.Em resposta, fui 
notificada do despacho do Exmo. Senhor 
Juiz — de que junto cópia para que possa 
apreciar — com o seguinte conteúdo: “No
tifique a requerente para vir dizer para que 
efeito pretende a certidão, visto que do teor 
do requerimento parece resultar que a re
querente apenas pretende cópias do pro
cesso. Se assim for. pode requerer a confi

ança do mesmo e fotocopiá-lo ela 
própria”.

O Juiz notifica-me para fo- 
tocopiar eu mesma o 

processo!
Requeri 

novamente
[■ ao processo 
/ a passagem da 
/• dita certidão jus-
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pelo referido direito ou indica
ção do meio de prova de que os 
actos praticados o são no exer
cício da profissão e não tem 
natureza pessoal.” 

Eum das queixas^^t 
mais frequentes nas 
repartições de Finanças.
A reclamação que se segue foi feita na _
2.a Repartição das Finanças de Cascais—Carcavelos

OJE, pelas 14.55, no 
l.° andar da reparti
ção de Finanças aci
ma refenda. estando 

cinco pessoas à espera para 
obter esclarecimento, chegou 
uma 'senhora' que. sem qual
quer tipo de explicação ou pedi
do de licença, passou à frente 
de toda a gente e foi dc imediato 
atendida pela funcionaria, pe
rante os protestos das outras 
pessoas”.

“A pessoa em causa nem 
sequer se dignou a identificar 
ou a apresentar qualquer tipo 
de documento, embora os fun
cionários tenham informado 
(porque nada se encontra ex
posto) que a dita pessoa é Ad
vogada e só se identificou pe
rante a funcionaria como tal. 
Ficou claro que o assunto que 
veio tratar dizia respeito a um 
assunto próprio (do seu pai), o 
que vem contrariar o disposto 
na lei".

“No entanto, serve a pre
sente reclamação para julgar 
36

0 exercício 
do direito 
de preferência

pírito da constituição da repú- ficos da profissão abrangidos

A resposta do Bastonário 
não se fez esperar:

À Ordem dos Advogados entende 
A que o Advogado tem prioridade no atendimento 

sempre que se dirija aos Serviços, 
em representação de terceiro.
E neste conceito se exclui o próprio. 
Quanto à prova de que os actos não têm natureza 
pessoal, a Ordem dos Advogados entende 
que a primeira regra é a afirmação do Advogado. 
Se se conclui que este não informa com verdade 
os Serviços, deverão participar 
à Ordem dos Advogados 
para procedimento disciplinar que cumpre. 
Aproveito o ensejo para manifestar 
a V. Exa. o apreço pelo facto 
de se constatar o interesse dessa direcção. 
na certeza de que a aproximação com 
a Ordem dos Advogados constitui motivo 
de uma colaboração que se deseja profícua." ■

inadequada a referida lei por Dec.-Lei 84/84, nomeadamen- 
tralar contribuintes de forma de- tese incluir prioridade no aten- 
sigual. sendo muito provável- dimento nos serviços de Fi- 
mente contrária ao próprio es- | nanças. quais os actos especí-

blica portuguesa.” À queixa 
apresentada, respondeu a Di
recção dos Impostos com um 
despacho enviado à Ordem dos 
Advogados

“No âmbito da Resolução 
do Conselho de Ministros, n.° 
189/96 de 28 de Novembro, têm 
sido apresentadas nesta direc- 
ção-geral, pelos contribuintes. ! 
reclamações, que questionam 
o disposto no art. 63 do Decre
to-Lei n.°84/84 de lódcMarço. 
pelo que se solicita a V. Exa. um 
parecer sobre este assunto, 
transcrevendo-se, para o efei
to, o despacho do senhor sub- ! 
director-geral:

Tendo presente as inúme
ras reclamações em conse
quência do exercício do direito 
de preferência, solicite infor- 

: mação à Ordem, sobre a inter
pretação que retira do art. 63 do



ência para não dizer incompclên-

consta-

•/

i
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CONSELHO SUPERIOR

F..., administrador de 
bens alheios, com os 
demais sinais dos au
tos, interpôs recurso 
para este Conselho Su
perior do acórdão do 
Conselho Distrital de Lis
boa, em cujos termos 
foi decidido, por inexis
tência de infracção dis
ciplinar, ordenar o ar
quivamento dos autos

sa litigância no Apenso B, de 
substância em tudo idêntica ao 

I anterior". Em conclusão, sus-

ticipante, sustentam que 
a contestação do proces
so de embargos de ter
ceiro foi por elas elabo
rada e atempadamente 
apresentada e se não ela
boraram as alegações de 
recurso — cujo prazo 
terminava em 14 de De
zembro de 1998,ou a 17 
de Dezembro de 1998, 
com multa—porque em 
14 de Dezembro substa
beleceram sem reserva 
numa outra Colega, por 
instruções do constitu-

I

A

■■

oportunidade de suscitar qual
quer incidental, arrolar provas, 
trazer factos de seu conhecimen
to. confessar, transigir, desistir”, 
ou mesmo fazer requeri- 

k mentos
q u e 

B não
■ sus-

“a partir desse mesmo 
dia tinham deixado de ser 
suas mandatárias, e que 
já tinha previamente 
contactado outro Advo
gado para as substituir'’, 
ficando a aguardar qual
quer contacto do Advo
gado que as substitui
ria, o que sucedeu ape
nas no referido dia 14 de 
Dezembro.

Definições de estratégia 
n ne prepotências

tar aHL “inex-
9S1 peri-

a d v o g a
da. a segunda então advo-W 
gada estagiaria, por as ines-B 
mas não terem, contra aquilo^ 
de que as incumbira, contesta
do um processo de embargos 
de terceiro, “implicando o deca
imento do participante", não 
terem apresentado alegações de 
recurso nos mesmos autos e 
“terem-se furtado a responsa
bilidades" (sic); Ora — prosse
gue — o "despacho" de arqui
vamento — trata-se de um 
“acórdão" e não de um despa-( 
cho — funda-se em que a “quei-i 
xaapresentada...nãotemqual-J 
quer fundamento..." uma^B 
vez que "...resultou^^r 
provado o carácter H- ' 
prepotente do 
cliente, ora

pela manutenção do ar
quivamento, defendendo- 
se da alegada “incompe
tência” de que o partici
pante as acusa, bem como 
da acusação de “deslei- 
vn inrnrio o docinloroc.W ci* F t e m 

q u e s - I

ra de obter o desejado êxito nos 
litígios": a decisão insinua erra
damente que o recorrente não ; 
leria o direito de “decidir sobre as 
questões essenciais e elementa-

xo, incúria e desinteres
se” e, contrariando os 

u e s ' factos alegados pelo par- 
^F tões de Di-

^F rei to; não foi 
definida qualquer 

^^^F estratégia entre o re- 
corrente e as recorridas ■ 

no sentido de deixar o recurso j 
deserto, sendo certo que havia ' 
dois processos de embargos de 
terceiros respeitantes ao mes- I 
mo prédio, fisicamente falando, i 
embora com descrições regis- . 
trais distintas, pelo que não se i 
compreenderia que continuan- ' 
do-se a litigar “nos embargos de | 
Apenso A” se desistisse "des- I 

• « • . ~ • ] uidli uvwo uu vuiijuiu*

inte, que em 4 de Dezem
bro lhes comunicou que 

r tenta que: “o recorrente não ; 
definiu qualquer estratégia que I 
implicasse a deserção do recurso ' 
em causa"; sendo que "não há i 
estratégia que justifique tal de- i 
serção"; lendo as recorridas sido ■ 
notificadas, a elas competia, e só j 
a elas, elaborar e/ou entregar as I 
alegações de recurso o que não i 
fizeram, pelo que "a deserção do !
recurso em causa é da exclusiva 
responsabilidade culposa das 
recorridas”; que devem ser alvo 
de "punição disciplinar exem
plar".

queixoso, que insistia frequen- 
temente em "definir" a estraté
gia a adoptar na condução dos 
processos e a ser ele próprio a 
encarregar-se de entregar no tri
bunal as peças processuais...”;

Tal decisão é de rejeitar des
de logo porque não se aceita a 
imputação de "prepotência” 

recorrente apresentou quando o recorrente se limitou a 
■ 1 alegações nas quais, liti- reunir com as participadas, após 
I I gando em causa própria. 
XX invocou, em suma, o se

guinte: queixou-se em 
devido tempo "para 
procedimento dis- 
ciplinar" contra jCT 
as Senhoras 
Doutoras E.. JHk
eL...,apri- 1$
m e i r a >•’ »

cia" das mesmas, para discutir A ,
“em conjunto a fornia mais segu- C C Q

-alegações j
res” tais como "decidir sobre a A $ senhoras Advoga- 

Ll das recorridas apre-
1 Isentaram contra- 
-alegações pugnando
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menores. Embora o acórdão re
corrido não fixe os factos mate
riais relevantes para a decisão 
e devesse fazê-lo. não nos pa
rece haver por isso necessida
de de fazer descer o processo 
à instância recorrida alenta a 
circunstância de os mesmos 
serem de simples fixação ante 
as provas constantes do pro
cesso; c certo que as partici
pantes — actualmente ambas 
Advogadas — não apresenta
ram as alegações de recurso 
num processo em que repre

sentavam o participante. Mas 
não tinham que as apresentar 
porque dez dias antes do termo 
do prazo foram procuradas pelo 
participante que lhes disse que 
deixavam de ser suas Advoga
das, tinha contactado uma ou
tra Colega “de prestígio” para 
as substituir que não identifi
cou e — mais — que as proibia 
de intervir no processo.

No último dia do prazo pro
cessual para apresentarem as 
alegações sem multa foram es
tas contactadas pela Colega em

que dcvfV 
am suhs-W 

E tabele-" 
I cer, o que 
' fizeram.

Sendo 
estes os 

factos, im
porta segura

mente concluir 
que nenhuma 
censura me- 

t rece o facto 
; de as recor- 
i ridas não 

■ terem 
r apresenta- 

F do alega- 
’ ções no re

ferido pro
cesso. antes 

devendo tal 
facto ser impu- 

1 * lado, exclusiva- 
.V mente, à decisão 
í f do participante, 
j Este, ao comu-
A nicar àquelas se- 
F nhoras Advoga

das que elas deixa
ram de lhe interessar 

como tais, que arran
jou outra advogada 

“de prestígio” para 
as substituir e que 

í as proibia de ler 
i qualquer ou- 

/" K tra interven- 
B V ção no pro

cesso, consti- 
tuiu-sc a um tempo responsá
vel único pela deserção do re
curso — cujo mérito, de resto, 
faltaria ainda verificar qual fos
se... — e factor de absoluta 
inibição das suas Advogadas 
para o continuarem a repre
sentar. pois se é certo que o 
mandato se mantém até à cons
tituição de outro advogado não 
é menos certo que não é huma
namente exigível que um ad
vogado continue a praticar no 
processo actos que o seu man-

A instrução
presente processo foi iniciado e instruído no âmbito do 

I I Conselho Distrital de Lisboa como inquérito sob a denomi- J 
xz nação de "autos de apreciação prévia", com registo de j| 
entrada de 07/07/1999 e autuação em 22/07/1999, com base i 
numa participação apresentada naquele Conselho Distrital em 
07/07/1999. Foi instruído, ainda como inquérito, com a jl 
resposta das senhoras advogadas apresentada em 06/10/ 
/1999. Passou a ser tramitado como processo disciplinar, < 
como emerge do acórdão de tis. 25 sendo então instruído / 
com nova resposta com junção de documentos e na qual 
se arrolaram testemunhas que foram inquiridas. O par
ticipante não arrolou testemunhas, tendo junto, 
porém, documentos.

As testemunhas ouvidas — três Advoga
dos e a empregada de escritório das Advoga- Z® 
das participadas — revelaram conhecimento Mg 
dos factos e confirmam no essencial os JKZ 
factos alegados pelas senhoras Advoga- 
das. destes se salientando que o queixoso 
redigiu ele próprio algumas peças pro
cessuais e exigiu que aquelas senhoras 
advogadas as assinassem e que as 
mesmas naquela conversa tida com o 
participante em 04/12/1998 foram por J 
este proibidas de intervir nos pro
cessos dele porque arranjara para 
as substituir “uma Advogada de 
prestígio" sem a identificar, por for
ma a permitir que fosse 
elaborado e remetido o 
substabelecimento í 
respectivo.

O acórdão recorrido. 
face ao exposto determinou 
o arquivamento dos autos por a 
queixa ser manifestamcnie infunda- ” 
da tecendo considerações sobre o pro
cesso de relacionamento do participante com as 
Advogadas participadas.

ZX participante situa a sua dis- 
I j cordância. face ao acór- 

dão recorrido, mais — e 
até sobretudo — no modo como 
neste se avalia o seu carácter—ro- 
tulado de prepotente e domina
dor — do que na substância da 
decisão.

Afigura-se que importa fa
zer precisamente o caminho in
verso para discernir se o recor
rente tem ou não razão: anali
sar os factos e a sua subsump- 
ção à lei. antes de mais, e só 
depois outras circunstâncias 
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Jante lhe proibiu em absoluto 
que praticasse, depois de du- 

k vidar da sua competência pro
fissional.

j Duas notas finais: a
H primeira para dizer
W que a competência 

ou incompetência.
Bk a experiência ou 

inexperiência, 
dos Advoga
dos não podem 

ser ava-liadas por quem ne
nhuma competência tem para 
o fazer, e. mesmo que no caso 
existissem, o que nem de leve 
se evidencia, bem pelo con
trário. só relevaria em sede de 
procedimento disciplinar se in
tegrassem negligência ou dolo 
directamente imputáveis ao 
comportamento daquelas pro
fissionais e decorrentes da vi
olação de normas do Estatuto 
da Ordem dos Advogados, 
que tão pouco se referiram; a 
segunda para, sem qualificar 
o carácter ou o comportamen
to do recorrente, o que será 
talvez excessivo, trazer à cola
ção a absoluta necessidade 
de os advogados manifesta
rem em todo o seu comporta
mento como profissionais e 
como cidadãos, em aprumo e 
independência exemplares que 
se não compadecem com in
tromissões dos clientes em 
questões de índole puramen- 
te jurídica ou processual e que 
devem levá-los a rejeitar aque
les que. pretensamente inicia
dos, pretendem assumir as 
rédeas dos pleitos.

Todos conhecemos esse 
tipo de pessoas e com elas nos 
encontramos nos nossos escri
tórios, mas é necessário assu
mir a dignidade de recusar fir
memente conceder-lhes o pa
trocínio, mesmo quando daí 
decorrerem consequências pa
trimoniais negativas.

Termos em que, sem neces
sidade de outras considera
ções, se propõe que seja confir
mada a decisão recorrida, ne
gando-se provimento ao recur
so. ■

PÁGI NA DO JOVEM A DVOGADO
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Eleições na APJA
À Associação Portuguesa dos 

£1 Jovens Advogados (APJA) 
* * é uma entidade criada há inais 
de vinte anos e tem em vista agre
gar os Advogados estagiários e 
os jovens Advogados para, em 
conjunto, defenderem os seus in
teresses e contribuírem para a dig
nificação da profissão.

Em Assembleia Geral realiza
da no passado dia 12 de Julho 
procedeu-se à eleição dos no
vos corpos sociais, que ficaram 
compostos conforme se indica 
ao lado.

T\ RETENDEMOSumaasso- 
K ciação organizada, actuan- 
1 te. multifacetada e gerado
ra de mais-valias para os asso
ciados em particular, e para a 
Justiça em geral.

Uma associação que valori
ze os específicos problemas que 
afectam os Advogados estagiá
rios e os jovens Advogados, 
focalizados a jusante e a mon
tante das provas de acesso à 
profissão.

A formação de um advogado 
não começa apenas quando se 
inscreve na Ordem dos Advoga
dos (AO) para iniciar o tirocínio 
com o estágio.

Para além da necessidade de 
ser dotado de elevadas qualida
des humanas, a sua formação 
ganha relevo de particular im
portância com a frequência do . 
curso superior de Direito.

Todos nós sabemos que, em 
• geral, o exercício da Advocacia 

partilha de um corpo comum 
constituído por um conjunto de 
disciplinas que são essenciais 
para o bom desempenho profis
sional de qualquer Advogado. 
Sendo elas essenciais, deve a 
OAP qualificá-las como tais, por 
exemplo, para efeitos de entrada 
no estágio profissional.

Depois, quando lhe é minis
trada a formação durante o perío
do de estágio, o candidato a Ad
vocacia vê-se desmotivado, sem

■ compreender o porquê e o para 
■■ quê das sessões intermináveis.
» te.
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Reorganizar e dinamizar
, aAPJA
Independentemente do trabalho realizado

\ Melhorar
J • a Justiça

Contribuir para tornar a Justiça mais célere, 
mais próxima do cidadão, enfim, mais justa! ■

k Reforço dos laços
411 institucionais

Temos consciência de que a APJA não pode

do seu conteúdo desfocado, da ’ 
deficiente preparação dos fonna- I 
dores.

Para além disso, a prestação | 
do serviço de um apoio judicia- ■ 
rio que não funciona em termos j 
formativos, vem dificultar o seu ; 
ingresso no mercado de traba
lho.

Terminadas as sessões teóri
cas. o estagiário vê-se normal
mente confrontado com a neces
sidade de escolher um patrono, a í 
exiguidade do espaço no escritó
rio deste, a ausência ou escassez 
de meios técnicos e físicos que 
lhe permitam retirar desta fase o 
maior proveito possível. Mas as | 
dificuldades maiores ainda estão 
para vir. Ao abrir um escritório, o 
novel Advogado tem o coração 
cheio de esperanças.

Mas só agora se apercebe da 
sua deficiente preparação técni-

Modernizar o exercício
. da actividade de Advocacia
Pugnar por apresentar soluções junto das 

até hoje, no qual nos revemos, é imperioso que entidades competentes que aproximem o exercí- 
os órgãos da nossa associação assumam, sem cio profissional da Advocacia com os tempos de 
peias, um importante papel na gestão da vida hoje. Intervir no sentido de concretizar medidas 
jurídica e judiciária. Conformar a Direcção a que não passam de meras conclusões de tantos 
uma actuação socialmente interventora na defe- Congressos da OA como, por exemplo, a criação 
sa dos interesses dos Advogados estagiários e das especialidades, a fixação de novas regras 
dos jovens Advogados e criar um Concelho para a publicidade, a análise das relações entre 
Consultivooperantesãoacçõesqueterãodeser escritórios de Advogados e outros profissio- 
realizadas. nais.

Tornar positivas as relações com as multi
nacionais de consultadoria; o emergir de novas 
tecnologias de comunicação e de informação: a 
abertura dos mercados aos colegas estrangei
ros.

I Áreas e tarefas prioritárias
prestada por aqueles que exer- I _ . , . .
cem "ao fim da tarde”, pelos gabi - : São as seguintes as areas que exigem a APJA uma resposta mais celere 
netes de “consultoria e contabi- ’ 
lidade” e pelo próprio Estado i 
(através, por exemplo, dos Cen
tros de Formalidades de Empre
sas. dos Gabinetes de Apoio às 
Famílias Endividadas e das Lojas 
dos Cidadãos), da procuradoria 
ilícita (nomeadamente através das 
Imobiliárias), da angariação ilícita 
de clientela (por intermédio, por

i exemplo, dos seguros de protec- 
ção jurídica).

Por isso, o estado da profis- 
: são de Advogado atravessa uma 

fase difícil.
Mas temos de ter capacidade 

de transformar as fraquezas em 
forças.

O novo século abre as portas 
à democratização da informação, à 
intercomunicação sem fronteiras, 
ao reforço da internacionalização 
na prestação de serviços, à explo
ração de novas áreas técnicas (Di
reito do Ambiente, Direito Infor
mático, etc.,), à especialização, à 
multiplicação de alianças e parce- 

; rias.
Com toda a clareza, a APJA 

deve centrar as suas preocupa- 
i ções e dar respostas norteadas 

para a salvaguarda dos interes- 
í ses daqueles que, realmenle, são 
; (jovens) Advogados e querem 

fazer do seu futuro o exercício da
' Advocacia. ■

2 Acesso à profissão

O problema do acesso à profissão abrange a 
questão da licenciatura em Direito, do estágio 
profissional e do acesso, propriamente dito, ao 
exercício de Advocacia.

O estado caótico a que chegou o exercício da 
Advocacia advém do aumento exponencial do 
número de licenciados em Direito e do acesso 
“arbitrário” ao exercício da Advocacia. Urge estar sozinha neste caminho. Por isso, é impe- 
definir, dialogando com todas as partes envolvi- rioso reforçar os laços institucionais com a 
das, critérios que, de alguma forma, alterem a Ordem dos Advogados, com os Ministérios da 
perspectiva de o estágio de Advocacia ser uma justiça e da Educação e com Associações con- 
“pós-graduação” barata, vazadouro daqueles que géneres, nacionais e internacionais, 
vêem a actividade como último recurso profissi
onal. Por outro lado, exigir uma formação tecni
camente rica, que permita ao jovem Advogado 
estar em pé de igualdade com os outros partici
pantes judiciários, nomeadamente, quando in
tervém em audiências de julgamentos.
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Portugal, Estado

Disparos, subtis, de Pires

cessária muita coragem e per
severança para perder anos a dizer-se que todos somos igno

rantes no Direito". Cáustico
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processo em tribunal".
Para o presidente da Comis

são dos Direitos Humanos da 
Ordem dos Advogados. Garcia 
Pereira, a catadupa de leis “va
riam inversamente cm relação à 
sua utilidade", ou seja. Garcia
— H1V.111V1 l|UU ItU-Cl t

rá-la na sala de jantar".
No equilíbrio do painel de 

oradores deste colóquio. Frei
tas do Amaral, que terminou 
por reconhecer que a situação í

que este coíoquio lançou, 
«Existe um Estado 
de Direito?», o professor 
acabou por responder que 

mesmo doente quando se olha «Claro que sim. 
para a demora dos processos Claro que ríao»” 
jurídicos, lembrando que "éne- | subaini(dlls

e criadas novas leis, é verídico

aguardar a conclusão de um

. quanto baste, o Presidente da 
Comissão de Direitos Humanos 
lembrou ainda que “actualmen- 
te. uma sentença dos tribunais 
não serve para nada e quem 
ganha uma acção em tribunal o 
melhor que pode fazer é pcndu- í

Lxi
• 

c

de abordar a ques
tão do Direito Laborai, acabou
a apontar o dedo à “poluição “Freitas do Amaral, 
legislativa”, ou seja, “à quanti- respondendo a questão 
dade inusitada de leis criadas.
o que leva a concluir que algo
vai mal no reino da Justiça”.

Para esta docente universi
tária. o Estado de Direito está

... — ..... . ..
J ijjjj âsiaili) íê J

do Estado de Direito não é tão 
má quanto isso e por isso res
pondendo à questão que este 
colóquio lançou, “Existe um 
Estado dc Direito?”, o profes
sor acabou por responder que 
“claro que sim. Claro que não”, 
e decifrando o enigma expli
cou que “sim pela maioria das 
leis e à teoria do Estado de 
Direito, e Não para a execução 
da legislação e para aplicação 
das leis”.s

m §3hiiií) liâ WW" O
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Já Regina Redinha, depois I Pereira constatou que “à veloci-
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um colóquio, subordinado

i ■

'r H

(sem) Direito
brou que “nin

guém se atreve a negar situa
ções como a crise da Justiça, o 
desrespeito pelo Parlamento, o 
único órgão que nos distingue 
de uma ditadura, ou o caos em 
que caiu a sociedade civil”.

Já Pires de Lima acabou por 
realizar outra comparação, lem
brando que todos pensam que

Lxi 
Cç 
L-u- e 
&

jjy .D.lfyi

Comissão dos Direitos 
Humanos da Ordem dos 
Advogados, em colabo
ração com a Associação ■

Portuguesa dos Direitos dos ' ' 'J
Cidadãos, levou a efeito, no 
passado dia 3 de Julho, no Sa
lão Nobre da Sede da Ordem.

ao 
tema “É Portugal um Estado de 
Direito?”.

O colóquio contou com a 
presença de Freitas do Amaral. 
Maria Regina Redinha. docen
te universitária. Garcia Pereira, 
presidente da Comissão e do 
Bastonário Pires de Lima.

Um painel que acabou por 
concordar que não existe um 
Estado de Direito em Portugal. 
Na generalidade, os oradores 
acabaram por concordar que a 
importância de discutir este tema 
é grande, bem como a necessi
dade de dar aplicação às leis que 

| já existem em Portugal.
Por isso, durante as cerca 

de duas horas que decorreu o 
colóquio, que se iniciou com 
uma intervenção do Bastoná
rio Pires de Lima, foi claro que 
lodos, sem excepção. sublinha
ram o facto de Portugal carecer "mudando os parafusos, as 
de um Estado de Direito, isto 
apesar de Freitas do Amaral ter 
atenuado essa crítica lembran
do que “há um bom sistema 
legislativo em Portugal, nalguns 
casos ele é muito bom e nou
tros é do mais avançado que 
existe. Falta apenas um Gover
no com coragem de o aplicar”.

Mas perante a argumenta- i de Lima ao Governo.
ção produzida, o professor lem-

portas abrem de outra forma”. 
Contudo, o Bastonário fez ques
tão. na sua intervenção, de se 
congratular de ainda existir 
“quem seja capaz dc criar nova
mente um Estado dc Direito em 
Portugal, quer eles queiram, 
quer não”.
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Finalmente, a (há muito) esperada revisão do Estatuto da Ordem dos Advogados iniciou-se. 
Sobre a mesma, ouvimos os três candidatos a Bastonário já apresentados, cujos depoi 

mentos a seguir transcrevemos, por ordem alfabética do nome do respectivo autor

ções arbitrárias”.
4. Tão-pouco posso deixar

Conselho Superior 
estabilize jurispru
dência a este pro
pósito. Desde já, 
preconizo então 
que este órgão ela
bore urgeniemente 
um parecer orienta
dor sobre a matéria

cia" — medida desde logo im
prescindível ao combate eficaz 
à “procuradoria clandestina":

A Alteração do Estatuto 
da Ordem dos Advogados

I

■ * i

BLj ■TD
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quer acto judicial prolongadc( 
ou iniciado com atraso, a re-,

— aoabrigodaal.j)don.° I do devo manifestar algum receio

amamentar atempadamente f, 
seu filho. Tudo a regulamentai] 
depois (nas leis de processo , 
com bom senso e realismo.»

tenha recuperado ou inovadi

quanto ao uso que venha a ser
feito da faculdade excepcional-

$ 

IC

/ei 'to 
f» i

'i! Genericamente, considero trilais — até que o 
acertadas e relevantes as

i recentes alterações ao Es- 
JL C tatuto. Aplaudo particu
larmente a nova regulação da 
inscrição e do exercício em Por
tugal dos Advogados dos de
mais Estados da EU. E afigura- 
se-me oportuníssima a remode
lação do capítulo disciplinar.

2. Quanto a este tema, opo
nho todavia alguma estranheza 
aos termos em que vem faculta
da a “reabilitação do Advoga
do expulso" e mantenho justifi
cadas preocupações quanto ao 
grau único estabelecido para a 
pena de suspensão.

Na verdade, tendo querido 
repescar-se para a vida da nos
sa corporação o postulado (ou 
mito?) da “regenerabilidade 
universal" dos prevaricadores, 
subjacente à tradição penal por
tuguesa. a exigência do decur
so de 15 anos sobre o trânsito 

7T da decisão de expulsão — como 
■— pressuposto para o início do 

procedimento de reabilitação 
— inviabiliza afinal o instituto. 
Relembro aliás que o 1 Con
gresso (1972) previu a este pro
pósito “um período de dez 
anos".

Quanto à pena de “suspen
são até 10 anos": não tendo 
sido estabelecidos prudentes 
patamares intermédios para a 
punição dos “casos de culpa 
grave”, longo tempo decorrerá 
e muitas injustiças relativas se
rão entretanto cometidas na 
aplicação do preceito pelos di- de manifestar as mais sérias re-

tatuindo o “método de Hondt'1 
para a eleição do Conselhi1 
Superior, etc.).

8. Sobretudo — e a termina,

zamentos de quaisquer diligên-í 
cias judiciais: e bem assim a( 
viabilidade da suspensão poi,

O a dn & íteto dD3 jidw^jd® O a -íid i&nfijfla

art. 40 do Estatuto.
3. Também a vaguidade (e 

até alguma incongruência) do 
novo art. 108 do Estatuto cria 
insegurança e será factor de 
desequilíbrio e até de arbitrarie
dades. porquanto — sem fixar 
quaisquer bitolas nem definir 
critérios (nem sequer excluindo | 
a dita suspensão por 10 anos) I 
— permite a suspensão das pe
nas por "um período compreen
dido entre um e cinco anos". 
Também esta matéria justifica 
uma imediata intervenção regu
ladora do Conselho Superior.

Aliás, porque a Ordem deve 
ter memória, registo com perti
nência que no citado I Con
gresso se ponderava sensata
mente que: “Há uma imperio
sa necessidade de definir com 
precisão /.../ as sanções disci
plinares aplicáveis às diver
sas infraeções. garantindo a 
todos e cada um o seu perfeito 
conhecimento, de forma a evi
tarem-se situações ambíguas , 
que podem redundar em sola

para rever o regime do estágio 
, (ao menos recolhendo as “alte- 
i rações" aprovadas pelo V Con

gresso): para reestruturar mai1 
interesse e sobretu- ■ determinadamente a própn.1 

Ordem (estatuindo de imediati* 
a criação de delegações na 
comarcas onde os conselho 
distritais estejam sediados, es

mente conferida pelo n.° 3 do I 
art. 82 (quanto à discussão pú
blica de questões profissio
nais).

De qualquer modo, consi
dero excessivo o prazo de 8 dias 
concedido pelo n.° 6 do preceito 
para a exigida comunicação- 
subsequente ao conselho dis
trital do “mediatismo” ocorrido: 
no máximo, bastariam 48 horas!

6. Assinalo depois o lapsus
calami cometido no n.° 1 do art. 
41, Não por ser mesquinho: ape
nas porque não suporto incom
petências'. i

7. De todo o modo, o diplo- fundamento — adequados adi-, 
ma em apreço não passa de um amentos ou compatíveis apra- 
aperitivo para a verdadeira c 
profunda reforma do nosso Es
tatuto. E pena que (ao menos) 
não tenha sido aproveitada a tempo razoável de todo e qual- 
oportunidade: para definir o n»» nmn 
que seja o “acto de Advoca-

querimento da mandatária in-, 
terveniente que tenha de ii

do quanto à legitimi- i 
dade de poderem os 
Advogados argui
dos de infraeção dis
ciplinar (qualquer 
que seja a gravida
de da acusação) ser

cia pública.
5. De seguida.

versos conselhos ■ 
deontológicos dis- i

julgados cm audiên- |
— lamento que a nova lei nâ(

quaisquer “direitos dos Advo 
gados".

Nomeadamente, não regu 
lou o exercício do "direito dJ 
protesto" que nos é reconhecidt 
pelo art. 64 do Estatuto — sa ( 
bendo-se que frequentementi 
os colegas são amesquinhado• 

i por juízes tacanhos, quando in 
tentam exercitá-lo (com o dese' 
jável e necessário efeito útil pú, 
blico imediato).

Tão-pouco consagrou i] 
“discriminação positiva" que 
condição feminina justifica e 
urgente: a faculdade legal dc( 
poderem as colegas que este, 
jam grávidas ou tenham lide, 
uma criança obter — por esse.
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Catalunha), novas áreas de 
Direitoqueexigem forma
ção pluridisciplinar in- J
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trais que vão ler de 
ser resolvidas eom 
muita urgência e cuja 
solução passa natu
ralmente pelo Esta
tuto. Em poucas pa
lavras e sem preocu
pação de tentar ser 
exaustivo, desde 
1984 mudou profun-

/«J ro

Advogados, tendo 
isso efeitos a nível de- 
signadamente das 

; funções dos Órgãos 
Centrais e de delega
ção de competênci
as. Também a media- 
tização da Justiça, o 
acentuar do poder das 
opiniões públicas c a 
crise do Sistema Judi
cial exigem à Ordem 

dos Advogados instrumentos 
mais eficazes de intervenção e de 
proposição de diplomas legislati
vos alternativos.

Era também disto que o projec- 
to de Estatuto a entregar ao Poder 
Político deveria tratar... mesmoque 
depois viesse a ser necessário acei
tar que algumas alterações 
passassem mais dc- 
pressa na As- 
sembleia.

' EVE sempre saudar-se o
V esforço reformista de adap- 
ftação do Estatuto da Or- 

. ✓ dem dos Advogados aos 
navos desafios e aos novos tem
pos. Nesse sentido se deve lou- 
urque tenha sido possível a Lei 
SO/2001. designadamente pela 
criação dos Conselhos de Dcon- damente a forma de 

exercer a profissão, 
eom o crescimento exponencial 
dos Advogados de Empresa (ou 
que com avença têm no fundo 
um único Cliente), dos que tra
balham organizados em Socie
dades de Advogados, dos que 
sobrevivem com outra profissão 
principal, dos que no patrocínio 
oficioso têm a única viabilidade 
da sua vocação de Advogados. 
Por outro lado, formas mais so
fisticadas de procuradoria ilícita 
têm chegado a Portugal e práti
cas multidisciplinares encober
tas estão aí um pouco por todo o 
lado.

Mas há muito mais: as regras

Sociedades de Advo
gados estrangeiras 
passam a poder insta
lar-se cm Portugal de 
forma muito liberal, 
as questões de res
ponsabilidade civil 
profissional devem a 
todos preocupar e a 
desjurisdicionaliza- 
ção em curso está a 
afectar a sobrevivên
cia dos Advogados, 
também atingidos 
por regras de fiscali
dade que são inade
quadas à profissão li- 1 
beral.

E, além de tudo isto.

tem de essencial e adaptasse o 
Que tem de acessório.

pria algumas alterações que obe- na União Europeia (por exem- 
decem a uma lógica diferente.

Nesse sentido pode dizer-se 
que se perdeu uma boa ocasião 
para enar o Estatuto da Ordem 
dos Advogados para o século tensa estão já entre nós. 
XXI. Um Estatuto que transfor
masse em mero regulamento al
gumas normas que não têm sufi
ciente dignidade para estar numa 
lei ou que devem poder ter adap
tabilidade mais fácil (veja-se por 
exemplo o caso da regulamenta
ção do estágio); um Estatuto que 
encarasse e concretizasse deli
berações do Congresso de há 
um ano (por exemplo a definição 
do Acto de Advogado, as regras 
gerais sobre Publicidade e sobre 
Especializações): um Estatuto 
que definisse as linhas gerais do 
regime das Sociedades de Ad
vogados (ainda hoje fora do Es
tatuto e reguladas por uma arcai
ca lei dc 1979) e contemplasse i 
regras mínimas para elas: numa as novas tecnologias c o

*

8

palavra, um novo Estatuto que , aumento exponencial do \ , 
confirmasse o que a profissão número de Advogados per- * 

, mi teme obrigam a que novas e 
mais modernas formas de ges-

Há realmente questões cen- tão se concretizem na Ordem dos

AdyDTJiJJ-3 O A AAariiyiiD

lologia. pela simplificação dos 
processos disciplinares e pela 
criação da pena de expulsão para 
situações limites de procedimen
tos eticamente censuráveis, pela 
reorganização de competências 
e reforço das que competem às 
Delegações.

Mas deve também lamentar- 
se que não tenha sido possível 
evitar um erro de que — com 
razão — os Advogados acusam 
os sucessivos Governos: em vez 
de reformas fazer remendos, em 
vez dc um projecto legislativo 
coerente e global fazer correc- 
ções mais ou menos pontuais, 
no fundo enxertando em diplo
mas legais com uma lógica pró- da Publicidade estão a mudar

Ao optar por não o lazer, por me- ; 
lhores que sejam como por certo ■ 
foram as razões, a Ordem dos Ad- ■ 
vogados perdeu uma oportunida
de decisiva.

Um compromisso, no enlan- í 
lo. assumo de forma clara e públi- 
ca. Sc for eleito Bastonário logo 
cm Janeiro o Vicc-Presidentc do 
Conselho-Geral Dr Rui Delgado 
passará a coordenar uma equipa 
para em diálogo com as estrutu
ras representativas da ciasse ela- i 
borará um projecto do Estatuto , 
da Ordem dos Advogados para 
o século XXI. que se pretende 
que seja entregue — após deba
te entre todos nós — ã Assem
bleia da República e ao Governo 
durante a sessão legislativa de 

2002/3, para que antes do fi- , 
nal do triénio seja 

possível que 
tome letra 

de lei. □
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instalações, equipamentos e 
meios financeiros idóneos para 
lhes dar capacidade de resposta 
a estes novos desafios, estimu
lando-as nas iniciativas que tra-

meração (a nosso ver, obvia- 
mente não taxativa) do art. 69 
deveria incluir expressamente 
lambe'm algumas funções e acli- 
vidades que lá não estão.

A publicidade dos Advo
gados lerá de acompanhar a 
sensibilidade da classe expres
sa em Congresso, separando o 
que é publicidade (no sentido 
de "tomar público") do que c 
propaganda (enquanto “indu
ção ao consumo"). Se deverá 
haver maior abertura em poder 
tomar-se público o que cada 

k Advogado, ou sociedade de 
\ Advogados, é, como tal. já a 
|\ propaganda deverá ser ab- 
■ solutamente vedada por 
v l evidentes viciação das

I regras de livre escolha de 
I t \ Advogado e subversão

I dos meios dignos e líci- 
I ■I los de angariação de cli- 
I 11 enteia.

i I O regime do segredo 
profissional dos Advo- 

I ■ gados continua a estar,
I j■ no actual Estatuto, subs- 
' / tancialmente deficiente. A

/ .! sua estrutura normativa
II deixa larga margem a inter- 
M pretações e construções 
V doutrinárias e jurispruden-
' ciais, nem sempre coinciden- 

/ tes nas respectivas leituras.
Daí emergem gravíssimas di

vergências de conceitos, polé
micas distorcidas e frequentes 
atropelos ao que devia ser abso
lutamente respeitado como tim
bre essencial do exercício da pro-
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fissão, sem o qual 
esta não poderá as
sumida na dignida
de do património éti
co que a reveste.

A revisão, não duzam uma cfcctiva interven- 
obslante, contém, 
entre muitos acer
tos. vertentes sig- 
nificativainente re
levantes.

Desde logo a cri
ação dos Conselhos de Deonto
logia, libertando os Conselhos 
Distritais do sufoco da acção 
disciplinar. A partir de agora, 
temos Conselhos dedicados à 
instrução e julgamento dos pro
cessos, o que. com a simultânea 
reestruturação substantiva e 
adjecliva do Direito Disciplinar, 
importará necessariamente uma 
muito maior celeridade no anda
mento dos correspondentes 
autos c o alcance do seu desfe
cho em prazos bem mais razoá
veis, sem quebra de nenhumas 
garantias de defesa dos Colegas 
arguidos.

Depois aparecem competên
cias expressamente atribuídas 
às Delegações (ou aos Delega
dos). Teremos uma descentrali
zação inovadora da actividade 
da Ordem, perfeitamente justifi
cada em face do elevado número 
de Advogados que a esmaga
dora maioria das Delegações ac- 
tuahnente comporta.

As Delegações, agora com 
consagração legal expressa e 
para além das atribuições ante
riores, passam a poder exercer 
as competências que sejam de
legadas pelo Conselho Distrital 
ou pelo Presidente deste, de- 
signadamente em matéria de no
meações oficiosas, solicitação 
de informações sobre resulta
dos das inspecções — efectu- 
adas aos tribunais, serviços do 
MP, funcionários e serviços de 
registo e notariado —. criação 
de núcleos de apoio à formação 
de Advogados e Advogados 
estagiários, combate à procura
doria ilícita e acesso ao Direito.

O que significa que vai ser 
necessário prosseguir o esfor
ço de dotação das Delegações 
— todas as Delegações — com

ção no que a Ordem deve ser.
A discussão pública de 

questões profissionais tem 
novo enquadramento. A regra 
continua a ser a de o Advogado 
não discutir — ou contribuir 
para a discussão—, em público, 
questões pendentes ou a ins
taurar, nem influir, ou tentar in
fluir, através da comunicação 
social, na resolução de pleitos, 
salvo se as declarações forem 
previamente autorizadas pelo 
Presidente do Conselho Distri
tal. Mas, em casos de urgência, 
pode justificar-se o exercício le
gítimo do direito de resposta ou 
de protesto sem essa autoriza
ção prévia, mas com dever de 
comunicação subsequente.

A disciplina de prazos para 
despacho sobre pedidos de au
torização previa de declarações 
públicas e o estabelecimento de 
inovador deferimento tácito, a 
par da possibilidade de pronún
cia imediata em face da urgência, 
conferem ao regime uma elastici
dade que a experiência revelará 
se será a adequada.

De salientar, finalmente, dois 
temas mais, cuja inserção no 
Estatuto irá resolver muitos em
baraços até agora pendentes: 
novas regras de contabilidade e 
de gestão financeira da Ordem, 
justificadas pelo todo único, 
com uma lógica comum, que a 
Ordem deve ser. sem prejuízo da 
autonomia dos diversos Con
selhos; e '2* clarificação do regi
me de registo, inscrição e exercí
cio da actividade de Advoga
dos provenientes de outros 
Estados membros da União 
Europeia e do registo de socie
dades de Advogados constitu
ídas de acordo com o Direito 
interno de outros Estados mem
bros da União.

A revisão do Estatuto aí está. 
E é de louvar que esteja, mesmo 
sem muito do que seria (e conti
nua a ser) preciso. 

À alteração do Estatuto da 
I \ Ordem dos Advogados 

y y aprovada pela Lei 80/2001. 
Á Aje 2() (je julho — resulta
do de um aturado esforço e de
pois de um longo percurso cheio 
de complicações — não foi tão 
longe quanto todos gostaríamos 
que fosse. Mas (em de se com
preender que. nas circunstânci
as decorrentes, tenha sido ne
cessário optar pela "revisão pos
sível". sob pena de se correr o 
risco de não haver revisão ne
nhuma ou de aparecer aprovada 
uma revisão descaracterizada. 
produzida no processo legislati- fissão — a verdade é que a enu- 
vo com substanciais modifica
ções ao projecto desejado pela 

Ordem dos Advogados.
Temos, pois, a 
"revisão pos- 
. sível", sem 

que nela 
e -
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nham sido repen-■■ 
sadas áreas impor
tantes. Lembramo- 
nos. v.g.. das nor
mas relativas às in
compatibilidades, 
à publicidade e ao 
regime do segredo 
profissional.

Desde há muito 
que se sente que é 
preciso "mexer" no 
art. 69 do Estatuto. Embora a 
regra base seja a do art. 68“ — o 
exercício da Advocacia é incom
patível com qualquer actividade 
ou função que diminua a inde
pendência e a dignidade da pro-
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(rada na conformidade desta 
reforma com os princípios cons
titucionalmente consagrados 
da igualdade e do contraditó
rio. acabou por def ender a even
tual inconstitucionalidade de 
várias soluções propostas.

A celeridade foi reconheci
da por lodos como sendo a pe- 
dra-dc-toque deste novo pro- 
jccto, muito embora fazendo jus 
ao ditado popular de que a pres
sa é inimiga da perfeição. Este

projecto acaba por ferir direitos 
e garantias constitucionalmen
te consagrados e reduz signifi
cativamente a intervenção do 
Advogado no exercício do pa
trocínio judiciário.c

t
■

!
I

António Geraldes. pelo Procu
rador-Geral Adjunto, Dr. Lo- z • 
pes do Rego, pelos Advoga
dos Dr. Lebre de Freitas. Dr. 
Ribeiro Mendes, Dr. João Cor
reta, e ainda pela Dra. Maria 
José Campeio. Docente da Fa
culdade de Direito de Coimbra, 
que em intervenções frutuosas 
e com enfoques diversos pro
porcionaram a todos os pre-

foram em número muito superi
or às vantagens reconhecidas.

Destaque para as interven
ções dos Drs. António Geral
des e Lopes do Rego, a primeira 
pelas sugestões alternativas 
muito concretas que formulou, 
e a segunda, cen-

"Fn M vésperas de férias judi- 
|Í_J ciais, os Advogados ain- 
jj ' da quiseram associar-se à 
-LJ discussão do projecto de 
reforma da acção executiva, 
marcando presença na Confe
rência promovida pela Comis
são de Legislação da Ordem 
dos Advogados, a qual teve 
lugar no passado dia 12 de Ju
lho. no Salão Nobre.

O desafio para o debate, 1 
lançado pelo Dr. Sousa de I 
Macedo. Presidente da Comis- í 
são de Legislação, foi aceite I 
pelo Juiz Desembargador. Dr. '

sentes uma magnífica reflexão 
sobre o documento em causa.

Reunido o consenso em 
torno da necessidade e da opor
tunidade da reforma, seguiram- 
se as críticas, mas também os 
aplausos a algumas das solu
ções preconizadas. Será, po
rém. justo referir que as objec- 
ções invocadas

A Reforma 
daAcção 
Executiva
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Na prestação de serviços de apoio jurídico

URISPRUDENCIA D?

TT — Da prestação de ser- 
ji i viços de apoio jurídi- 
ÀLco e de consultoria ju
rídica a particulares inte
ressados em procedimen
tos administrativos que 
correm lermos em câmara 
municipal de que o advo
gado é consultor jurídico, 
em regime de avença.

A questão que confi
guramos desta forma não 
encontra solução expres
sa na letra do artigo 83 do 
Estatuto da Ordem dos 
Advogados.

Porém, como salienta 
o ilustre Dr. António Ar- 
naut. em comentário a este 
artigo, “a enumeração do 
artigo não é exaustiva.”

46

já teve intervenção como advo
gado do particular requerente.

Saliente-se. aliás, que não só 
a norma é clara como se toma 
irrelevante o sentido da interven
ção ou o facto de essa interven
ção ter sido mais ou menos deci
siva para a deliberação final do 
procedimento Com efeito, não é 
seguro que o Advogado queira 
beneficiar ou prejudicar o seu 
cliente, sendo que ambas as in
tenções são censuráveis.

De igual forma, parece-nos 
evidente que o facto de a inter
venção ser mais ou menos decisi
va no âmbito do procedimento 
administrativo é irrelevante.

Por um lado, porque a deter
minação da influência da inter
venção na decisão final é msus- 
ceptível de avaliação, uma vez 
que a competência para a decisão 
é dos órgãos da administração 
que. pelo menos em abstracto, 
podem não adoptar o sentido da 
proposta que lhes é presente.

conduta do Advogado e 
a ausência de conflitos de 
interesses entre os seus 
clientes.

É verdade que o artigo 
83.n.° 1. alínea b) do Esta
tuto está configurado 
numa perspectiva mais 
adaptada a processos ju
diciais do que a procedi
mentos administrativos 
(nos procedimentos ad
ministrativos não há "cau
sa”. nem “parte contrá
ria"). mas não é menos 
verdade que a ratio da 
norma vai muito para além 
do seu teor literal.

Importa, no entanto, 
salientar que o direito ad
ministrativo. em especial

V — Da produção de infomia- 
ji çòes em procedimento admi- 
Ã nistrativo no âmbito do qual já 
se representou ou aconselhou o 
interessado particular.

Nos termos do disposto no 
artigo 83. n.° I. alínea a) do Esta
tuto da Ordem dos Advogados:

”1— Nas relações com o cli
ente constituem deveres do ad
vogado:

a) Recusar mandato, nomea
ção oficiosa ou prestação de ser
viços em questões em que já 
tenha intervido em qualquer 
outra qualidade ou seja conexa 
com outra em que represente ou 
tenha representado a parte con
trária."

Em face do disposto neste 
preceito legal, dúvidas não po
dem existir que é vedado ao Ad
vogado intervir como consultor 
jurídico de uma câmara munici
pal. no caso concreto da Câmara 
Municipal de Óbidos, num pro
cedimento administrativo em que

no que ao procedimento 
administrativo diz respei
to. c a intervenção de Ad
vogado no seu âmbito 
suscita questões mais 
complexas do que aque
las que se suscitam ao ní
vel do direito civil, laborai 
ou penal.

Porém, não é menos 
verdade que os princípi
os deontológicos têm apli
cabilidade à actuação dos 
Advogados nos diversos 
ramos de Direito.

Em nossa opinião o 
espírito ou objectivo do 
legislador foi o de impedir 
o Advogado de intervir 
em situações em que exis
ta conflito dc interesses

ÍE3

Uma questão 
de lealdade e confiança

Por outro lado, porque o que 
está em causa não é a decisão do 
procedimento administrativo, mas 
a independência que deve pautar 
a conduta dos Advogados.

Ora, parece-nos manifesto 
que um advogado que já repre
sentou os interessados particu
lares num determinado procedi
mento administrativo está, no 
mínimo, condicionado ao produ
zir uma informação nesse mesmo 
procedimento, estando significa
tivamente afectada a sua inde
pendência e a credibilidade des
sa intervenção.

Na situação descrita c por
que a mesma constituiu infrac- 
ção disciplinar, seríamos tenta
dos a propor a instauração de 
procedimento disciplinar, apenas 
o não fazendo porque, dada a 
data em que os factos tiveram 
lugar tal infraeção foi objecto de 
amnistia, para além de ler ocorri- ! 
do a prescrição da responsabili- j 
dade disciplinar.

C e 
d

"A lealdade e a confi
ança são as pedras basi
lares das relações advo- 
gado-cliente" (cfr. Esta
tuto da Ordem dos Ad
vogados. Coimbra. 1997. 
p. 64).

A estes valores de ine
gável relevo entendemos 
ser de aditar outros dois 
cuja ponderação se nos 
afigura essencial para 
compreender e interpre
tar os deveres deontoló
gicos do Advogado, mor- 
mente nas suas relações 
com os clientes, mas não 
só.

Estamos a pensar, em 
primeira linha, na indepen
dência que deve pautar a

ou em que possa benefi
ciar o seu cliente pela re
lação especial que leni 
relativamente a um outro 
cliente.

Tal significa que não 
é aceitável que o Advo
gado preste serviços de 
apoio jurídico relativa
mente a um procedimento 
que vai correr os seus ter
mos no âmbito de um ser
viço com o qual tem um 
contraio de avença para 
prestação de consulta ju
rídica.

É que não só fica em 
causa a independência e 
imparcialidade do Advo
gado perante o seu clien
te entidade pública, já

^^‘Os princípios 
l deontológicos 

aplicabilidade 
a actuação 

aos Advogados 
nos diversos 

ramos de Direito”
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PRUD DA ORDEM

Advogados na Internet

um serviço / jnpresas(Hohais mm

Hhaa

Advogados na Internet é uma lista especializada que reúne características únicas pela facilidade, 
rapidez e relação qualidade/custo com que possibilita disponibilizar e pesquisar informação na internet.

Por favor preencha com letras MAIÚSCULAS todos os danos, recorte (ou fotocopie) e envie para:
Advogados na Internet • Apartado 573 - 4901-908 Viana do Castelo

Para mais informações, consulte wxw.advogadospt.com ou contacte-nos através dos n.°s 91 88 369 44,93 85 848 44 ou 96 48 692 22.

que na informação de 
(Hitros processos em que 
estejam em causa preten
sões semelhantes. \ ai ter 
tendência para as anali- 
,.ir no sentido de não pôr 
em causa o seu cliente 
particular, como fica 
igualmcnte em causa, aos 
alhos da opinião pública 
em geral, a dignidade do 
exercício da profissão. 
Jada a capacidade de in
fluência que o advogado 
detém no interior da enti
dade pública.

Refira-se. aliás, que 
numa situação extrema 
poderíamos, mesmo, es
tar perante a limitação da 
liberdade de escolha do

Localidade.
Fax

particulares, uma vez que 
esse poder de influência 
poderia condicionar os 
particulares a optar pelo 
Advogado que detém re
lações especiais com a en
tidade pública que vai 
apreciar o seu pedido.

Entendemos, no en
tanto. que o critério que 
vimos expor deve ser en
tendido com algum cui
dado.

Por um lado, porque 
dada a organização das 
entidades públicas, pode 
não existir conflitos de 
interesse pela colabora
ção do Advogado ser 
prestada a essa entidade

lir incompatibilidade re 
lativamcnte a mera adi 
vidade ocasional de 
consultoria jurídica, sem > 
o elemento relativo à re
lação estável ou perma
nente. desde que o âm
bito dessa consultoria 
se reporte a questão abs- 
tracta que não apresen
te qualquer relação di- 
recta ou indirecta com o 
ou os procedimentos cm 
que o Advogado preste 
serviços a particulares 
que se relacionem com a 
entidade pública cm 
causa.

Assim, e cm face dos 
factos que nos foram 
carreados no pedido de

Advogado, por parte dos publica com uma integra
ção orgânica que nada 
tem que ver com a matéria 
no âmbito da qual o parti
cular pretende ser apoia
do.

Nesses casos, em 
que não há susceptibui- 
dade de existir conflito 
de interesses, nem be
nefício da especial rela
ção do Advogado com a 
entidade pública cm cau
sa. julgamos não existir 
qualquer incompatibili
dade relativamente à 
prestação de serviços de 
consultoria ou de mero 
apoio jurídico.

Por outro lado, pare
ce-nos igualmente inexis-

.... Telemóvel N°Contribumte -.

Nome   

Morada
Código PostaL. 
Telefone
E-mail
Página internet actual (caso possua) http://.  

Areas/matérias jurídicas de exercício preferencial  

...................... ............................ Distrito..
Novo endereço internet- httpúAmadvogadosptxom/.

 Desejo oreencaminhamen to do novo endereço internet para a minha página internet actual

Junto envio ocheque a’. no va’or de.   ...... sobre o banca.

■•íllHLIrVd

•mMMIMI• *M>!»-•“W wi fMUI "E o colega, já está presente na internet?" 
 Envie-nos o cupão e 24h/48h após a sua recepção

colocaremos a sua própria página internet on-line.
Se preferir, poderá fazer a sua inscrição directamente em 
www.advogadospt.com utilizando o link "Efectuar registo"

   
 de inscrição na Lista Advogados na lntemet-www.advogadospt.com

parecer, parece-nos re
sultar evidente que a 
prestação de serviços de 

i apoio jurídico a particu
lares cfectuada pelo Co
lega requerente se repor
ta a procedimentos ad
ministrativos em matéria 
relativamente à qual ele 
aclua no âmbito do con
trato de avença que tem 
com o Município de Óbi
dos.

Pelo que. somos da 
opinião que essa presta
ção de serviços se traduz, 
na violação dos deveres 
deontológicos do Advo
gado. podendo, mesmo, 
constituir infraeção dis
ciplinar. ■

 Registo e anuidade da tbta
■ regato eamàdade da lista Advogados na Internet; 
■endereço internet personaázado do tipo

tfítn fBencsnwwvncfUQ pfl*a sue p cx/swnwj.
• 17^)00500/ M^€(LVA já jnd^)^^

 Página Internet, regbto e anuidade da lista
■ pá^ internet ctw 3 secçóes de WormaçJo 
(apresentado. acMdade. csrtactns) + imagem •

^teretpôr^tafcdoS»

e«x^dataAdMgaâ»*htrnet

—_________

wxw.advogadospt.com
http://www.advogadospt.com
http://www.advogadospt.com


ACTUALIDADES

Mário liotaf*)

''

Contratos celebrados 
à distância

A Dncctriz97/7/("I .de2()dcMaiodc 1997. 
ZA d<> Parlamento luropeu c do Conselho, 

* * de Ministros, foi transposta para o or 
denamcnlo jurídico português pelo Decreto-, 
Lei n." 143/2001, de 26 de Abril.

f) diploma rege ainda, no domínio do< 
contratos ao domicílio (c outros que se lhe-, 
equiparam), no da compra c venda automá-i 
tica, no da compra e venda especial espo-i 
rádica e no dos ■‘contratos forçados".

O diploma revoga, entre outros disposili-j 
vos, o DL 272/87, de 3 de Julho (c diplomai 
complementares) que disciplinava os contra-i 
tos ao domicílio, por correspondência e osi 

"forçados”.
O diploma de que se cura, para alcmi 

das inovações no que tange aos con-i 
tratos celebrados à distância, con-< 
templa ainda ex novo as denomina i 
das "vendas automáticas” e asi 
"vendas especiais esporádicas".

A lei impõe que nos prelimina-< 
ZA res. na esteira, de resto, do' 

que prescreve a Lei do Con-1 
sumidor, no seu artigo 8. o for
necedor ou prestador de servi-' 
ços informe o consumidor de1 
modo claro e compreensível (por 
qualquer meio ajustado à técni-' 
ca adoptada) de elementos es-1 
senciais. que declina, com ab-1 
soluto respeito pelos princípios 
da boa-fé, da lealdade e da pro-1 
tecção dos sujeitos atingidos' 
na sua capacidade negociai (me-1 
nores e outros). '

No plano da formação, em sen
tido próprio, exige-se que o consu-f 
midor haja, em tempo útil, a confir-1 
mação em suporte papel ou outro! 
durável das informações relevam1 
tes que. pelos meios adaptados, 
constituíram o passo primeiro da1 
proposta contratual. í

No quadro da informação, é- 
mister observar-sc a imposição inar- 
redável da que respeita ao direito! 
de arrependimento ou desistência’ 
(o direito de retractação que a lei1 
ora denomina por direito de livre1 
resolução — direito de resolução* 
ad nutum, que o não é de todo) es 
a sede física do operador (o ende-’ 
reço geográfico, como o denomi
na) em que o consumidor pode[ 
denunciar defeitos e deduzir de-! 
mais pretensões.

O impropriamente denomina-! 
----------------------------- ----- ,«

Os contratos celebrados 
à distância tem regras 
que muitas das vezes 
os consumidores 
incautos desconhecem. 
Por isso o Presidente 
da Associação 
Portuguesa 
de Direito 
do Consumo 
chama a atenção 
para as mais 
recentes 
alterações à lei
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i

Presidente da APDC—Associação Portugue
sa de Direito do Consumo

distância pode ser pago através da 
utilização de qualquer meio de pa
gamento idóneo, incluindo cartão 
de crédito ou de débito.

2—Sempre que haja utilização 
fraudulenta de um cartão de crédi
to ou de débito por outrem, o con
sumidor pode solicitar a anulação 
do pagamento efectuado e a con
sequente restituição dos montan
tes debitados para pagamento.

3 — A restituição a que se 
refere o número anterior incumbe 
à entidade bancária ou financeira 
emissora do aludido cartão, atra
vés de crédito em conta ou. caso 
não seja possível, por qualquer 
outro meio adequado, no prazo 
máximo de 60 dias a contar da data 
cm que este formulou fundamcn- 
tahnenle o pedido.

4 — O dever de restituição ao 
consumidor não prejudica o direi
to de regresso da entidade bancá
ria ou financeira contra os autores 
da fraude ou contra o fornecedor 
do bem ou do serviço, quando se 
demonstre que este conhecia ou. 
atentas as circunstâncias do caso, 
devesse conhecer que tal utiliza
ção era fraudulenta.

5 — É nula qualquer disposi
ção estipulada em contrário ao 
regime constante dos n.° 2.3 e 4.”

Os contratos celebrados à dis
tância dispõem, pois, de lei que 
vigora desde 25 de Maio último. ■ 

——--------------------------------------—-----------------------...—„■■■ ,

especificidades dos produtos ou 
serviços objecto do contrato.

operadores dc tclccoriiunicaçocs pe
las utilizações de cabinas telefónicas públi 
cas;

— para a construção c venda de bens 
imóveis ou relativos a outros direitos respei
tantes a bens imóveis, cxceplo o arrendamen
to:

— em leilões.

Restrições particulares se impõem em 
determinados contratos que, pelas especifi
cidades que postulam, não consentem a 
aplicação de um sem-número de dispositi
vos. Neste domínio se acham, entre outros, 
os contratos de fornecimento dc produtos 
alimentares, de prestação dc serviços de alo
jamento. de transportes, restauração ou tem
pos livres. 

— Serviços de apostas e lota
rias.

A resolução obriga a que o 
consumidor restitua o produto no 
lapso de trinta dias contados da 
sua recepção. E a que o fornecedor 

i contrário, o consumidor não j devolva o preço contado da reso- 
de retractar-se, em razão de lução do contrato.

Figuram neste particular:
— Prestação de serviços cuja 

execução tenha tido início, com o 
acordo do consumidor, antes do 

I termo do período de reflexão ou 
| ponderação:

— Fornecimento de bens ou 
de prestação de serviços cujo pre
ço dependa de flutuações de taxas 
do mercado financeiro que o for
necedor não possa controlar;

— Fornecimento de bens

Apreciaremos tão-só neste passo o regi- 
n.' dos contratos celebrados à distância.

() regime espraia-se. em rigor, por 11 
jtigos (do arl. 2 a 12).

Contraio celebrado à distância define- 
. como "qualquer contrato relativo a bens 
>erviços celebrado entre um fornecedor 

■ um consumidor, que se integre num sis- 
cma de venda ou prestação de serviços à 
Ihtãneia organizado pelo fornecedor que. 
cr esse contrato, utilize exclusivamenle 
ma ou mais técnicas de comunicação à 
htâneia até à celebração do contraio in- 
luindo a própria celebração".

Noção extensa, complexa, de difícil memo- 
zação. prenhe de redundâncias, é completa- 
j pelo glossário em que se plasma o sentido 
alcance de expressões como "técnica de 

miunicação ã distância", "operador de téc- 
ica de comunicação" e "suporte durável".

Contratos celebrados à distância são os

....

confcccionados de acordo com 
1 especificações do consumidor 
. ou manifestamente personali

zados, ou que. pela sua nature
za, não possam ser reenviados 
ou sejam susceptíveis de se 
deteriorarem ou perecerem ra
pidamente;

— Fornecimento de grava
ções áudio e vídeo, de discos e de 
programas informáticos a que o 
consumidor tenha retirado o selo 
de garantia de inviolabilidade;

:s meses a contar da data da — Fornecimento de jornais e 
cepção dos produtos pelo revistas;
nsumidor ou, no caso dos 
rviços, da data da celebra- 
o do contrato.

O direito comporia, porém, 
itrições. de harmonia com o 
igo 7, em que. salvo acordo

que têm como veículo da proposta meios como 
o telefone, o tclecopiador. o telex, a radiodifu

i sao sonora e televisiva, a rede mundial dc 
i informação ou eventuais redes dedicadas e os 

demais que se subsunictn na noção recoberta 
pelo conceito de "técnica de comunicação à 
distância".

Do regime se apartam os contratos finan
ceiros, em particular os de:

o serviços financeiros;
o operações de seguros e resseguros;
o serviços bancários;
o operações relativas a fundos de pen

sões;
o serviços relativos a operações a prazo 

ou sobre opções.
Não se aplica ainda a contratos celebra

dos
— através de distribuidores automáticos 

ou de estabelecimentos comerciais automa
tizados;

De entre os efeitos da resolu
ção figura ainda, no artigo 8. a 
disciplina constante do seu n.° 3, 
do teor seguinte:

“Sempre que o preço do bem 
ou serviço for total ou parcial
mente coberto por um crédito con
cedido pelo fornecedor ou por 
um terceiro com base num acordo 
celebrado entre este e o fornece
dor, o contraio de crédito é auto
mática e simultaneamente tido por 
resolvido, sem direito a indemni
zação. se o consumidor exercer o 
seu direito de livre resolução em 
conformidade com o disposto no 
artigo 6, n.° 1."

No que toca ao preço, ao 
invés do que ocorre com os 
contratos ao domicílio ou equi
parados, em que o pagamento 
antecipado se acha proibido, 
para se evitar o locupletamento 
à custa alheia, a prestação é 
susceptível de ser cumprida pre- 
viamente à remessa dos produ
tos ou à prestação do serviço. 
Até pela natureza específica dos 
contratos celebrados à distân
cia. Mas a lei previne as vicissi
tudes por que poderão passar 
pagamentos efectuados nestas 
circunstâncias.

Rege neste particular o artigo 
10:

“I — O preço dos bens ou 
serviços objecto de contratos à

) "direito de livre resolução" é 
■tabelecido. no artigo 6 do diplo- 
□em análise, em 14dias corridos.

O "direito de livre resolução" 
aedece às características seguin- 
s:
• imotivabilidade. isto é. tal 

reito é imotivável. não carece de 
vocação de motivo, causa ou 
indamento;
• irrenunciabilidade. ou seja, 

io é lícito ao consumidor renun- 
ar previamenle ao seu exercício 
m por acordo nem por imposi- 
o unilateral do fornecedor;
• inindemnizabilidade. isto é, 

insusceptível de se impor even- 
al indemnização ou compensa- 
o como forma de pressão para o 
o exercício do direito.

Se o fornecedor ou o pres- 
Jor não cumprir as obriga- 
es de informação que sobre 
impendem no que toca ao 
ireito de livre resolução", o 
azo para que o consumidor 
"o dito por não dito" é de
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ta de informação que precisa de 
ser solucionado. Uma hipótese 
poderá ser a entrega de um do
cumento escrito no momento 
da prisão em que conste o nome 
do causídico assistente”.

Outra das conclusões a reti
rar deste inquérito realizado pela 
Ordem dos Advogados é o cum
primento da prisão preventiva 
longe do local de origem, que 
por muitas vezes acaba por pro
vocar a falta de apoio da família: 
“É uma situação desnecessária, 
que acontece por conveniência 
do processo. Aguardam meses 
pela conclusão do processo 
perto de onde a investigação 
corre, o que implica perda de 
contacto com a família”, acres
centa Pires de Lima.

Outros casos mostram que 
há pessoas já condenadas que 
mantêm o estatuto de preventi
vos e isto impede-os de pedi
rem liberdade provisória ou sa
ídas precárias, porque os co- 
arguidos no processo interpu
seram recurso.

Recorde-se no entanto que 
a maior partes destas deten
ções é justificada pela facilida
de das investigações, por isso 
Pires de Lima diz que está con
fiante na "resolução de 25 por 
cento destes casos”.

E apesar de existirem casos 
de resolução complicada, o 
Bastonário conta com uma to
mada de posição do Supremo

dos para 
o problema dos 
presos preventivos, in
centivando-os a insistir pela sua 
libertação ou pela revisão dos 
pressupostos que levaram à 
aplicação da prisão preventiva. 
Ate' porque, segundo o Basto
nário, “o Advogado tem de ca
pacitar-se que a sua função de 
jurista se soma a uma actuação 
social junto do preso por razões 
humanitárias. As visitas devem 
ser as necessárias, não as essên
cias”.

A Ordem, que recebeu inqu
éritos de todas as prisões do 
continente e ilhas, criou já um 
gabinete de informação e apoio 
aos Advogados e endereçou 
uma Carta à Direcção-Geral dos 
Serviços Prisionais, que partici
pou neste inquérito, com o re
sultado alcançado com este es
tudo e com um pedido de escla
recimento sobre quais são os 
inquéritos que se relacionam com 
os 761 reclusos que afirmaram 
desconhecimento total dos pro
cessos e um pedido de informa
ção sobre os respectivos Advo
gados, tendo afirmado o Basto
nário que "a Ordem vai actuar no 
sentido de esclarecer estas situ
ações, tratando de nomear Ad
vogados, se for caso disso." 
Pires de Lima lembrou ainda que

a 
a
çd
(X)

Ordem dos Advogados 
já tem as respostas aos 
inquéritos voluntários di
rigido aos estabelecimen

tos prisionais, em Maio, junto 
da população de presos pre
ventivos com o apoio da Direc
ção-Geral dos Serviços prisio
nais. para verificar do cumpri
mento da legalidade e intensifi
car o acompanhamento da apli
cação de medidas de coacção. 
com particular incidência na 
prisão preventiva.

Os resultados do inquérito 
já foram divulgados pelo Bas
tonário da Ordem dos Advo
gados. E bem se pode dizer que 
o retrato feito através destes 
questionários não é, nem por 
sombras, o melhor, já que reve
la que 30 por cento dos inqui
ridos não deveriam estar na 
prisão. Mas pior do que isso é 
o facto de dos 3753 presos que 
responderam ao inquérito. 10 
por cento garantem não saber 
sequer quem é o seu advoga
do. e a que processos estão 
relacionados.

Como se não bastasse, o 
estudo revela que 1448 detidos 
afirmaram não ter na prisão qual
quer tipo de apoio da família ou 
de movimentos civis, números 
que para o Bastonário da Or
dem dos Advogados. António 
Pires de Lima, “são tremenda
mente significativos. Para além 
disso, poderá haver alguma fal- 
50

Prisões
D n __ _ srevemreas

Tribunal de Justiça e do Pro
curador-Geral da República.

Até porque, entre os dados 
recolhidos nestes inquéritos e 
que chegaram à Ordem dos Ad
vogados, há casos dramáticos 
como o de um delido que. ape
sar de já ter sido julgado e con
denado a quatro anos de ca
deia. está a cumprir prisão pre
ventiva há 35 meses, apenas 
porque os restantes co-argui- 
dos do processo decidiram re
correr da decisão do tribunal de 
1.’ instância.

O número de respostas re
cebidas alarga-sc a cerca de 65% 
a 70% do universo dos inquiri
dos, c concede uma visão que 
permite formular algumas con
clusões entre as quais, segun
do o Bastonário da Ordem dos 
Advogados, a "de que se im
põe fazer um exame de consci
ência sobre se é necessário usar 
de prisão preventiva em tantos 
casos ou/c se é legítimo deixar 
de usar, obrigatoriedade, a situ
ação do preso preventivo após 
3 meses de reclusão. Dir-se-á 
que uma menor utilização des
tas medidas de coacção podem 
gerar mais um clima de desinte
gração; não é ao Advogado, 
nem ao Magistrado, que com
pete cuidar da segurança geral 
dos cidadãos: essa é da incum
bência do Governo".

Pires de Lima afirmou já que 
vai pedir a atenção dos Advoga-
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“Muitos dospresos 
preventivos não sabem 
quem são os Advogados 

de defesa”

Prisões muito 
preventivas

lação prisional portuguesa é 
consumidora de drogas. Ou seja, 
na União Europeia, Portugal li
dera a lista do consumo de droga 
nas cadeias, segundo o estudo 
elaborado durante o ano passa
do pelo Observatório Europeu.

Na reacção a estes dados, a 
Direcção-Geral dos Serviços 
Prisionais apressou-se a des
valorizar a situação, ao afirmar 
que durante o mês de Julho foi 
realizado um inquérito sobre a 
população reclusa que deverá 
ser conhecido nos próximos 
tempos.

O certo é que o estudo do 
OEDT foi o resultado de um ano 
de trabalho, contou com o apoio 
do Governo e é. no mínimo, in
cómodo, já que Portugal apre
senta a taxa mais elevada de 
consumidores de droga nas 
prisões.

Petra Paula Marino. do Ob
servatório da Droga, lembrou que 
■‘Portugal se encontra entre os 
países da Europa que regista o 
maior número de toxicodepen- 
dentes na cadeia, e o importante 
destes números é compreender 
a natureza do problema”.

"a Sociedade em geral deve 
compreender da Mia obrigação 
de promover movimentos de 
acompanhamento dos presos. 
Os números que se retlectem 
como resultado desta indaga
ção revelam o ostracismo a que 
se votaram os reclusos".

"Por isso é que o Magistra
do só deve poder e impor a 
prisão preventiva nos casos 
extremos e o Advogado tem 
obrigação de a evitar, requeren
do da sua revisão quantas ve
zes se imponha e. em especial, 
quando o prazo o justifique".

Portugal é um dos países da 
Europa com a maior taxa de pre
sos preventivos, resultado não 
só da cultura dominante mas do 
facto de as medidas alternati
vas à pena de prisão estarem 
pouco dinamizadas.

Mas há mais motivos que 
contribuem para tão elevada 
taxa de presos preventivos nas 
cadeias e esse prende-se com 
a elevada taxa de reincidência 
dos reclusos, envolvidos em 
crime, nomeadamente relacio
nados com estupefacientes. 
Situação que acaba por dar 
razão a recentes declarações

Segundo esta responsável 
pelo OEDT. “os dados referen
tes a Portugal podem ser expli- : 
cados pelo facto de o problema < 

Agosto, que 38 a 70% da popu- da droga ser mais recente que 
noutros países da União Euro- I 
peia e por isso os resultados ; 
deste inquérito".

De acordo com as estima- j

Portugal lidera 
no consumo de droga 
nas prisões

Observatório Europeu 
da Droga e Toxicodepen- 
dência (OEDT) anun
ciou, no final do mês de

de Pires de l ima que afirmou 
que “as cadeias não podem 
ser\ ir de solução, como estão 
a servir, para casos que deve- I 
riam ser tratados nos hospitais 
e que carecem de tratamentos 
adequados e não de uma situ
ação prisional".

E bom lembrar que a folha 
distribuída pelas cadeias, junto 
dos presos preventivos, pedia 
informações sobre a identidade 
dos reclusos e a descrição sumá- | 
ria do processo e da situação em 
que se encontra.

As respostas foram imedi- ■ 
atas e rapidamente começaram i 
a surgir, só que em grande par- ' 
te dos casos não se limitaram 
ao preenchimento do questio
nário. até porque, segundo o 
Bastonário Pires de Lima, “al
guns dos reclusos que espe
ram ainda o seu julgamento en- I 
viaram extensas missivas onde 
descrevem pormenores do seu 
processo e as crescentes difi- | 
culdades das famílias”. O Pre
sidente da República, Jorge 
Sampaio, levantou, em 1999, I 
ou seja, há dois anos, o proble
ma sobre os excessos da pri- | 
são preventiva.

Agora começa-se a analisar ■ 
uma possível saída para um dos ■ 
males diagnosticados à Justiça 1 
que urge resolver.  
___________ _________________ i

tivas divulgadas, a Espanha é 
o segundo país comunitário a 
apresentar uma percentagem , 
elevada de consumidores de • 
estupefacientes entre a popu- | 
lação prisional, com taxas de í 
35 a 54%, seguida pela Suécia. ! 
que estima em 47% o número : 
de presos consumidores de : 
drogas.

A Áustria, com uma popu- 1 
lação prisional consumidora de ; 
estupefacientes estimada entre . 
os 10 e os 20%, é o país que 
apresenta a percentagem mais 
baixa de consumidores de dro
gas entre os presos.

O relatório refere ainda que 
o consumidor de droga nas ca
deias europeias é habitualmen
te uin indivíduo de baixos re
cursos. consumidor frequente 
e com várias condenações por 
consumo de droga, que pas
sou por diversas tentativas de 
desintoxicação e com graves 
problemas de saúde, incluindo 
doenças infecciosas. ■
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exercem igualinente 
a actividade em regime 
independente, ou seja, 
como profissionais liberais, 
cujos rendimentos são 
enquadrados na Categoria B 
doí RS. tendo em 
consideração 
o novo regime simplificado 
de tributação 
para esta última categoria 
de rendimentos instituído 
pela Lei n.° 30-G/2000, 
de 29 de Dezembro.

A Por força da alínea b) do n.° 1 artigo 
A 3 do Código do IRS. na redacção 
j que lhe foi dada pela Lei n.° 30-G/ 

0 /2000. a actividade profissional de 
advocacia por conta própna (regime de 
profissional liberal) encontra-se integrada 
na actual Categoria B de rendimentos, agora 
manifestamente alargada a rendimentos 
de diversas naturezas.

X Nos lermos do artigo 33-A do Códi-1 
go do IRS. aditado pela citada lei, a 

| 8 determinação do rendimento colec- 
Vz 0 tável no regime simplificado de tri
butação resulta da aplicação de indicado
res objectivos de base técnico-científica 
para os diferentes sectores de actividade 
económica.

A questão em análise
A Em síntese.

a questão cm análise 
n reporta-se 
X 6 ao enquadramento 

jurídico-fiscal 
dos sujeitos passivos 
do imposto sobre 
o rendimento das pessoas 
singulares (IRS) que. 
exercendo a advocacia 
em regime de trabalho 
dependente cuja tributação, 
enquadra-se 
na Categoria A do IRS,

Do enquadramento
Do enquadramento fiscal em sede de IRS dos profissionais liberais 
que cumulativamente exercem actividades profissionais 
em regime de trabalho dependente

H Sem pretender tecer 
f grandes considera- 
/ ções relativas ao novo 

0 regime de tributação 
que a referida Lei veio consa
grar, incluindo a questão 
da sua duvidosa 
constitucionali- 
dade, as quais 
não são relevan
tes para a ques
tão em apreço, 
passamos a es
clarecer que:

Ficam abrangidos no citado regime 
simplificado os sujeitos passivos 
que. não tendo optado pelo regime

Enquadramento 
jurídico-fiscal

Contudo, até à aprovação e publica- 
/ ção destes indicadores ou na sua 
/ falta, a determinação do rendimento 
» 0 colectável resulta da aplicação de 

um coeficiente de 0.65 aos rendimentos 
ilíquidos das prestações de serviços da 
Categoria B, com um limite mínimo nacio
nal mais elevado que, para o ano de 2001 
será:67.000S00x 14:2=469.000500.

A Nos termos do artigo 31 do Código 
/| do IRS. na actual redacção que lhe 

foi dada pela citada Lei, a determina- 
I 0 ção dos rendimentos profissionais 

em apreciação resulta: da aplicação das 
regras decorrentes do regime simplificado 
de tributação: da contabilidade do sujeito 
passivo.

® de contabilidade organizada no pe
ríodo de tributação imediatamente anteri
or. não atinjam um valor ilíquido de presta
ções de serviços superior a 20 000 OÒOSOO.

A O rendimento colectável desta Ca- 
V tegoria assim apurado é sujeito a 
A englobamento com os restantes ren- 
k/ • dimentos auferidos e tributado nos 
termos gerais.
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Situações de cumulação 
de actividades

« \ Metade do valor anu- 
j I al do salário mínimo 
nacional mais elevado, 
tratando-se de rendi
mentos previstos nas 
alíneas b) e c) do n.° I do 
artigo 3.° do Código do 
IRS (caso da advocacia) 
ou outros rendimentos 
referidos nas alíneas a) a 
g) do n.° 2 do mesmo 
artigo, lais como rendi
mentos prediais, de ca
pitais, mais-valias. sub
sídios. indemnizações e 
de cessão de exploração;

x j O valor anual do salã- 
/1 rio mínimo nacional 
mais elevado, no conjunto 
dos rendimentos referidos 
nas alíneas anteriores.

AL entendimento 
resulta da nature
za acessória daque
les rendimentos em 
relação aos restan
tes, não se lhes apli
cando, portanto, o 
limite mínimo pre
visto no n." 2 do ar
tigo 33-A, sendo en
globados pelo ren
dimento líquido re
sultante das dedu
ções dos custos 
efectivamente su
portados para ob
tenção dos rendi
mentos, com as li
mitações previstas 
nas alíneas a) a c) do 
n.° 1 do artigo 33-C 
do Código do IRS.

-í Termos em que se mostram ma- 
! nifestamente pertinentes as 

j; / questões por si levantadas na 
À 2 consulta que efectuou ao Con

selho Distrital, bem como as sugestões 
que faz. pois, mantendo a actividade. será 
tributada, face à lei fiscal vigente, pelo 
menos pelo rendimento colectável míni
mo de 469.000S00.

1A I

Por outro lado, caso venha a 
cessar a actividade por conta 
própria, não pode passar reci- 

0 bos da actividade como é legal
mente obrigada ao auferir rendimentos da 
Categoria B no âmbito de patrocínios 
oficiosos ou outros, colocando-se numa 
situação manifestamente ilegal do ponto 
de vista fiscal.

1
situações de cumulação de actividades em 
que a actividade de prestação de serviços 
por conta própria era essencialmente aces
sória de outra actividade. veio a ser dada, 
através da Circular n.° 7/2001 da Direcção- 
Geral dos Impostos, uma interpretação res
tritiva ao limite previsto no n.° 2 do artigo 33- 
A do Código do IRS, nos seguintes termos:

Tal interpretação administrativa 
vincula a Administração Fiscal a 
proceder cm conformidade, pese 

0 embora não ter suficiente apoio 
na letra da lei.

OS rendimentos da 
Categoria B resul
tantes de aclos pra
ticados por quem 

obtenha rendimentos de 
outras categorias objecto 
de englobamento. que não 
ultrapassem 50% do valor 
dos restantes rendimentos 
brutos englobados do pró
prio ou do agregado fami
liar. são aplicáveis as re
gras de tributação dos ac- 
tos isolados desde que. no 
respectivo ano. não ultra
passem qualquer dos se
guintes limites:

Q | o valor anual do salá- 
u/ rio mínimo nacional 

mais elevado tratando- 
se de vendas;

i 
w

de trabalho dependente sejam tributados 
pelos rendimentos daquela actividade com 
exclusão do regime simplificado de tributa
ção e sem observância do limite mínimo dc 
rendimento colectável a que se refere a parte 
final do n.° 2 do artigo 33-A do Código do IRS, 
desde que os rendimentos em causa não 
excedam os limites referidos nas alíneas do 
ponto 14, ficando, assim, excluída a necessi
dade de cessação da actividade. □

o
!

I

1 / a Por outro lado, os rendimentos 
| t |i ilíquidos da Categoria B estão 
i r . sujeitos a retenção na fonte à

* taxa de 20%. nos lermos do arti
go 94 do Código do IRS. sempre que a 
entidade pagadora dos rendimentos dis
ponha ou deva dispor de contabilidade 
organizada.

j -4 if Nestes termos, embora as consi- 
/fc. derações da Ilustre Colega sejam 
il |i pertinentes face ao quadro jurídi- 

JL \j Oco-fiscal em vigor, a referida cir
cular interpretativa resolve a questão em 
análise, uma vez que possibilita que sujeitos 
passivos que exerçam actividades de presta
ção de serviços por conta própria de forma 
acessória a uma outra actividade em regime

Xl h Contudo, porque a Administra- 
/ ção Fiscal compreendeu rapida- 
tz □ mente que o resultado da aplica- 

JL Oção do regime simplificado de 
tribulação era mamfestamente injusto nas

Face às disposições legais cita
das e em vigor a partir de 1 de 
Janeiro de 2001. mostra-se cor- 

JL Ã Irecta a interpretação efecluada 
pela Ilustre Colega.

/ \ Ao rendimento tributável determi- 
l t; nado no âmbito do regime simplití

eado poderão ser deduzidos os 
■*' 5 prejuízos (iscais apurados em exer

cícios anteriores àquele cm que se iniciou 
a aplicação deste regime nos termos do n.*’ 
1 do artigo 46 do Código do IRC. sempre 
com observância do limite mínimo de ren
dimento tributável a que se refere a parte 
final do n.° 2 do artigo 33-A. conforme 
prescreve o n.° 9 do artigo 3 da cilada Lei 
n.° 30-G/2000 (normas avulsas e transitó
rias).
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sobre o tema em estudo.

Quanto à prorrogação da

ACTUALIDADES

eficácia do re
gime repressivo de 
combate às “máfias" da imigra
ção ilegal e pela fiscalização 
prática de verificação da exis
tência de trabalhadores ilegais.

Ao abordar a face mais visí
vel desta norma legal em vigor, 
a "AUTORIZAÇÃO DE PER
MANÊNCIA", Jarmela Paulus 
considerou que Portugal era 
pioneiro nesta matéria na União 
Europeia.

Trata-se deumcxemplo para 
os nossos parceiros comuni- 

^^tários, em especial para Es
panha, cujas alterações le
gislativas neste campo

I estarão a seguir os jáá

ção da actividade. para a qual 
tinha concedido, podendo o 
requerente da modificação 
exercer uma função diferente 
dentro das áreas carenciadas 
de mão-de-obra no mercado 
nacional.

casuística de cada pedido, em 
ruptura com a atitude do pas
sado de recusa automática.

Em relação à pena acessó
ria de expulsão, constatou-se a

de que contou com a presença de várias missões 
diplomáticas acreditadas em Portugal, da Asso
ciação de Restaurantes e Similares, Associação 
dos Industriais da Construção Civil e Obras Pú

blicas, Sindicato dos Trabalhadores de Hotela
ria e Similares do Sul e de representantes 

do SOS Racismo, tudo para analisar e 
debater a aplicação da nova Lei 

de Estrangeiros
' “LEI DOS ESTRANGERIOS”, 

já cerca de 71.505 pessoas re
quereram a “AUTORIZAÇÃO 
DE PERMANÊNCIA”.

A breve trecho, caminha- 
se para a possibilidade de os 
imigrantes entregarem os seus 
requerimentos nas Juntas de 
Freguesia e organizações não- 
governamentais. evitando-se, 
assim, no futuro, a verifica
ção das filas dramáticas e de
sumanas. formadas nos pos
tos de atendimento do SEF 
nos primeiros tempos de apli
cação da lei.

Não foram ocultados 
os problemas evidentes 
da "AUTORIZAÇÃO

A lei de estrangeiros
TNICIâDA a sessão, solici- Na entrada de estrangei- PrtlroTenreiro Biscaia
I lou-se aos representantes do ros. quando estes se veem im- 
A SEF uma análise da aplicação possibilitados de apresentar 
da nova Lei de Estrangeiros, prova documental sobre o mo- AdVOgadOS reunÍU-Se recentemente COmO SerVÍÇO 
cm vigor ha cerca de meio ano. tivo da sua estada em Portu- . . _ , . i
Passando-se de seguida a um gai, o sef deixou de aplicar de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), num encontro 
período de apreciação crítica automaticamente a recusa i 
e de questões que os convi- j entrada no País, passando essa 
dados entendessem colocar falha a ser considerada ape- 
. _ __________ í.. nas um elemento, entre outros.

Usando da palaxra. Jarmela que determinam a negação ou 
Paulus, do SEF, valorizou as a autorização do acesso ao ter- 
alteraçõcs no campo do regime ritório nacional 
de atribuições de vistos, sali
entando a actual celeridade na permanência de estrangeiros, 
concessão das mesmas e no o SEF passou a ser flexível na 
coiTecto funcionamento da tro- I sua permissão, após a análise 
ca de informações entre as en
tidades públicas envolvidas 
neste trabalho.

Neste âmbito, mencionou 
ainda que nos vistos de traba
lho se tem permitido a altera- sua notória diminuição, face à 

extensão legal das apelidadas 
categorias legais de "inexpul- 
sáveis”.

Valorizou-se. também, o re
gime excepcional de conces
são da “AUTORIZAÇÃO DE 
RESIDÊNCIA”, sem a necessi
dade de um visto prévio

adequado, que está a
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As questões 
dos convidados

— A queixa das associa
ções patronais de que 
quando o cidadão es-

aceitar a realidade presente, 
cabendo ao Alio Comissário 
para a Imigração e Minorias 
Étnicas o papel principal nes
ta actuação.

Em relação ao desapareci
mento de trabalhadores es
trangeiros legalizados, peran
te a impossibilidade de a enti
dade patronal conseguir apre
sentar prova e que efectuou e 
concretizou todas as diligên
cias legais para pôr termo à 
relação laborai, a única hipó
tese viável de resolução do 
problema é através da comu
nicação dos factos ao ID1CT 
e ao SEF.

Quanto às constantes al
terações documentais do 
IDICT, Jarmela Pauhis não se 
pronunciou sobre o assunto, 
remetendo o pedido de escla
recimento para o inspector- 
geral de Trabalho.

Por fim, os presentes fo
ram esclarecidos que antes 
do final de Agosto será publi
cado pelo SEF um relatório 
que, entre outros temas, ana
lisará a aplicação da “AUTO
RIZAÇÃO DE PERMANÊN
CIA”, passando a partir de 
então tal acto a ser concedido 
apenas nos casos em que exis
tir carência de mão-de-obra 
em sectores determinados de 
trabalho. ■

A lei de 
estrangeiros

DF. PERMANÊNCIA", traduzi
dos na venda ilícita de contra
tos de trabalho e na retenção de 
passaportes por alguns empre
gadores e organizações crimi
nosas.

Considerou-se que existe 
um controlo público da situa
ção. sendo esta menos grave 
do que em 1996. ano da primeira 
grande operação de legaliza
ção de imigrantes em Portugal.

Quanto ao primeiro pro
blema, em termos legais, os 
direitos são iguais, mas na 
prática tal não se verifica em 
várias áreas, sendo apresen
tadas como exemplos mais re
levantes a saúde e a impossi
bilidade da obtenção de cré
dito bancário.

Segundo o orador, estes 
casos pontuais (?) apenas po
derão ser ultrapassados a lon
go prazo, após a realização do 
necessário trabalho de coor
denação e de esclarecimento 
das entidades que se recusam

D
í — A igualdade de di

reitos entre os portado-
1 res da “AUTORIZA
ÇÃO DE PERMANÊN
CIA” e os cidadãos nacio
nais;

2.
trangeiro se sente “legali
zado” desaparece do seu 
posto de trabalho, com ine
gáveis problemas de respon
sabilização do empregador;

A fase das questões dos convidados, na sua maioria 
representados por advogados, salientam-se os se
guintes pontos considerados relevantes:

A —As constantes altera- 
4 ções, em ternos de exi- 

«J gências documentais do 
IDICT, para que esta entida
de vise os contratos de traba
lho, enquanto fase prelimi
nar do processo de “A UTO- 
RIZAÇÃODEPERMANÊN- 
CIA”;

/I —O período de duração 
| desta fase da “AUTORI

ZAÇÃO DE PERMANÊN
CIA” concedida nos moldes 
actuais.
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Como actividades do se
nhor Bastonário. salientamos: 
reunião em Viana do Castelo 
(25 de Maio): reunião com o 
Secretário de Estado da Justi
ça (28 de Maio); reunião das 
Sociedades (29 de Maio); reu
nião com a Associação de Mu
lheres contra a Violência; en
tres ista ao jornal "Público" (30 
de Maio), presença na UAL; 
reunião com o Senhor Basto
nário de Moçambique (31 de 
Maio); participação no "Semi
nário de Sensibilização ao Di
reito e ao Contencioso Comu
nitário"; inauguração da Dele
gação do Cadaval; jantar ofe
recido aos oradores do Semi
nário sobre Contencioso Co
munitário (1 de Junho); deslo
cação à Assembleia da Repú
blica: presença na Comissão 
Parlamentar para a Pari-

Das actividades do Senhor 
Bastonário destacamos: ida 
aos Açores (12a 16 de Junho); 
reunião com o senhor Dr. Rui 
Eloy (19 de Junho); reunião 
com a Prof.’ Paula Lobato Pa
ria e Prof. Fernando Ventura 
(Sida); presença numa reunião 
de esclarecimento sobre a apli
cação da nova Lei de Estran
geiros — Dr. Manuel Pallos 
(20 de Junho).

dade; presença na Comissão 
Eventual para a Revisão Cons
titucional. reunião com repre
sentantes da Associação dos 
Jovens Advogados do Centro 
(5 de Junho); presença na Ses
são de Abertura da "II a Con
ferência Europeia de Psicolo
gia e Lei"; jantar oferecido pelo 
Senhor Presidente da Câmara 
de Lisboa (6 de Junho); pre
sença no lançamento

Reunião de 26 de Julho
As actividades do Senhor 

Bastonário foram as seguin
tes: presença na Sessão de 
Abertura dos Cursos da Arrá
bida (16 de Julho); jantar com 
representantes do S.M.M.P. e 
A J.P. (17 de Julho); reunião 
com o senhor Direclor-Geral 
dos Serviços Prisionais. Dr. 
João Figueiredo (19 de Julho); 
reunião com o Senhor Vice- 
Procurador-Gcral da Repúbli
ca. Dr. Agostinho Homem (20 
de Julho); assinatura do proto
colo em Setúbal com o Senhor 
Dr. Guerra Henriques. Presi
dente da Delegação da Cornar- i 

ca de Setúbal da Ordem : 
dos Advogados(24 de 
Julho): Sessão de en- . 
trega do Prémio Prof. , 
Rómulo de Carvalho. , 
na Universidade Lu- j 
síada de Lisboa (25 • 
de Julho). ■

do livro "O Debate da Justiça 
-- Estudos sobre a Crise da 
Justiça em Portugal" (7 de Ju
nho); presença no seminário 
sobre Contencioso Comunitá
rio: jantar oferecido aos ora
dores do Seminário (8 de Ju
nho). Foi deliberado indicar o 
Senhor Dr Henrique Salinas 
para representar a Ordem dos 
Advogados no Conselho Na
cional de Medicina Legal.

O Conselho tomou conhe
cimento da questão da criação 
de um Seguro de responsabili
dade civil profissional e de uma 
iniciativa do Senhor Bastoná
rio para simplificação de aclos 
inerentes à constituição e alte
ração de Sociedades de Advo
gados O Conselho tomou co
nhecimento das respostas dos 
reclusos ao Inquérito efectua- 
do pela Ordem dos Advoga
dos.

Foram aprovados 12 Lau
dos e I Parecer.

Reunião de 13 de Julho
Foram as seguintes as acti

vidades do Senhor Bastonário: 
entrevista à "Magazine Euro
pa"; jantar oferecido pelo Se
nhor Ministro da Justiça (11 de 
Julho); Colóquio sobre “A Re
forma da Acção Executiva" (12 
de Julho); reunião do Conselho- 
Geral com o Conselho Superior 
(13 de JulhoL<^r^>^
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serve para travar os grupos de 
jovens envolvidos em comporta
mentos antissociais que provo
cam muitas das vezes o medo e a 
preocupação nas comunidades e 
acrescentam que “a Polícia e as 
autoridades passam a ter poder 
claro para levar qualquer criança 
encontrada a violar o recolher 
obrigatório aos pais".

No Reino Unido, o "Crime 
and Disorder Act", de 1998, dita
va o recolher obrigatório para cri-

Ministro da Justiça, Amónio 
Costa, despiram as togas e aban
donaram a sala no momento em 
que o ministro tomava a palavra 
na sessão de inauguração deste 
tribunal provisório.

Carlos Sequeira, delegado 
regional da Ordem dos Advoga
dos. explicou que o protesto se 
prende essencialmente com “a 
inoperacionalidade dos tribu
nais da Comarca de Sintra, onde 
há processos que chegam a de
morar oito a nove anos a ser 
resolvidos, o que é inaceitável, e 
o caso torna-se mais problemá
tico quando há pessoas deti
das”. Mas em Sintra o problema 
não passa apenas pelas instala
ções; "a falta de equipamento 
sempre serviu para não abrir mais 
secções. Agora deixa de haver 
essa desculpa e é preciso que o 
tribunal passe a ser dotado de 
mais meios humanos para que 
os processos acumulados pos
sam andar mais com maior rapi
dez”.

O Ministro da Justiça está 
consciente de algumas das pre
ocupações dos magistrados; no 
entanto, António Costa deixou 
claro que não vai criar “comar
cas nem juízes de papel, e antes

ploma pretende defender as co
munidades de comportamentos 
antissociais c proteger as crian
ças e jovens. Os pais aprovaram 
a medida. No entanto, várias vo
zes da opinião pública britânica 
levantaram-se contra a medida, 
que dizem ser inaplicável, ao que 
as autoridades respondem com a 
maior probabilidade de proteger 
as comunidades com mais flexibi
lidade.

Para os políticos, a medida

anças até aos 10 anos de idade, a 
impor pelas autoridades locais, 
mas o Governo central decidiu 
que, perante a revelação de que 
nenhuma autoridade local tinha 
na prática aplicado a ordem, era 
necessário aumentar as idades 
dos abrangidos e permitir tam
bém à Polícia que vigiasse o reco
lher obrigatório.

A Ideia já não é nova e tem 
sido utilizada em várias cidades 
dos Estados Unidos nos últimos

"■I

ZX protesto dos Advogados 
íí II da comarca de Sintra, re- 
« n centemente não passou ao 
X/ lado do nosso "BOA", que 

foi conhecer as dificuldades que 
abundam em Sintra, e não só. 
Lisboa e Porto tem na Justiça 
situações verdadeiramente ter
ceiro mundistas

Em Sintra, o descontenta
mento dos Advogados foi notó
rio na recente inauguração do 
tribunal provisório que passou 
a funcionar junto de uma grande 
superfície comercial do conce
lho.

Neste novo tribunal provi
sório funcionam os juízes cíveis 
e o tribunal de família e menores. 
A adaptação dos edifícios, as 
suas novas e nobres funções, 
custou mais de 177 mil contos e 
a renda mensal mais de 14 mil e 
700 contos.

No entanto, para os Advo
gados. o maior problema são os 
acessos precários ao local e o 
facto de estas instalações não 
passarem de uma aspirina para 
os grandes males de que padece 
a justiça deste concelho.

Descontentes com o estado 
em que anda a Justiça em Sintra, 
os Advogados na presença do

de 2003, não vale 
a pena ter ilu
sões para a cri
ação de novos 
lugares, mes
mo que eles 
sejam necessários”.

Quanto ao novo Tribunal de 
Sintra, está a ser construído na 
Estefânea e só vai entrar em fun
cionamento em 2005. A obra está 
orçada em 4 milhões de contos. 
Até lá. os Advogados de Sintra 
vão continuar a trabalhar com 
algumas dificuldades. Mas nem 
só em Sintra padecem as instala
ções da Justiça da Grande Lis
boa.

Num breve olhar pelo par
que judiciário, depressa nos aper
cebemos que ele está velho e 
caduco em algumas situações, 
como, por exemplo, o Palácio da 
Justiça, onde as diferentes ins-

Sintra: Advogados 
de costas voltadas
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talaçòcs são exí
guas e a instala
ção eléctrica não 
suporta os com
putadores. Mas 

não é só cm Lisboa 
que os problemas 

grassam. No Porto, 
as instalações do 

DIAP são pouco dig
nas, em S. João Novo, 
as varas criminais es
tão instaladas num 
antigo mosteiro que 
não reúne condi

ções para o efeito, em 
Mondim de Basto, o tribunal 
sofre de infiltrações, em Chaves, 
os juízes realizam os julgamen
tos nos gabinetes de trabalho.

Ou seja, apesar dos milhões 
que os sucessivos governos têm 
vindo a gastarem prol da moder
nização de uma melhor Justiça e 
da modernização do parque ju
diciário. a verdade é que ainda 
há muito caminho para trilhar de 
modo a colmatar a grave lacuna 
existente na funcionalidade de 
alguns dos nossos tribunais, e 
por isso. Sintra. Porto ou Lisboa, 
são exemplo de uma reforma que 
tem de prosseguir nos próximos 
anos. ■

Europa debate Recolher Obrigatório para
A Europa dos Quinze apro- 
/-\ veitou o mês de Agosto 

para lançar um dos debates 
mais polémicos em tomo da se
gurança dos últimos anos. Tudo 
surgiu com a decisão do Reino 
Unido em impor o recolher obri
gatório a jovens com menos de 15 
anos a partir das 21 horas e até às 
06.00. A lei que determinada o 
recolher obrigatório aplicava-se 
até então, a crianças até aos 10 
anos. A extensão do alvo do di-
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O Governo quer colocar ordem 
nas Ordens, mas os Bastoná- 
rios, indignados com a propos
ta de lei em discussão, já vie
ram alertar que ninguém quer 
hipotecar a independência. 
0 debate ainda agora começou

anos, e este ano. em França, a 
cidade de Orleães proibiu os me
nores de 13 anos de idade de 
saírem à noite sem serem acompa
nhados. Estas decisões voltaram 
a levantar o debate em tomo da 
violência juvenil, que nos últimos 
anos tem vindo a registar um au
mento nos países da União Euro
peia. e, segundo os especialistas, 
nomeadamente nas grandes áre
as metropolitanas das grandes 
cidades europeias. ■

çõcs públicas", o Bastonário lembra que o 
documento pane de uma "tentativa de des
centralização, que não pretende mais do que 
limitar a acção das associações públicas 
profissionais, em especial da Ordem dos 
Advogados", criando “um regime de tutela 
que obriga as Ordens a submeter-se à orien
tação que os ministérios entendem relativa
mente àquilo que é interesse público, e tiran
do-lhes a sua capacidade regulamentar". 
Depois de ler o documento, diz o Bastonário 
que está a tentar compreender o que c que 
o Governo quer para as Ordens, “se efecti- 
vamente quer instaurar um regime policial e 
de controlo, como parece, ou se isto é um 
lapso".

Posição idêntica é defendida pela Ordem 
dos Médicos, onde o Bastonário Germano 
de Sousa fez questão em referir que “nada 
temos que hipotecar a nossa 
independência a

de antecedência à Ordem dos 
Advogados.

A Carnova compromete-se. 
sempre que possível, a dar pri
oridade na marcação de servi
ços de manutenção/reparação 
nas viaturas de marca “Audi" 
ou "Volkswagen" nas suas ofi
cinas. Oferece, também, quan
do as viaturas dos inscritos na 
Ordem dos Advogados se en
contrarem envolvidas em tra
balhos de manutenção/repara
ção. viaturas de substituição a 
preços especiais.

O Presente protocolo terá a 
duração de 12 meses, com início
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nenhum Conselho de Ministros, e lamento 
que tudo tenha sido feito sem nos lerem 
ouvido”.

Jã o Bastonário da Ordem dos Engenhei
ros. Francisco Sousa Soares, preferiu realçar 
que "outro dos pontos mais polémicos des
ta proposta de lei é aquele no qual se lê que: 
Em caso algum haverá "numerus clausus’ no 
acesso à profissão ou acrcditação de cur
sos. Ora há sete anos que temos um sistema 
dc acrcditação de cursos inovador e reco
nhecido intcrnacionalmcnie”.

A discussão está lançada e promete 
levantar celeuma, prevendo-se que venha a 
ser solicitada uma reunião do Conselho 
Nacional das Profissões Li
berais para abordar o 
assunto. ■

em 01/05/2001. sendo renová
vel por períodos idênticos, po
dendo ser cancelado por uma 
das duas entidades trinta dias 
antes do seu "terminus".

Descontos especiais a pra
ticar para membros da Ordem 
dos Advogados:

MODELO
A2
A3
A4
A6
ALLROAD
TT
A8

Governo prepara-se para colocar or
dem nas Ordens, mas para os Basto- 
nários a maneira como o pretende 
fazer deixa muitas dúvidas e levanta 

alguns receios. Inspecções. sindicâncias e 
inquéritos, são palavras que surgem na pro
posta de lei apreciada recentemente pelo 
Conselho de Ministros e onde se estabelece 
o regime jurídico de enquadramento das 
associações públicas profissionais, visan
do assim pôr termo à dispersão de regimes 
existentes e obter a garantia do respeito de 
um conjunto de regras e princípios.

Polémica levanta mesmo a tutela admi
nistrativa. um dos artigos de enquadramen
to jurídico que prevê que as associações em 
questão estão sujeitas à tutela de legalidade 
exercida pelo Governo sobre a Administra
ção Autónoma e que quando outra coisa 
não resultar dos respectivos estatutos o 
diploma que os aprova estabelece qual o 
membro do Governo que exerce os poderes 
de tutela. Para além disso, a tutela adminis
trativa exerce-se através da realização de 
inspecções. sindicâncias e inquéritos, po
dendo ainda revestir, nos casos especial
mente previstos nos respectivos estatutos, 
a modalidade de tutela integrada, nomeada
mente através da aprovação de tutela de i 
regulamentos por parte do governante com- í 
petente para o seu exercício.

Para o Bastonário da Ordem dos Advo- • 
gados. António Pires de Lima, o teor da 
proposta de lei mais não é que "uma maneira 
de desmantelar as associações profissio
nais". Vincando o "repúdio dos Advoga- z 
dos pela instrumentalização das associa-

teKíw tetere
A Carnova, sociedade dis

tribuidora de automóveis SA 
rubricou recentemente um pro
tocolo com a Ordem dos Advo
gados com o seguinte teor:

A Carnova oferece condi
ções excepcionais na aquisição 
de viaturas marca “Audi" a to
dos os inscritos na Ordem dos 
Advogados que pretendam 
adquirir viaturas comercializa
das pela empresa.

Os descontos a praticar 
poderão ser alterados por im
posição do mercado, obrigan
do-se a Carnova a comunicar 
por escrito com prazo de 30 dias
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CLASSIFICADOS

Conferência I

Vào realizar-sc na Facul
dade de Direito, em Lisboa, 
Cursos de Aperfeiçoamento, 
Mestrado e Doutoramento em 
diversas áreas: Ciências His
tórico-Jurídicas: Ciências Ju- 
rídico-Económicas: Ciências 
Jurídico-Políticas: Ciências 
Jurídicas; Ciências Jurídico- 
Comunitárias: Ciências Jurí
dico-Internacionais; Ciências 
Jurídico-Empresariais e Ciên
cias Jurídico-Criminais.

Candidaturas de 3 a 28 de 
Setembro.

Realizar-se-ão. iguainien- 
te. Cursos de Pós-Graduação 
em: Ciências Jurídico-Admi
nistrativas. Ciências Jurídico- 
Urbanísticas e Ambientais e 
Ciências Políticas e Internaci
onais (Prof. Doutor Jorge Mi
randa); Direito Fiscal (Prof. 
Doutor Pitta e Cunha); Direito 
do Consumo (Prof. Doutor 
Menezes Leitão); Direito de

r
O Rotary Clube de Lisboa, 

presidido por Artur Bruno Vi
cente, inaugura, no próximo dia 
18, o seu ciclo de palestras, 
2001/2002, com a presença do 
Bastonário da Ordem dos Ad
vogados. António Pires de 
Lima. A palestra do Bastoná- 
rio, a decorrer durante um al
moço, pelas 13 horas, no Hotel 
Tivoli, em Lisboa, será subor
dinada ao tema “Estado da 
Justiça em Portugal". Dando

em escritório de Advoga
dos, no Chiado, em Lis
boa, com ou sem inclusão 
de serviços de secretaria
do, mediante contraparti
da mensal e compartici
pação nas despesas co
muns. Contacto: Jorge 
Gonçalves; tel.: 21-342 
45 94 ou 96-646 32 07.

Educação (Prof. Doutor Bar
bas Homem): Direito dos Valo
res Mobiliários; Direito cm 
Bioética e Biodireito; Direito 
Industrial e Direito da Concor
rência: Internet, Direito de 
Autor e Comércio Electrónico 
(Prof. Doutor José de Oliveira 
Ascensão): Direito do Traba
lho (Prof. Doutor Romano Mar- 
tinez); Direito de Estudos Eu
ropeus (contactar a Dr.a Natá- 
lia Leite); Direito dos Seguros 
e Direito das Sociedades Co
merciais (Prof. Doutor Mene
zes Cordeiro).

Cursos de Formação: Di
reito do Arrendamento e Direi
to Bancário (Prof. Doutor Ja
nuário Gomes).

Para qualquer informação, 
contactar o Gabinete de Mes
trados c de Pós-Graduação: 
Tel.: 21-798 46 40,21-798 46 
00; Fax: 21-795 03 03; Inter
net: vnnv.fd.ul.pt

GABINETES
Gabinetes ao Marques de 
Pombal. Lisboa, para pro-

I»

i
I
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conferências. O curso será cor- 
denando pelo Professor Dou
tor João Calvão da Silva. As 
candidaturas podem ser feitas 
até dia I de Outubro e as inscri
ções de 8 a 15 de Outubro. Facul
dade de Direito da Universidade 
de Copimbra. 3004-545 Coimbra 
codex—Telef.: (351) 239859801 / 
02: Fax: (351 )239835943; E-mail: 
bbs@fd.uc.pt

A Sociedade Cubana de Ciên
cias Penais vai realizar, de 24 a 27 
de Outubro próximo, o seu IV 
Congresso, que terá lugar no Te
atro Heredia na cidade de Santia
go, Cuba). O Seminário vai reunir 
juristas, académicos, estudantes 
universitários, responsáveis pelo 
sistema Judicial e Penal, bem como 

6Õ

Reunião da União dos Advogados 
Europeus (UAE) — Direitos Humanos/ 

/Direitos dos Imigrantes
Com vista a preparar a participação na AG da UAE e em 

particular uma reunião de colegas europeus a realizarem Lisboa 
no próximo ano. realiza-se, no próximo dia 19 de Outubro, na 
Fundação Gulbenkian. uma reunião na qual os Colegas não 
Membros da UAE podem participar. Para mais informações, 
contactar os Colegas David Pina e Amado Rodrigues.

• iFàxsaffltate dte Mmõ» (Mata
III curso de Pós-Graduação 

em Direito Bancário da Bolsa e 
dos Seguros

O curso vai decorrer entre 
Outubro de 2001 e Junho de 
2002. às sextas-feiras, entre as 
16.30 e as 20.30. e sábados, en
tre as 9.00 e as 13.00. Tem a 
duração de um ano lectivo. com 
quatro disciplinas nucleares, 
complementadas por módulos/

IV Congresso de Ciências Penais 
criminologistas, sociólogos e psi
cólogos. Para qualquer informa
ção adicional, contactar: Amei 
Medina. Presidente da Union Na
cional de Juristas de Cuba. Telef.: 
(537) 32 6209, Fax: (537) 33 3382; 
Email: jdn@ceniai.inf.ci: web: 
http://www.ub.cu/ facultad/dere- 
cho/unje .

Por iniciativa da Fundação 
Luso-Americana, realiza-se. nos 
próxiinosdias 11 e 12de( )u(ubro, 

I a conferência anual da ( omputer 
I I .aw Association. a maior organi- 
I zação mundial de profissionais 
I do Direito das novas tecnologi- 
I as da informação. Presidem às 
I sessões Marc Friedman, Enrique 
& J. Balalla e José de Oliveira As

censão. Para mais informações, 
contactar, por fax, para 21 -321 01 
85, e por e-mail. www. centroa- 
tlântico. pt/cla2001. :■

GABINETES
Cedem-se dois gabinetes
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A Pan European Organisa- 
tion of Personal Injury Lawyers 
(PEOP1L) vai realizar, no próxi
mo dia 23 de Novembro, um 
seminário sobre a Negligência 
Médica, que terá lugar no audi
tório da Associação Portugue
sa dc Seguradores, em Lisboa. 
O seminário, que se iniciará às 9 
horas, será presidido pelo Bas
tonário da Ordem dos Advoga- 
dos. Pires de Lima, n

publicação dos anúncios re
cebidos obedece a um crité
rio que se rege pela ordem de 
chegada e está condiciona- i 
da ao espaço disponível no 
Boletim. ,

I

©MB) (feIjKÍteS. ■ i
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continuidade ao ciclo que aque
le Clube Rotário leva a efeito, 
no próximo mês vão ser as se- . 
guintes intervenções: Dia 2 de 
Outubro: “Justiça Internacio- ' 
nal. Tribunais Criminais Inter
nacionais” , palestrante: Dr.
António Maria Pereira; e 16 de [ 
Outubro: “A crise da Justiça, í 
soluções?”, palestrante: Dr. 
José Miguel Júdice. Todas as 
palestras decorrerão à mesma 
hora e no mesmo local.

i
| t

O espaço CLASSIFICADOS i 
é reservado à publicação de j 
anúncios exclusivamente re- í 
lacionados com a actividade ' 
principal dos Advogados. A

fissões jurídicas, com re
cepção e atendimento, a 
partir dc 55 contos. Pró
prio ao Próprio. Tel.: 91- 
746 63 24.

vnnv.fd.ul.pt
mailto:bbs@fd.uc.pt
mailto:jdn@ceniai.inf.ci
http://www.ub.cu/
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Pavilhão de Portugal
Oscar Niemeyer 2001, Ar- 
quitcctura. Até 2 dc Se
tembro. De 3a-Domingo 
IOh-18h. Encerra 2a Pavi
lhão de Portugal, Alameda 
dos Oceanos - Parque das 
Nações

■ «A5

Museu Nacional 
de Historia Natural 
2001: Odisseia no Tempo 
(parte 7), de Miguel Soa
res., Marielc Neudecker. 
Até 12 Setembro.De 2a-6a- 
10h-13h e I4h-I7h; Sáb.- 
1511-1811

RaJaRegaGcpettoLawrrioPhãqu^igSB
|cmbaixonhree8&idMcdai989

Galeria Quadrado Azul g.
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Sintra Museu 
de Arte Moderna 
"l+1+l+l+l...Pique Ni- 
que", dc Nuno Alexandre 
Ferreira, Joana Vascon
celos, Sara Maia, Gaelle 
Lucas, Cathryn Boch, João 
Pedro Vale. Àté 30 Setem
bro.
Susana Solano. Até 23 Se
tembro. De 3a-Domingo- 
10h-18h: Encerra 2a 
Avenida Heliodoro Salga
do.

Museu do Chiado
O Surrealismo em Portu
gal, 1934-52. 25. Até 23 
Setembro.
Gillian Wearing, "Broad 
Street",vídeo. Até 30 
Setembro.De 3a-14h-18h; 
4a-Dom.- 10h-18h. Encerra 
2a e Feriados. Rua Serpa 
Pinto. 4.

Arquivo Municipal Galeria Modulo
de Lisboa NcdkoSolakov. "Margina-
— Arquivo Fotográfico lia"- ,)e ’ Setembro a 13

Fundação de Serralves Çg
•Si O

Museu José Malhoa 
de Caídas da Rainha 
"Um Olhar sobre a Colec- 
ção Berardo", colecti va. De 
26 Julho a 21 Outubro De 
3a-Domingo- lOh-121130 e §9 
14h-17h. Parque D. Carlos 1. jj?.

Colectiva de pintura. Até£< 
final Setembro.
Ana Vieira. De 29 Stem- 
bro a 25 Outubro. De 3a- 
Sáb.- 10h-12h30edas 15h- 
19h30. Encerra 2a, Dom e©” 
Feriados. Rua Miguel Bom- jp" 
barda. 435. "
___________________ Q

Antiga Fábrica 
de Cerveja gF
Modos Afirmativos e De- 
clinações, integrada no =3» 
Ciclo de Desenho em @ 
Portugal no Século XX, 
Iniciativa do Instituto de 
Arte contemporênea. 
De 11 Agosto a 14 Outu- 
bro. De 3a-6a- 10h-18h: 
2a-Sáb.- 14.30h-1 S.OOh. *3 (jrg
Junto ao Largo de são 
Francisco.

I 0 Margarida Dias "OSegre- ; -Selembio. De 2“-Sáb.- I5h 
E CD do / Do Pó e dc sombra". alçada dos Mestres,
| .& Até 13 Outubro. De 3“-Sáb.- | MMB.

I §
j Centro Cultural
■ 0 de Belém
’ ;Ç) 100 Imagens, 100 Legen-

das - O Século XX Portu-
0 Ruês, Fotografia. Até 23 
,ci Setembro.

"HoldStill-KeepGoing",
0 Fotografia e Filmes de Ro-

Galeria Trem ©
Modos Afirmativos e De- 
clinações, integrada no Ci- =a“ 
cio de Desenho em Portu- ® 
gal no Século XX, Iniciati- 0 
va do Instituto de Artecon- ma 
temporênea. De 11 Agosto Xr 
a 14 Outubro. De 2a-Sáb.- ê? 
10h-13.00hel4.00h-18.00h
Rua do Trem e Arco. 5. ©

~ bert Frank. De 14 Seiem-
s-, bro a 15 Dezembro.

Verner Panton, Design. 20
Setembro a 25 Novembro.

(Òg Dieter Rams Haus. Design, 
-x 20 Setembro a 25 Novem- 

bro.
Museu do Design. Peças 
de Design pertencentes à 
colecção de Francisco Ca-

0 pelo. Diariamente das I Ih- 
20h Prança do Império.

@ Cordoaria Nacional
José de Guimarães - re- 

0 trospectiva. Até 4 Novem-
. 0 bro. De 3a-Domingo- 14h-
I 22h Torreão Nascente
j 0 Ricardo Paula "O Céu por 
r quase Nada". Até 2 Setem-
f Js* bro. De 3a-Domingo- 14h- 
f, ® 19h30. Rua da Junqueira.
5 í-)
1 fie Fundação Arpad
* 0 Szénes - Vieira
À q da Silva

sfe; Paula Rego / Pierre Bon- 
® nard. Até 30 Setembro. De

2a e 4a-Sáb.- 12h-20h; Do- 
mingo- 1 Oh-191130 Praça

(0 das Amoreiras, 56/58.

J| Galeria Diferença
ÍL3 Vítor Pomar, "Demasiado 
0 Elevado Para Ser Arranja- 
í-5 dinho", Fotografia e Vídeo, 
z-s De 23 de Junho a 15 de 
—Setembro. De 3a-Sábado 
® 15h-20h. Rua S. Filipe Neri, 
0 42 cave

Galeria Luís Serpa
0. Manuel Valente Alves, 
CJ "LetempsRetrouvé".Até
® 8 de Setembro. Dc 2a-6“-

14h30-19h30; Sáb.- 15h-
J=| 19h30. Encerra Dom. e Fe- 
JÈ riados. Rua Tenente Raúl

Cascais, 1B.

O Mãto O Meto O Meto O Meto Q Mato O

WSÍ

0 Margarida Dias "OSegre-

Muscu de Serralves
- Museu de Arte 
Contemporânea

....................  i ■ Pict Mondrian / Amadeot-- 
Até 13 Outubro. De 3"-Sáb.- 34A/B- Souza-( ,’ardoso. Até 30 Sc- o
IOh-19h.RuadaPalma.246. . lembro.

: Museu Sqiiatters/Ocupaçõcs. Atén|a
da Electricidade 16 de Setembro. ©
"Apresentação", colecti- Angelo de Sousa, "Sem.

: va. Até 2 Setembro. Prata". Até 18 Novembro. . 
"Energia Viva", de Leo- Projectos de Artistas para 
nor Antunes, Fernanda os Jardins de Serralves. Até íX* 
Fragateiro, Noé Sendas, Dezembro. De 3a-6‘- I4h-E±4 
João Pedro Vale, Ana Jot- 20h: Sáb., Dom. e Fer.- lOh- 
ta. Rui Toscano, Xana. 20h. Encerra2o. Ruadc.Ser- 
Até 14 Outubro. Dc 3a.- raives. 977. O
Domingo- 1411-19h Ave
nida Brasília.

Setembro.De
Setembro.De
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Numa organização da Jetlive, o Terceiro Torneio de Futebol de 
Escritórios de Advogados de Lisboa, foi um verdadeiro su
cesso. Os melhores nestas coisas do futebol foi Azevedo 
Neves, Benjamim Mendes & Pereira de Miranda
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nhecido ex-futebolisla e 
aí verificou-se um empa
te técnico, num encontro 
cheio de casos em virtu
de dos muito penalties 
assinalados... e em que 
se destacaram os experi
entes João Nuno Azeve
do Neves João Veiga Go
mes, Benjamim Mendes e 
Agostinho Pereira de 
Miranda. 
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do pontapé na bola
TpORAM três meses. 
H onde os vários escri- 
Ã tórios se defrontaram 
entre si, num sistema de 
grupos. Quem viu tais de
safios diz que os espec- 
láculos proporcionados 
em nada ficaram a deverá 
Liga dos Campeões, essa 
mesmo das estrelas do 
futebol, como Luís Figo. 
Zidane ou Rivaldo.

A edição deste ano da 
Liga dos Escritórios aca
bou com a vitória da Aze
vedo Neves. Benjamim 
Mendes & Pereira de Mi
randa. que somou por vi
tórias os encontros dis- < 
pulados, verdadeiramen- / 
te ao estilo de campeão, e J 
venceu na final a Jardim 
Sampaio. Caídas & Asso
ciados por um esclarece
dor 8-3. perante uma nu
merosa plateia, num en
contro em que as estrelas 
foram as claques de apoio

Os vencedores 
do torneio.

O
__

A poesia 
de Eugênio 
de Andrade

’ UGENIO de Andrade, recentemente 
galardoado com o Prémio Camões, é 

." J uma das vozes mais notáveis da poesia 
portuguesa contemporânea.

A sua obra caractcriza-se pela genero
sidade da escrita e pela afirmação de uma 
grande liberdade, cuja dimensão própria é 
a celebração, acto poético por excelência, 
que nos propõe um olhar activo. de jubi- 
lação, iluminado por dentro, e que procura 
incessantemente a matéria, o mundo, o 
outro.

Trata-se de um olhar estranho e lumi
noso, devorado pelo sol, atravessado 
pelos sortilégios do desejo, um olhar que 
detalha o coração do silêncio e nos trans
mite o deslumbramento do sujeito, numa 
linguagem simples capaz de traduzir a 
harmonia, a plenitude, mas também a nos
talgia da unidade.

A presença fundamental do corpo 
confere a esta poesia uma fulguração, fei
ta de emoções, de sonhos e de nostalgias.

Como Rimbaud. Eugênio de Andrade 
pretende tocar o real, reduzir a distância 
entre a linguagem e o real, pois na sua 
opinião: «O real é a palavra.» A sua 
vastíssima obra nunca deixa de proclamar 
o profundo encontro do poeta com o mun
do que o rodeia.

Há na sua escrita uma tendência para 
a encarnação, o apelo, a litania, criando 
uma comunidade essencial entre os dife
rentes elementos da natureza que surgem 
ligados uns aos outros por uma energia 
comum, um desejo soberano, uma circu
lação vital.

O leitor é frequentemente surpreendi
do pela importância da luz, associada à 
vida e ao erotismo. ,

Outras vezes, a luz devora as cores e 
só se vê o «Branco no branco» título de 
um belo livro publicado em 1984. onde o 
espaço se transforma em decomposição 
do milagre, da intensidade.

O universo que melhor caracteriza a 
poesia de Eugênio de Andrade é desenhado 
pelos contornos do Sul. A busca do Sul, ou 
a consciência de ser do Sul. correspondem 
muitas vezes a uma reverie fecunda que, na 
acuidade do tempo, converge no esplendor:

de ambas as equipas, in
cansáveis na incitação às 
suas estrelas.

Mas como nestas 
coisas de pontapé da 
bola, vencedores e ven
cidos acabam sempre em 
alegre convívio. Ao de
safio futebolístico, se
guiu-se um verdadeiro 
embale gastronómico no 
restaurante de um co-



de Bonnard
IERRE

Icric Bernheim-Jeune.

ticou até tarde), paisagens ipecialmenteastelasemque XX. A obra deste notável

de uma janela, depois de
I

versos: 
Enquanto Bonnard se

seus e Instituições públi-
lelas. Vieira criou várias senhos e litografias) face à particulares. Galerias. Mu- 
profundidades, com os ' monumentalidade da pro- t~~ - ' 
inúmeros quadrados que dução do pintor, o conjun- ‘ cas francesas. ■

«Viver de mãos acesas não è facii, 
viver è iluminar

de luz rasante a espessura do corpo, 
a cegueira do muro.»

O Sul corresponde a um lugar que se 
inscreve no âmago dc uma realidade na
tural. mas também a uma geografia imagi
nária. espécie de paraíso da infância, ter
ritório primitivo da fulgurância revelado
ra onde vibram as palavras, como o rumor 
do sal. o sabor meridional dos limões, ou 
ainda a flauta que evoca a nostalgia de 
uma morte solar.

A palavra poética deixa-se fascinar 
pela proximidade silenciosa das coisas e 
dos seres que. tocados pela luz sensível 
do olhar, se abrem em direcções diversas: 
a brancura das casas, o mar. o riso das 
crianças, o pastor, a melancolia, a estrela 
fraterna, os gatos, as dunas ao crepúscu
lo... transformam-se assim em figuras da 
abertura, aptas para dinamizar o texto e 
nele inscrever a surpresa do encontro.

Eugênio de Andrade é um mediador 
que nos propõe uma cristalização da be
leza, uma «epifania do simples», como 
observou Arnaldo Saraiva.

Os seus textos convidam-nos a cap
tar momentos mágicos, bruscas incan
descências que se prolongam no espírito 
do leitor como um fluxo vital.

Para além da beleza dos seus poemas, 
para além da força e da mobilidade da sua 
linguagem, Eugênio de Andrade propõe- 
-nos ainda uma lição de vida, feita de

'ííí;

' ,;.xw.

te a perfeição.»

cor.
As obras são proveni- í 

entes de várias colecções I

i

Exposição temporária/' 
de 12 de Julho 

a 30 de Setembro

' A' .

■

lugar onde

profundidades, com os ' monumentalidade da pro-

.

..•■S

A luz e a cor

"i um lugar ao sul.
a cai

S^f**”* ° o,har- ***”,*a'****'m,lm

BCon-teJá

Bonnard atravessam as suas com- to seleccionado permitirá 
(1867-1947), um dos posições. i uma leitura abrangente da
marcos essenciais da A obra de Bonnard tam- 1 sua obra. As obras selec-

viviiuviw Mvuiuuiii, viviiw* 

logicamente, o percurso do 
grande influência na obra ' quentemente analisou a í pintor, desde os primeiros 
de Vieira da Silva e de Ar- maneira magistral como o trabalhos até às últimas 
pad Szenes. pintor soube captar a luz e telas.

A admiração da pinto- trabalhar a cor. Podem ser vistos exem-
ra pela obra de Bonnard Arpad Szenes identifi- pios das paisagens parisi- 
data do ano da sua chega- cou-se com a seu percurso enses do início do século,
da a Paris (1928) quando tão pessoal e intimista, j cenas de interior que evo-
visitou a exposição da Ga- alheio aos múltiplos movi- cam com poesia os praze-

mentos que surgiram na : res da vida doméstica, nus
Impressionaram-na es- primeira metade do século (género que Bonnard pra- ,

pecialmenteastelasemque XX. A obra deste notável p-—• 
figuravam mesas cobertas criador, a pretexto da liga- primeiro abordadas através
com toalhas aos quadra- ção a Arpad Szenes e Viei- <'
dos de várias cores. ra da Silva, pode ser vista horizontes mais vastos, I

. Vieira da Silva utilizou, pela primeira vez em Ponu- naturezas mortas, obras
energia e movimento, a maneira des es no entanlo, as quadrículas gal. Apesar da reduzida di- que transmitem a riqueza ;
versos: ■ de forma diferente. mensão desta exposição da composição e a mestria |

Enquanto Bonnard se (que reúne cerca de 45 tra- da utilização da 
serviu delas para rebater balhos de Pierre Bonnard 
o espaço no plano das onde se incluem óleos, de-'

p
marcos essenciais da A obra de Bonnard tam- I

pintura francesa dos sécu- bém mereceu o interesse cionadas pontuam, crono- 
los XIX e XX, teve uma de Arpad Szenes que fre-
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PAGINA DAS ARTES

O mundo de Paula Rego. 
Paula em 1966 (em cima), 

trabalhando em casa da mãe 
no EstorH, 

aos três anos com casaquinho 
de flores, no EstorH, 1935 (em baixo) 

Reproduções das fotos 
(in As Rotas do Sargento, 

conto de Vasco Graça Moura, 
Ed. Quetxai-2001)

\J .

Exposição 
temporária 

de 11 de Julho 
a 30 de Setembro

R1ADO em 2001 e destinado a realçar 
a importância do papel nas artes plás
ticas. o Prémio CELPAA1EIRA DA 

SI 1,VA ARTES PLÁSTICAS CONSAGRA- 
ÇÃOfoi.esteano.atribuídoporunaniinidade 
à pintora Paula Rego que é. desde há muito 
tempo, uma referência fundamental no meio 
artístico internacional.

O desenho teve sempre um papel impor
tante na sua produção, tendo sido frequente
mente utilizado tanto como suporte como em 
colagens sobre tela.

O seu percurso, muito pessoal e inovador, 
foi marcado pela figuração narrativa ins
pirada em realidades políticasesociais,na 
literatura erudita, infantil e popular, nas 
suas recordações de infância e na proble
mática da violência exercida nas mulhe
res. Uma real preocupação social percor
re as suas obras onde expressa terrores e 
memórias.

Esta exposição reúne só desenhos, um 
conjunto de trinta obras recentes a lápis 
sobre papel, estudos vários que revelam o 
desenvohimentodoseutrabalhoeotempo 
da sua execução. Uns foram feitos propo
sitadamente para esta exposição, outros 
são estudos que resultaram Dog wotnan 
(Mulher-cão), ou não, em quadros, traba
lhos sobre o modelo vivo, e outros ainda 
feitos e assumidos como desenhos “à 
maneira do século XVHT’ (Paula Rego), 
academias com ênfase nas expressões dos | 
rostos.

Os desenhos são acentuados na sua 
crueza pelos títulos acutilantes e os brutais 
universos femininos (28 desenhos de mulhe
res) são pontuados por duas personagens 
masculinas (Tony e Yen), frágeis e discretas.

Paula Rego não deixa de nos surpre
ender com a exaltação narrativa e o in- 
quietante sentido de humor destes dese
nhos. 
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mão de fadas, ora boas ora más.
Histórias de infâncias, de 

mães e de filhas, de mulheres e 
homens, de mulheres e bichos, 
onde muito do imaginário portu
guês se plasma em formas gros
seiras. por vezes disformes, au
mentadas pela lupa da ironia, da 
sensualidade. Aumentadas para

se ver melhor. Como acontece 
nos poemas de Adília Lopes, que 
Paula Rego Ião bem ilustrou com 
as gravuras que criou para a capa 
e a contracapa da OBRA da po
etisa.

Recuperamos aqui dois dos 
poemas onde essa narratividade 
é mais evidente:

das Infâncias
OSTÁVAMOS muito de doce de framboesa

I f e deram-nos um prato com mais doce de framboesa 
\J do que era costume
mas
a nossa criada a nossa tia-avó no doce de framboesa 
para nosso bem
porque estávamos doentes
esconderam colheres do remédio
que sabia mal
o doce de framboesa não sabia à mesma coisa
e tinha fiapos brancos
isso aconteceu-nos uma vez e chegou 
nunca mais demos pulos por ir haver 
doce de framboesa à sobremesa 
nunca mais demos pulos nenhuns 
não podemos dizer
como o remédio da nossa infância sabia mal!
como era doce o doce de framboesa da nossa infância! 
ao descobrir a mistura
do doce de framboesa com o remédio
ficámos calados
depois ouvimos falar da entropia
aprendemos que não se separa de graça
o doce de framboesa do remédio misturados 
é assim nos livros
é assim nas infâncias
e os livros são como as infâncias
que são como as pombinhas da Catrina
uma é minha 
outra é tua
outra é de outra pessoa

A Bela Acordada
JP RA uma vez uma mulher que tão depressa era feia como 
p era bonita.

Quando era bonita, as pessoas diziam-lhe
- Eu amo-te.
E iam com ela para a cama e para a mesa.
Quando era feia, as mesmas pessoas diziam-lhe:
- Não gosto de ti.
E atiravam-lhe com caroços de azeitona à cabeça.
A mulher pediu a Deus:
• Faz-me bonita ou feia de uma vez por todas e para 
sempre.
Então Deus fê-la feia.
A mulher chorou muito porque estava sempre a apanhar 
com caroços de azeitona e a ouvir coisas feias. Só os animais 
gostavam sempre dela, tanto quando era bonita como quando 
era feia como agora que era sempre feia. Mas o amor dos animais 
não lhe chegava. Por isso deitou-se a um poço. No poço, 
estava um peixe que comeu a mulher de um trago só, sem a 
mastigar.
Logo a seguir, passou pelo poço o criado do rei, que 
pescou o peixe.
Na cozinha do palácio, as criadas, a arranjarem o peixe, 
descobriram a mulher dentro do peixe. Como o peixe comeu a 
mulher mal a mulher se matou e o criado pescou o peixe mal o 
peixe comeu a mulher e as criadas abriram o peixe mal o peixe 
foi pescado pelo criado, a mulher não morreu e o peixe 
morreu.
As criadas e o rei eram muito bonitos. E a mulher ali era 
tão feia que não era feia. Por isso, quando as criadas foram 
chamar o rei e o rei entrou na cozinha c viu a mulher, o rei 
apaixonou-se pela mulher.
- Será uma sereia? — perguntaram em coro as criadas ao 
rei.
- Não, não é uma sereia porque tem duas pernas, muito 
tortas, uma mais curta do que a outra — respondeu o rei às 
criadas.
E o rei convidou a mulher para jantar.
Ao jantar, o rei e a mulher comeram o peixe. 0 rei disse à 
mulher quando as criadas se foram embora:
- Eu amo-te.
Quando o rei disse isto, sorriu à mulher e atirou-lhe com 
uma azeitona inteira à cabeça. A mulher apanhou a azeitona e 
comeu-a. Mas, antes de comer a azeitona, a mulher disse ao rei:
- Eu amo-te.
Depois comeu a azeitona. E casaram-se logo a seguir no 
tapete de Arraiolos da casa de jantar.

Nas obras de Paula Rego há 
histórias que as nossas memóri
as reconhecem e a nossa imagi
nação projecta. Os traços que 
desenham as suas personagens 
conduzem-nos através de narra
tivas. como crianças levadas pela

I czfs -Roías 
ao AargentOi 
k Vjxo Gr- Í.L <7*;

E»utj Krço ■

Capa da edição
? As Botas do Sargento, 

conto de Vasco 
Graça Moura inspirado 
na obra de Pauta Rego, 
1993Ed. Quetzai-2001

■■MK
Paula Rego e Adília Lopes as contadoras de histórias 

. SENDO como pano de fundo 
a exposição de desenhos da

■ pintora Paula Rego, na Fun
dação Arpad Seznes — Vieira da 
Silva. em Lisboa, o “BOA" lançou 
o convite ã editora Mariposa 
Az.ua! e à poetisa Adília Lopes 
para que nos contassem o encon
tro entre duas mulheres de arte.

-

Az.ua
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6. Reg: 27669

Direito 
da Informática

/I Biblioteca da Ordem dos Advogados divulga 
como novidades bibliográficas a seguinte selecção 
de monografias adquiridas nos meses de Julho e Agosto de 2001

de de Direito de Coim
bra. Reg: 27 554

Filosofia
do Direito

Direito do Trabalho • Poíicias . Processo Penal
CHACARTEGU1JÁVE- ’ COLAÇO. António Ber- ; GONÇALVES, fernan- 
GA. Consuelo— Discri- • nardo;GOMES. António . do; ALVES, Manuel 
minación y orientación ’ Carlos — Sindicalismo . João; VALENTE, Manu- 
sexual del trabajador. . na PSP: medos e tantas- • cl Monteiro Guedes — 
Valladolid: Lex Nova, • mas em regime demo- ’ Lei e crime — o agente 
21X11.233 p. ISBN 84-8406- * erótico. Lisboa: Cosmos, . infiltrado versus o agen- 

’ 2001. 565 p. ISBN 972- • te provocador: os princí- 
* pios do processo penal. 
" Coimbra: Almedina, 
. 200L 323p.lSBN972-40- 

1548-3. Reg: 27 649

* das Sucessões
; LEAL-HENRIQUES,

Coimbra Editora. 2001. ' tidão Pedagógica e Capa- .
330 p (Stvdia Ivridica; , cidade Científica, presta- •

Z va
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cioso-administrativa. 2a . 
ed.Valladolid: Lex Nova. • 
2001. 673 p. ISBN 84- ’ 
8406-91 l-7.Reg:27655

Direito
Administrativo ;584
barrero rodrí- . Direito do Ambiente 
GUEZ. Concepción — • CONDESSO. Fernando 
La pruebaenel procedi- ; dos Reis — Direito do 
miento administrativo. . ambiente.Pref.deAntó- 
Navarra: Aranzadi.2001. • nj0 de Almeida Santos. 
440p.ISBN:84-8410-689- ’ Coimbra: Almedina.

- 2001.1319p. ISBN972- 
; 40-1558-0 Reg: 27 592

; Direito do Desporto 
PEREIRA. Joel Timóteo . PESSANHA, Alexandra 
Ramos — Direito da In- • — As federações des- 
temet e comércio elec- * portivas: contributo 
trónico. Lisboa: Quid . para o estudo do ordena- 
Juris?, 2001.511 p. ISBN • mento jurídico despor- 
972-724-113-1.Reg:27651 ’ tivo. Coimbra: Coimbra 
Acr-cMcÃn r - i . Editora.2001.l96p.ISBN ASCENSAO, Jose de ,n._ - 1 
Oliveira — Estudos so- ’ 97“-3“-1017'7-
bre direito da internet e • Dissertação de mestra- 
dasociedade da informa- * do em ciências jurídi- 
ção. Coimbra: Almedina. * cas apresentada na Uni- 
2001.316p. ISBN 972-40- . versidade Autónoma de 
1501-7. Reg: 27 576 • Lisboa. Reg: 27 630
66

Manuel — Direito su
cessório e processo de 

icDMmo M - inventário. 2“ ed. Lis-
56). ISBN972-32-1009-6. . das em Janeiro de 2000 . boa: Rei dos Livros. 2001. 
Dissertação de mestra- . na Escola de Direito da . 365 p. ISBN 972-51-0953- 
do em ciências jurídico- • Universidade do Minho. ■ 8. Reg: 27 476 
criminais pela Faculda- ’ Reg: 27 623 *— . Direito Fiscal

• Notariado . feio. Diogo—a subs-
• GÓMEZ-MARTINHO • tituição fiscal e a reten- 
’ FAERNA. Augusto — * ção na fonte: o caso es- 
. La función del Notário . pecífico dos impostos

KELSEN.Hans_ Ajus- ‘ enlaUniónEuropea.2" • sobre o rendimento,
tiça e o direito natural. ’ ed. Madrid: Consejo Ge- ’ Coimbra: Coimbra Edi- 
Trad enref deloãoBan- neral del Notariado, . tora. 2001. 267 p. ISBN 
tista Machado. Coimbra: ■ 1999. 318 p. ISBN 84- • 972-32-1015-0. Reg: 27 
Almedina. 2001. 156 p. ; 87161-99-5. Reg: 27 615 ; 511
STXSIXJ4»IS ‘ Propriedade • Organização

• Industrial * judiciaria
HOMEM, António Pe- ; LE1TÀO, Adelaide ; GOUVEIA. Jorge Bace- 
dro Barbas — A lei da ’ Menezes...[et al.J — Di- . lar; HOMEM. António 
liberdade. S. João do • reito Industrial. Coim- • Pedro Barbas — O de- 
Estoril: Principia, 2001. * bra: Almedina.200l.Vol. ’ bate da justiça. Lisboa: 
Vol. 1:284 p. ISBN 972- í I: 504 p. ISBN 972-40- í Vislis, 2001.187 p. ISBN 
8500-45-9.Reg:27481 . 1464-9. Reg: 27 499 . 972-52-0120-5.Reg:27491

926-5. Reg: 27 666
Direito Penal ; 762-22M.Re8;27567 
fernandes. PauloSii- • Património Cultural 
va — Globalização, "so- ; LÓPEZ-CARCELLER . 
ciedadederisco"eofutu- . MARTÍNEZ, Paloma • 
rodo direito penal: pano- • —La reivindicación de ’ Valores Mobiliários 
râmica de alguns proble- * los bienes culturales . PIRES, Florbela de Al
mas comuns. Coimbra: ’ muebles ilegalmente • incida — Direitos e or- 
Almedina, 2001. 127 p. . exportados. Valência: * ganizaçãodosobrigaci- 
lSBN972-4O-154O-8.Reg: • Tiram Lo Blanch. 2001. ’ onistas em obrigações 
27577 * 125 p. (Privado; 44). . internacionais:obriga-
LANDROVEDÍAZGe- : ‘SBN, ,8^442’332'8' I ^ Caravela e Euro- 

. n i i • Reg: 27 601 bonds. Lisboa: LEX,rardo — Derecho penal . 6 • _nn, IPDvnT1. i . n- ei . 2001. 335 p. ISBN 972-de menores. Valência: • DireitOS HumanOS . v 
Tirant Lo Blanch. 2001. * JERÓNIMO, Patrícia — ■
501 p. ISBN 84-8442-328- . Os direitos do homem à • Dissertação de mestra- 
X. Reg: 27 537 • escala das civilizações: do em ciências jurídi-
SANTOS. Cláudia Maria ‘ proposta de análise a par- . cas, apresentada na Fa- 
Cruz_ O crime de cola- • tir do confronto dos mo- • culdade de Direito da
ri^hobranco?da origem : delos ocidental eislâmi- ; Unive^idade de Lisboa, 
do conceito e sua rele- . co- Coimbra: Almedina. . e"- - 
vância criminológica à • 2001.332 p. ISBN 972-40- • Direito 
questão da desigualdade ’ 1461-4.
na administração da jus- . Trabalho de síntese no 
tiça penal. Coimbra: • àmbitodasprovasdeAp- ’

Arrendamento • Direito
furtado, Jorge Hen- . das Obrigações 
rique da Cru/ Pinto — • faria. Jorge Leite 
Manual do arrendamen- ; Areias Ribeiro de — Di
to urbano. 3a ed. revista . reit0 das obrigações, 
eactualizada.Coimbra: • Rciinp.Coimbra: Alme- 
Ahnedina, 2001. 1119 p. • dina. 200 l.Vol. 2:690 p. 
ISBN972-40-1550-5. Reg: . ISBN 972-40-0456-2.
27623 -Reg: 27 540
Bioetica • MARTINEZ. Pedro Ro-
RODRlGUESJoãoVaz— * mano — Direito das 
O consentimento infor- . obrigações: Parte es- 
madoparaoactomédico • pccial: Contratos: coin- 
no ordenamento  jurídico ' pra e venda, locação, 
português: elementos ’ empreitada. 2a ed. Co
para o estudo da manifes- . imbra: Almedina. 2001. 
tação da vontade do paci- • 523 p. ISBN 972-40- 
ente. Coimbra: Coimbra ’ 1547-5. Reg: 27 593

’ PERElRA.MariadcLur- 972.32.10IM.Reg:27x,3 • des_Collccilodepres. 
Contencioso * tação e destino da con-
Administrativo : *raPre1staÇâ°-Coinlbra:
LEGU1NAVILLA Jesus ’ Almedina. —001. 3_? p. LbGUlNAVlLLA.Jesus. . 972-40-1527-0.
dir.; SANCHEZ MO- . n __ 
RÓN. Miguel, dir. - : Reg:27>69 
Comentários a la ley de * Direito
la jurisdicción conten- \ das sociedades

SILVA, João Calvão da - 
Estudosjurídicos: pare
ceres. Coimbra: Alme-

• dina. 2001. 385 p. ISBN 
; 972-40-1549-1. Reg: 27



Há i$o anos

tn
—» o

I 
! 
1
S 
3 

Í 
3 
!

k

zl marca Singer nasceu há prtcúamente tw mm. E natural </ur não se lembre, mu a verdade r 
que, passado um sáeulo e meio. ,u Lojas Sin^er eitM c.iili itz nuispmentes >u mrmàrij ilm 

Purtu^uaes. QuerpeLu emuunta ofenu epnmunvet <Lu nuis uiriaibugjnuu deprorlutos, quer 
pelo seu H0t.il eh-rei. irnento em rpulúLule. em ipuintitlide e em prestígio E tudo impor uma 
Simples Hie.io: .1 nutiorpreocupafSo Singerfoi e ser.i sempre o de tornar a sua vuli mais fácil 

loj.ts Singrr. Há tw anos a pensar em si.

SINGER
Tudo como ninguém.
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As lentes progressivas são a melhor solução para compensar a presbiopia - ou seja, a 
vista cansada - mas nem todas são iguais. As lentes progressivas Varilux* proporcionam-lhe 
uma visão precisa e instantânea a todas as distâncias. As imagens tornam-se 
imediatamente nítidas, sem desconfortáveis movimentos de cabeça ou ajustes dos 
olhos. E hoje, com a chegada da última geração de lentes Varilux1, o seu campo de visão 
ganha uma dimensão panorâmica real. Além disso, a adaptação às lentes progressivas 
Varilux* é quase instantânea. Para autenticar a sua origem, as lentes Varilux* são 
assinadas e entregues com um certificado. A gama de lentes A
Varilux* foi concebida para satisfazer todas as 
necessidades quotidianas e exigências pessoais do 
presbita. Faça a escolha certa para os seus olhos.
Consulte o seu especialista.

V
VARILUX

* UMA UNTE ESS/IOS


